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Varginha nas
Olimpíadas

2016
Varginha está entre as cidades brasilei-

ras que vão compor o guia oficial de locais de

treinamento para as Olimpíadas 2016 no Rio

de Janeiro. A informação foi divulgada pelo Co-

mitê Olímpico Brasileiro (COB) e o município

integra a seleta lista formada por 73 cidades

do Brasil dentro do Processo para Cadastra-

mento e Seleção de Locais de Treinamento Pré-

Jogos.
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Para o bebê:  O leite materno protege contra infecções, alergias, diminui o risco de
diabete, câncer, otite e infecção urinária. Melhora a resposta das vacinações e
capacidade de combater doenças mais rapidamente. Diminui o surgimento de
problemas ortodônticos, ortopédicos faciais, dentais e fonoaudiológicos. Melhora
o desenvolvimento neuropsicomotor, emocional e social e ainda melhora o
desempenho em testes de quocientes de inteligência.
Para a mãe: Diminui a incidência de depressão pós-parto, previne hemorragia
pós-parto, diminui o risco de câncer de mama e ovário, auxilia na recuperação
física no pós parto.

DOE LEITE. A VIDA AGRADECE.
Banco de Leite Humano de V arginha

Rua José de Rezende Pinto, sn – Vila Pinto -  ao lado da Maternidade
Horário de funcionamento: 07h às 18h de segunda a domingo

Telefones: (35) 3690-2001 / 3690-2808 /0800-283-2024
Sede: Hospital Regional do Sul de Minas

Os bebês devem ser amamentados exclusivamente nos primeiros seis meses
de vida e devem continuar a ser amamentados até os dois anos. A partir dos seis
meses devem ser acrescentadas à dieta da criança quantidades crescentes de

alimentos complementares e líquidos oferecidos em xícara ou copos.

OS BENEFÍCIOS DA AMAMENTAÇÃO

Prefeitura do Município de V arginha

OUVIDORIA
O contato do cidadão com a Prefeitura

Rua Presidente Antonio Carlos, 356 - Centro - 3690-2045 / e-mail: ouvidoria@varginha.mg.gov.br
 www.varginha.mg.gov.br/ouvidoria-municipal

TELEFONES  ÚTEIS

SECRETARIA DE GOVERNO
3690-2000 - Geral

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3690-2724 - Geral

SEC. DE  AGRICULTURA E PECUÁRIA
3690-2077 - Recepção

SECRETARIA DE CONTROLE  INTERNO
3223-6033 - Geral

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3690-2134 - Recepção

SECRETARIA DE  ESPORTE E LAZER
3690-2280 - Depto Técnico

SECRETARIA DA FAZENDA
3690-4009 - Contabilidade

SECRETARIA  DE HABITAÇÃO E
DESENVOVIMENTO SOCIAL
3690-2090 - Recepção

SEC. DE INDÚSTRIA E TECNOLOGIA
3690-4008 - Recepção

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3690-2031 - Geral

SECRETARIA DE  OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS
3690-2013 - Recepção

SECRETARIA DE PLANEJAMENT O
URBANO
3690-4004 - Recepção

SECRETARIA DE SAÚDE
3690-2213 - Recepção

SECRETARIA  DE  TURISMO E
COMÉRCIO
3690-2066 - Recepção

========================================
3690-1470 - Procuradoria
==========================================
3690-2045 - Ouvidoria
==========================================
3690-2029 - Relações Comunidade

        OP

- CASA DA GESTANTE - 35 3690-2314

- PAD - 3690-2339

- PSF - 3690-1365

- SOS - 3690-1048

- Hospital Bom Pastor - 3690-1000

- Central de Marcação de Consultas .................................... 0800-283-2009

3690-2264 - Aeroporto Municipal
3690-2054 - Rodoviária
3690-2018 - ASSP
3690-2034 - SINDSERVA (Sindi-
cato dos Servidores de V arginha)
3219-4757 - Câmara Municipal
3690-2700 - Fundação Cultural
3690-2711 - TV Princesa
3690-2720 - Rádio Melodia
3690-2022 - Junta Militar
3690-2023 - Tiro de Guerra
3690-2024 - Polícia Militar
3690-2025 - Polícia Florestal
3690-2125 - Corpo de Bombeiros

3229-4113 - Polícia Federal
3690-2714 - Guarda Municipal
3690-2092 - CDCA (Centro de
Desenvolvimento da Criança e do
Adolescente)
3690-2175 - CEFET
3690-2173 - CMAS (Conselho
Municipal de Assistência Social)
3690-2211 - Conselho Municip al da
Saúde
 3690-2146 / 3690-2612 - PROCON
(Rua Pres. Antonio Carlos, 356 - 1o Andar)
3690-2709 - Zoobot anico Dr . Mário
Frota

OUTROS

ÁREA DE SAÚDE

“VARGINHA - ÓRGÃO OFICIAL  DO MUNICÍPIO”
é uma publicação da Departamento de Comunicação da Prefeitura do Município de Varginha.

Expediente

Eduardo Antonio Carvalho
Prefeito Municipal

Marcos Paiva Foresti
Vice-Prefeito

José Oswaldo Furlanetto
Secretário Municipal de Governo

Guilherme Tadeu Ramos Maia
Secretário Municipal de
Administração

Mauro Mongelli
Chefe de Gabinete

Florense Franco - MtB MG 09355JP
Chefe do Depto de Comunicação

Anderson Perrotta
Chefe do Serviço de Imprensa

Lucionir dos Santos
Chefe do Serviço de Publicidade
Institucional

Colaboradores
GM Dayse Reis, João Carlos Cândido,
Raquel Nogueira, Rossana Hipólito,
Rosângela Conde, Vera Lúcia de
Souza Mattos e Vanderlei Junior

Endereço
Rua Júlio Paulo Marcellini, 50 - Vila
Paiva - CEP 37018-050  / Cx.P. 01

Fone: (35) 3690-4076

Fax:   (35) 3690-2526

E-mail:
asscom@varginha.mg.gov.br

Home page:
www.varginha.mg.gov.br

Impressão
Belô Gráfica (Três Pontas-MG)

IvD - Artes Gráficas
Diagramação

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA

- Hospital Regional do Sul de Minas -
  3690-2800

- Banco de Leite - 3690-2808

- Laboratório Municipal - 3690-1033

- Pronto Socorro - 192



03 ANO XIII - nº 771 VARGINHA - Órgão Oficial do Município 26 de JANEIRO de 2012

Desenolvimento

Balança comercial dest aca Varginha como quint a
cidade de Minas com melhor saldo

O município está entre os 15 maiores do Brasil

Varginha está presente em mais um im-
portante ranking que comprova o desenvolvi-
mento do município. Os dados são do Ministé-
rio do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior (MDIC) e aponta a cidade, pelo segun-
do ano consecutivo, entre as 15 melhores co-
locadas do Brasil no saldo da balança comer-
cial.

O volume de exportação de Varginha no
ano de 2011 foi de US$ 2,1 bilhões. Já o valor
da importação ficou em US$ 225 milhões.
Varginha ocupa o quinto lugar em Minas Ge-
rais e a 15ª colocação no país com um saldo
de US$ 1,89 bilhão, sendo a única cidade do
Sul de Minas no ranking nacional e estadual.
Em 2010, a exportação no município alcançou
o valor US$ 1,7 bilhão e a importação chegou a
US$ 157,4 milhões. O saldo da balança comer-
cial do ano retrasado fechou em US$ 1,5 bi-
lhão.

Em Minas Gerais, junto a Varginha, es-
tão as cidades de Itabira, Ouro Preto, Nova
Lima, Araxá, Brumadinho, Itabirito e São Gon-
çalo do Rio Abaixo. O jornal Estado de Minas
trouxe em reportagem e destaca as cidades
que exportam um volume consideravelmente
maior do que importam.

O secretário municipal de Indústria e
Tecnologia, Carlos Aílton Martins da Silva, res-

salta que o município dá condições para que
as empresas se instalem na cidade e novas
ações farão com que os números aumentem
ainda mais. “Recentemente o prefeito Eduar-
do Carvalho deu mais um passo importante
para o desenvolvimento da cidade com a cria-
ção do Condomínio Ouro Verde e o Condomí-
nio Industrial. Os dois já possuem grandes
empresas em fase de construção. O café tam-
bém contribui consideravelmente para os nú-
meros positivos da pesquisa e com novas
empresas outros setores começam a ganhar
destaque,” informa o secretário municipal.

Segundo o prefeito Eduardo Carvalho
“Corujinha”, os números são resultado de um
trabalho que evolui a cada ano, já que de 2010
para 2011 houve uma elevação das exporta-
ções em 22,6%. “Varginha tem espaço para
empresas de grande porte e, por isso, temos
buscado por meio de políticas públicas
incentivadoras atrair grandes indústrias”, afir-
ma o prefeito ao comemorar a posição ocupa-
da pelo município. “O investimento em novos
condomínios industriais é a confirmação do tra-
balho realizado pela administração municipal,
que tem valorizado a economia cafeeira e bus-
cado diversificar a economia local com o in-
vestimento em novas áreas como a tecnológica
e automotiva,” destaca Corujinha.

PRINCIPAIS EMPRESAS EXPORTADO-
RAS DE VARGINHA:

1 - Stockler Comercial e Exportadora
2 - Tangara Importadora e Exportadora
3 - Columbia Trading
4 - Rio Doce Café
5 - Unicafé Companhia de Comércio Exte-
rior

PRINCIPAIS PRODUTOS EXPORTA-
DOS DE VARGINHA:

1 - Café não-torrado, não-decafeinado, em
grão
2 - Outros grãos de soja
3 - Óxido manganoso
4 - Café solúvel
5 - Outras partes e acessórios de
carroçarias para veículos automóveis

PRINCIPAIS PAÍSES EXPORTADORES
DE VARGINHA:

1 - Alemanha
2 - Estados Unidos
3 - Itália
4 - Japão
5 - Bélgica

Fonte: Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Co-
mércio Exterior (MDIC) e Jornal Estado de Minas.

Com a construção dos novos condomínios industriais, os números da exportação devem crescer ainda mais
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Governo

FALE COM O PREFEITO - 23/01/12
JOSÉ ALAIR RODRIGUES (aposent ado) - São Geraldo

Quero fazer uma queixa a respeito do congestionamento na rua An-

tônio Bernardes Pereira e é preciso uma melhoria no trânsito do lo-

cal.

Prefeito – A solicitação envolve o Departamento Municipal de Trân-

sito (Demutran) e vamos determinar que seja feita uma vistoria no

local para sabermos o que pode ser feito e melhorado.

MARIA EUNICE FERNANDES MARTINS (aposentada) – Padre

Vítor

Estou solicitando, pela segunda vez, a escritura da casa onde moro

há mais de 20 anos.

Prefeito – Temos cerca de 950 casos parecidos com este solicita-

do. Este projeto de se ter a escritura facilitada pela Prefeitura de

Varginha já beneficiou quase mil pessoas, mas temos que lembrar

que o cartório local libera apenas 25 escrituras por mês. Maria Eunice,

o seu processo foi localizado e vou solicitar ao Setor de Habitação

que faça o acompanhamento da sua escritura. Essa questão de se

ter a escritura própria é muito importante. Na semana passada, tive-

mos a informação do governo federal que haverá um financiamento

para construções ou reformas de casas e por isso é interessante

que a pessoa tenha a sua escritura para respeitar os requisitos e

agilizar o processo junto à Caixa Econômica Federal ou outra entida-

de financeira.

CARLOS ROBERTO FRANCISCO (atendente de supermerca-

do) - Bom Pastor

Peço um maior policiamento no bairro, principalmente a noite, por-

que estão acontecendo furtos.

Prefeito – Temos a oportunidade de responder e explicar quais as

responsabilidades da segurança pública. A competência para a rea-

lização de policiamento ostensivo, para as questões de roubos e

assaltos, é da Polícia Militar de Minas Gerais. Logicamente, quando

o cidadão pede este auxílio, automaticamente repassamos o pedido

ao comandante do 24º Batalhão e da 55ª Companhia, responsável

pelo policiamento urbano em Varginha. Então, a Guarda Municipal

não tem essa competência de fiscalização, mas a gente ajuda com

as rondas, mas independentemente disso, estamos registrando a

solicitação para que o local seja verificado e vamos encaminhar o

caso à Polícia Militar para que possa nos ajudar.

FLÁVIA HELENA PINTO (secretária) – Parque Boa Vista

Sou torcedora do Boa e gostaria de saber se este ano o time fará

um trabalho com as crianças nas equipes de base.

Prefeito - O Boa tem uma parceria da prefeitura e existe sim um

projeto social juntamente com a Secretaria Municipal de Esportes e

Lazer (Semel). São cerca de 500 crianças e adolescentes, de 8 a

16 anos, envolvidos no projeto. Temos que lembrar a história desse

projeto de inclusão social com o esporte envolvendo o futebol. A

Semel possui um Departamento Técnico altamente capacitado para

a prática do futebol e também para trabalhar com a educação, a

disciplina, a cidadania, e esse é o nosso grande objetivo com as

categorias de base. A vinda do Boa tem nessa programação parce-

rias com algumas empresas, principalmente daqui de Varginha, para

que elas possam através da Lei de Incentivo ao Esporte, ser con-

templadas através de recursos que serão direcionados às catego-

rias de base. Podemos até citar algumas empresas que estão sen-

do contatadas como a Coutinho, além de outras que nos ajudam na

manutenção de campos, gramados, como a Fertipar. Isso é gratifi-

cante e por isso importante de ser destacado por ser empresas

que contribuem com o esporte e suas categorias de base. O Boa

chegou de mansinho, com uma pitada de desconfiança, o que era

normal, porque era um grande projeto e um grande desafio, e o time

fez uma grande campanha no Campeonato Mineiro (módulo 2) e,

no próximo domingo, vamos jogar contra o Atlético Mineiro em par-

tida com transmissão ao vivo da televisão aberta. Logicamente,

vocês verão estampados a marca da Prefeitura de Varginha escri-

to Venha para Varginha, o que melhora a auto-estima do torcedor

varginhense e estimula as crianças e jovens a participarem das

categorias de base. Lembrando ainda que ontem, na Concha Acús-

tica, tivemos um show de homenagem simbólica aos 16 anos do

ET de Varginha e naquele momento nós aproveitamos para lem-

brar que também comemoramos um ano do estabelecimento do

Boa na nossa cidade. Isso faz com que novas empresas se inte-

resse pelo projeto, como o Moinho Sulmineiro, que sempre apoiou

o esporte e tem agora a marca no uniforme da equipe.
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Ações se estenderam durante toda a semana

Prefeitura rest aura ruas após chuva

Sosub prioriza propriedades que tiveram maiores danos

Servidores da prefeitura trabalham nas áreas atingidas

Serviço Urbano

100 servidores da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
trabalham na recuperação de vias públicas

O prefeito Eduardo Carvalho “Corujinha”
solicitou um trabalho especial da Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Serviços Urbanos (Sosub)
para recuperar as ruas e propriedades
danificadas com a forte chuva da última sema-
na. Cem funcionários da Sosub estão nas ruas
do município e priorizam as áreas mais afeta-
das.

Na manhã desta segunda-feira (23), o
prefeito visitou os locais e acompanhou o tra-
balho desempenhado pela Sosub. No bairro São
José foram retirados os entulhos e outros resí-
duos que obstruíam a passagem da água e le-
vava risco à população que reside na proximi-
dades do ribeirão. No bairro Mont Serrat, foi fi-
nalizado o trabalho de desentupimento da rede,
além da construção de bueiro e a abertura da
rua para a movimentação da água pluvial.

Na avenida Plínio Salgado, o trabalho con-
tinua durante essa semana com a preparação
do espaço para a operação tapa-buraco. O
bairro Jardim Andere e Centro também rece-
beram os funcionários da Sosub que atuam na
limpeza e reparação das ruas. A equipe ainda
verifica a movimentação da água em locais
onde existem as faixas de pedestre elevadas.
Se houver a necessidade, serão construídos
bueiros para que não acumule água e não haja
risco de invadir as calçadas.

Força-t arefa – As ações da Sosub se juntam
à força-tarefa realizada pela Secretaria Munici-
pal de Saúde (Semus), iniciada na quinta-feira
(19). Cerca de 200 pessoas da Sosub, dos
setores de Vigilância Epidemiológica,
Zoonoses e Programa Saúde da Família (PSF),
priorizam as áreas onde houve invasão de água
para um trabalho focado na prevenção de do-
enças e limpeza responsável dos imóveis,

água e alimentos.
“A equipe da prefeitura se mostra muito

ágil e responsável, pois os trabalhos foram ime-
diatos, inclusive na hora da chuva. São cerca
de 300 agentes da Semus e da Sosub num
trabalho em parceria com a Guarda Municipal,
o Corpo de Bombeiros e a Polícia Militar. Os

danos serão reparados e temos ainda a boa
notícia, através da Secretaria Municipal de Ha-
bitação e Desenvolvimento Social (Sehad), de
que ninguém está desabrigado em decorrên-
cia da chuva”, afirmou o prefeito Eduardo Car-
valho “Corujinha”.
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Saúde

Equipe de endemias ajudam na limpeza das casas

Secretário e equipe do PSF visita residência no bairro São José

Duzentos agentes da Saúde orient am
população no período chuvoso

Duzentos servidores da Prefeitura de
Varginha, através da Secretaria Municipal de
Saúde (Semus), estão espalhados no municí-
pio em uma grande ação de orientação e pre-
venção no período chuvoso.  Após a forte chu-
va da última quarta-feira (18), o prefeito Eduar-
do Carvalho “Corujinha” determinou que a
Semus desenvolvesse um trabalho específico
e preventivo para evitar doenças que podem
ser ocasionadas pela água da chuva.

Nesta quinta-feira (19), o secretário mu-
nicipal de Saúde, Fausto Geraldeli Carvalho,
juntamente com as equipes de saúde, visitou
os pontos mais críticos do município para rea-
lizar o levantamento e o planejamento das
ações. No início da manhã desta sexta-feira (20)
o secretário se reuniu com os coordenadores
dos setores de Vigilância Sanitária, Vigilância
Epidemiológica e Programa Saúde da Família
(PSF) para o início do plano de ações.

Foram acionados cerca de 200 agentes
dos PSF’s, de endemias e da Vigilância Sani-
tária para passar pelas casas onde a água da
chuva invadiu durante o temporal. “O objetivo é
evitar que surjam doenças. Vamos auxiliar no
trabalho de limpeza e, principalmente de orien-

tação. Os agentes do PSF vão entrar nas ca-
sas e ver os principais problemas, em alguns
casos encaminhar o cidadão para os diferen-
tes setores da prefeitura ou unidade de saúde,
os agentes de endemias vão enfocar o traba-
lho contra a dengue e os da Vigilância Sanitá-
ria passarão pelos estabelecimentos comerci-
ais que trabalham com a venda de alimentos”,
disse o secretário.

Os envolvidos no mutirão levam água
sanitária para o trabalho de limpeza dentro das
casas atingidas pela água. O morador deve
utilizar a água para o consumo (duas gotas de
água sanitária para um litro de água), para la-
var os alimentos (uma colher de sopa de água
sanitária para um litro de água) e para a limpe-
za (um litro de água sanitária para quatro litros
de água).

Para assegurar os serviços à população,
a prefeitura divulga os telefones para o atendi-
mento direto ao munícipe em caso de chuva:
Secretaria Municipal de Saúde (3690-1365);
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Ur-
banos (3690-2064); e Secretaria Municipal de
Habitação e Desenvolvimento Social (3690-
2081).
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Saúde

Equipes da Semea e Semus, através do Setor de Zoonoses, realizaram o trabalho

Público se mobiliza em favor da causa

Varginha colhe 675 assinaturas na camp anha
que combate crueldade contra os animais

Município possui Lei Municipal com o
Código de Direito e Bem Estar Animal

Varginha aderiu à campanha “Crueldade
Nunca Mais – O Brasil Inteiro pelo Fim das Cru-
eldades Contra os Animais”. No último sábado
(21), a equipe da Prefeitura de Varginha, atra-
vés da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
(Semea) e Secretaria Municipal de Saúde
(Semus), por meio do setor de Zoonoses, mon-
tou a estrutura que recebeu quem passava pelo
calcadão da Wenceslau Braz. Sensível com a
situação, o público conheceu a campanha, as-
sinou o documento e conheceu a Lei Municipal
Nº 5.489 de 2011 que trata do Código de Direito
e Bem Estar Animal.

Foram colhidas 675 assinaturas que se
juntarão ao restante das assinaturas recolhidas
nas outras cidades pelo mundo. As manifesta-
ções também foram feitas em cerca de 180 ci-
dades em todo o país, totalizando 23 estados
na campanha, além de três cidades dos Esta-
dos Unidos. O objetivo do movimento é coletar
através de uma petição oficial um milhão e meio
de assinaturas em todo País. A intenção é rei-
vindicar e cobrar por mais rigor na legislação
atual para punições em crimes contra animais.

Segundo o secretário municipal de Meio
Ambiente, Rômulo Azevedo Ribeiro, a iniciativa
mostra a preocupação da administração muni-
cipal nos cuidados com os animais. “Varginha
não poderia ficar de fora de uma campanha tão
importante e que mobiliza tantas pessoas. Em poucas horas colhemos centenas de assinatu-

ras e vimos o quanto a população tem carinho
pela causa”, disse.

A prefeitura, por meio dos colaboradores
da Semea e da Semus, através do setor de
Zoonoses, continuam com a campanha durante
a semana para colher ainda mais assinaturas.
Os interessados podem assinar o documento na
sede da Semea, localizada à rua Presidente
Antônio Carlos, 356, no centro, ou na sede do
setor de Zoonoses, na avenida dos Imigrantes,
3.770, na Vargem. Este setor também recebe
denúncias envolvendo maus tratos contra os
animais através do telefone 3690-2230.

Lei Municip al – Em novembro de 2011, o pre-
feito Eduardo Carvalho “Corujinha” sancionou a
Lei Nº 5.489 que instituiu  o  “Código Municipal
de Direito e Bem Estar Animal”, estabelecendo
normas de proteção aos animais, visando
compatibilizar estes, ao desenvolvimento sócio-
econômico com a preservação do meio ambien-
te e o convívio harmônico em sociedade, na for-
ma das diretrizes contidas na Constituição da
República Federativa do Brasil e nas normas
infraconstitucionais.

A lei trata da política animal, da tutela res-
ponsável, do registro e cadastramento de ani-
mais, do recolhimento de animais vivos, do con-
trole populacional de cães e gatos, da observa-
ção clínica de animais agressores e suspeitos
de raiva, da criação de cães de grande e médio
porte, da utilização e exibição de animais, do
transporte de animais, da criação, venda e ado-
ção de cães e das penalidades.
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Serviço

Procon divulga pesquisa de material
escolar em 14 p apelarias

A Prefeitura de Varginha, através do Ór-
gão de Defesa do Consumidor (Procon), divul-
ga a pesquisa de preços do material escolar
feita em 14 estabelecimentos comerciais de

Varginha. A pesquisa tem como objetivo auxili-
ar o consumidor varginhense para que econo-
mize na hora de comprar o material. O Procon
ressalta a importância de verificar a pesquisa

e, de acordo com as necessidades, procurar o
local que vende os produtos mais baratos. A
pesquisa conta com os preços de 39 produtos
utilizados nas escolas.

Estabelecimento

P E S Q U I S A
M A T E R I A L
ESCOLAR 2012

APONTADOR
BOLSA PARA
CANETAS
B O R R A C H A
BRANCA
CADERNO 60
FOLHAS
CADERNO 100
FOLHAS
C A D E R N O
CALIGRAFIA
C A R T O L I N A
C O R E S
VARIADAS
C A N E T A
ESFEROGRÁFICA
C A D E R N O
ESPIRAL
C A D E R N O
CAPA DURA 10
MATÉRIAS
C A D E R N O
CAPA DURA 20
MATÉRIAS
CADERNO DE
D E S E N H O
GRANDE
C A D E R N O
BROCHURA
COLA COLO-
RIDA
C O R R E T I V O
LÍQUIDO
COLA EM
BASTÃO
COLA BRANCA
COMPASSO
ESTOJO
ETIQUETA
GRAFITE
GIZ DE CERA
JOGO DE
ESQUADROS
LANCHEIRA
LAPISEIRA 0,5
LAPISEIRA 0,7
LÁPIS PRETO 2
M A S S I N H A
PARA MODELAR
MOCHILA
PAPEL ENCE-
RADO
PAPEL CAMUR-
ÇA
PAPEL SULFITE
PCT C/ 500
FOLHAS
PAPEL KRAFT
PINCEL
RÉGUA DE 30
CM
STENCIL A
ÁLCOOL
TINTA GUACHE
TRANSFERIDOR
TESOURA SEM
PONTA

UNIDADE

UN.

UN.

UN.

UN.

UN.

UN.

FOLHA

UN.

UN.

UN.

UN.

UN.

UN.

VIDRO

VIDRO

VIDRO
VIDRO
UN.
UN.
PC c/12

UN.
CX. C/

12
JOGO
UN.
UN.
UN.
UN.

CAIXA
UN.

FOLHA

FOLHA

UN.
FOLHA
UN.

UN.

UN.
JG C/6
UN.

UN.

HANA
PAPE-
LARIA

0,13

2,25

0,23

2,02

3,15

0,99

0,36

0,58

0,90

8,55

12,51

2,60

0,77

0,90

0,90

0,90
0,63
1,98
3,15
0,45
0,45
0,90

0,99
19,35
0,90
0,90
0,20

0,99
24,30

0,27

0,63

11,00
0,26
0,50

0,27

0,54
1,80
0,45

1,66

LOJAS
THEO

0,50

0,90

0,30

1,80

2,30

0,80

0,40

0,80

2,00

7,90

13,90

2,00

0,80

1,00

1,20

1,00
1,00
2,50
1,90
1,20
0,30
1,80

1,20
17,90
1,50
1,50
0,30

2,00
20,00

0,30

0,50

11,50
0,30
1,20

0,35

0,40
2,50
0,60

1,50

PAPEL
E CIA.

0,15

4,90

0,10

0,70

0,98

0,70

0,30

0,30

0,99

5,99

11,99

1,56

0,60

0,70

0,90

0,70
0,40
3,00
1,99
0,25
0,35
0,90

0,50
27,00
1,20
1,20
0,10

0,90
25,00

0,18

0,40

9,50
0,30
0,80

0,25

0,35
1,80
0,30

0,70

PAPELARIA

2

IRMÃOS

0,35

3,50

0,20

2,50

3,40

1,70

0,50

0,60

6,90

10,00

14,90

3,80

1,20

1,70

1,50

1,60
0,80
3,20
4,00
3,00
1,20
2,50

4,90
29,90
1,90
2,50
0,25

3,45
44,00

0,60

0,60

11,00
0,40
1,80

1,50

0,80
2,80
0,90

2,00

PAPE-
LARIA
ATLAS

0,25

3,50

0,30

1,90

3,30

1,00

0,50

1,00

1,00

10,00

17,90

2,50

1,00

0,95

1,50

1,20
1,20
4,00
3,50
1,20
1,00
2,40

1,40
28,90
2,50
2,50
0,25

1,60
45,00

0,35

0,70

11,00
0,50
2,50

0,70

0,60
3,50
0,80

1,80

Estabelecimento

P E S Q U I S A
M A T E R I A L
ESCOLAR 2012

APONTADOR
BOLSA PARA
CANETAS
B O R R A C H A
BRANCA
CADERNO 60
FOLHAS
CADERNO 100
FOLHAS
C A D E R N O
CALIGRAFIA
C A R T O L I N A
C O R E S
VARIADAS
C A N E T A
ESFEROGRÁFICA
C A D E R N O
ESPIRAL
C A D E R N O
CAPA DURA 10
MATÉRIAS
C A D E R N O
CAPA DURA 20
MATÉRIAS
CADERNO DE
D E S E N H O
GRANDE
C A D E R N O
BROCHURA
COLA COLO-
RIDA
C O R R E T I V O
LÍQUIDO
COLA EM
BASTÃO
COLA BRANCA
COMPASSO
ESTOJO
ETIQUETA
GRAFITE
GIZ DE CERA
JOGO DE
ESQUADROS
LANCHEIRA
LAPISEIRA 0,5
LAPISEIRA 0,7
LÁPIS PRETO 2
M A S S I N H A
PARA MODELAR
MOCHILA
PAPEL ENCE-
RADO
PAPEL CAMUR-
ÇA
PAPEL SULFITE
PCT C/ 500
FOLHAS
PAPEL KRAFT
PINCEL
RÉGUA DE 30
CM
STENCIL A
ÁLCOOL
TINTA GUACHE
TRANSFERIDOR
TESOURA SEM
PONTA

UNIDADE

UN.

UN.

UN.

UN.

UN.

UN.

FOLHA

UN.

UN.

UN.

UN.

UN.

UN.

VIDRO

VIDRO

VIDRO
VIDRO
UN.
UN.
PC c/12

UN.
CX. C/12

JOGO
UN.
UN.
UN.
UN.

CAIXA
UN.

FOLHA

FOLHA

UN.
FOLHA
UN.

UN.

UN.
JG C/6
UN.

UN.

BRAN-

CA DE

NEVE

0,45

3,00

0,55

1,60

2,40

0,70

0,50

0,45

1,80

8,90

13,90

2,40

0,70

1,00

1,00

1,00
0,50
2,90
2,90
1,00
0,70
1,00

1,50
21,90
1,50
1,50
0,30

1,70
27,50

0,15

0,50

10,90
0,25
1,50

0,40

0,35
2,30
0,60

1,30

BRASIL
ESCO-
LAR

0,25

2,10

0,20

2,00

2,70

1,00

0,50

0,60

1,00

6,50

19,90

3,00

1,00

1,00

1,00

1,00
0,80
0,50
2,10
0,30
0,60
3,90

1,00
29,90
1,50
1,50
0,20

2,00
30,00

0,30

0,50

10,90
0,50
1,50

0,50

0,50
2,90
0,50

1,60

PAPE-
LARIA
COPYSUL

0,50

2,50

0,30

1,60

2,00

1,00

0,50

0,70

5,00

10,00

17,00

3,00

1,00

1,20

1,20

1,20
0,50
3,50
4,00
1,20
0,70
2,00

1,00
-
1,00
1,00
0,30

2,00
30,00

0,50

0,70

9,80
0,50
1,50

0,40

0,50
3,00
0,50

1,50

PAPELARIA

GABRI-
ELA

0,50

3,40

0,50

1,90

4,60

1,27

0,50

0,63

7,80

10,00

15,80

4,65

1,08

1,00

1,44

1,89
2,47
3,60
5,50
2,83
1,89
2,88

2,25
28,00
2,70
2,70
0,63

2,60
39,00

0,27

0,63

11,00
0,45
2,50

0,45

0,70
2,60
0,90

1,00

LÚ
OP-
ÇÕES

0,30

2,00

0,25

2,00

2,80

1,00

0,50

0,50

1,50

10,00

14,90

2,00

2,00

1,00

1,00

1,00
0,60
2,80
2,00
1,50
0,60
2,00

1,50
25,00
1,50
1,50
0,25

2,30
27,00

0,20

0,50

9,90
0,35
0,50

0,50

0,60
2,50
0,50

1,25

Estabelecimento

PESQUISA MATERIAL

ESCOLAR 2012

APONTADOR

BOLSA PARA CANE-

TAS

BORRACHA BRANCA

CADERNO 60 FOLHAS

CADERNO 100

FOLHAS

CADERNO CALI-

GRAFIA

CARTOLINA CORES

VARIADAS

CANETA ESFERO-

GRÁFICA

CADERNO ESPIRAL

CADERNO CAPA

DURA 10 MATÉRIAS

CADERNO CAPA

DURA 20 MATÉRIAS

CADERNO DE

DESENHO GRANDE

CADERNO BRO-

CHURA

COLA COLORIDA

CORRETIVO LÍQUIDO

COLA EM BASTÃO

COLA BRANCA

COMPASSO

ESTOJO

ETIQUETA

GRAFITE

GIZ DE CERA

JOGO DE ESQUA-

DROS

LANCHEIRA

LAPISEIRA 0,5

LAPISEIRA 0,7

LÁPIS PRETO 2

MASSINHA PARA

MODELAR

MOCHILA

PAPEL ENCERADO

PAPEL CAMURÇA

PAPEL SULFITE PCT

C/ 500 FOLHAS

PAPEL KRAFT

PINCEL

RÉGUA DE 30 CM

STENCIL A ÁLCOOL

TINTA GUACHE

TRANSFERIDOR

TESOURA SEM PONTA

UNIDADE

UN.

UN.

UN.

UN.

UN.

UN.

FOLHA

UN.

UN.

UN.

UN.

UN.

UN.

VIDRO

VIDRO

VIDRO

VIDRO

UN.

UN.

PC c/12

UN.

CX. C/12

JOGO

UN.

UN.

UN.

UN.

CAIXA

UN.

FOLHA

FOLHA

UN.

FOLHA

UN.

UN.

UN.

JG C/6

UN.

UN.

NEIDE

M. ALVA-

RENGA

0,30

2,00

0,30

0,80

1,35

0,85

0,50

0,60

0,85

9,90

17,90

2,30

0,70

0,80

1,00

1,00

0,50

2,00

2,00

0,30

0,50

1,00

1,00

18,90

1,00

1,00

0,25

1,70

25,90

0,25

0,70

12,50

0,30

1,60

0,30

0,50

2,30

0,45

0,85

PAPELARIA

PROGRESSO

0,25

3,90

0,30

1,95

2,95

1,00

0,50

0,60

2,20

9,90

15,90

2,50

1,00

4,50

1,20

1,00

0,70

4,90

8,90

0,40

0,80

1,30

1,40

25,90

2,50

2,50

0,25

1,30

19,90

0,25

0,60

11,90

0,50

3,90

0,40

0,50

2,50

0,50

1,70

PAP.

STO.

EXPEDITO

0,50

2,50

0,30

1,60

2,00

1,00

0,50

0,70

5,00

10,00

17,00

3,00

1,00

1,20

1,20

1,20

0,50

3,50

4,00

1,20

0,70

2,00

1,00

-

1,00

1,00

0,30

2,00

30,00

0,50

0,70

9,80

0,50

1,50

0,40

0,50

3,00

0,50

1,50

PAPE-

LARIA

ST

0,40

3,50

0,30

2,10

2,40

1,00

0,60

0,50

1,50

7,90

-

2,10

0,90

1,10

1,30

0,90

0,90

3,00

3,50

2,40

0,80

1,10

1,60

35,90

2,00

2,00

0,30

1,40

35,90

0,60

0,70

11,50

0,40

2,00

0,50

0,50

2,90

0,50

1,30
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Serviço

Hospit al Bom Pastor republica
edit al de concurso público

O edital para o concurso público da Fun-
dação Hospitalar do Município de Varginha foi
republicado na última quinta-feira (19). Um novo
edital se fez necessário devido ao não-cumpri-
mento do Contrato pela empresa vencedora da
Licitação para a realização do Concurso Públi-
co – Edital 001/2011. Em conformidade com a
Lei 8666/93, assumiu a republicação do Con-
curso Edital 01/2012, a segunda   colocada no

processo licitatório, a Empresa Reis e Reis
Auditores Associados. 

As inscrições se iniciam no dia 19 de
março a 17 de abril. Os valores de inscrições
variam de R$ 25,00 a R$ 80,00 e podem ser
feitas pelo site: www.reisauditores.com.br ou
presencial, no Escritório da Reis & Reis em
Varginha – Av. Rui Barbosa, 200 – Centro –
Varginha/MG. (MICROMIX), de 9h às 11h e de

19/01/2012 – Republicação na íntegra do edital.
19/03/2012 a 17/04/2012 – Período de inscri-
ção dos candidatos ao concurso.
19 e 20/03/2012 – Período para requisição de
isenção da taxa de inscrição.
27/03/2012 – Divulgação da lista de pedidos de
isenção deferidos.

13h às 17h.
As provas serão realizadas no dia 13 de

maio de 2012 e as vagas são reservas técni-
cas para níveis fundamental, médio e superior.
Os salários variam de R$ 596,00 a R$ 4967,19.
Mais informações podem ser encontradas nos
sites: www.fhomuv.com.br ou
www.varginha.mg.gov.br.

CRONOGRAMA RESUMIDO DO CONCURSO

30/04/2012 – Divulgação da relação de inscri-
ções.
13/05/2012 – Realização da prova objetiva de
múltipla escolha.
13/05/2012 – Divulgação do gabarito da prova
objetiva.
29/05/2012 – Divulgação do resultado/classifi-

cação da 1ª etapa – Prova Objetiva de Múltipla
Escolha.
12 e 13/06/2012 – Apresentação da prova de
títulos.
17/06/2012 – Realização da prova prática.
26/06/2012 – Divulgação do resultado geral.

Restaurante Popular
reabre na próxima

segunda
Depois do período de férias, o Restau-

rante Popular volta a atender na próxima se-
gunda-feira (30). As refeições são oferecidas
ao preço de R$ 3 e o almoço é servido de se-
gunda a sexta-feira, das 11h às 12h30. De acor-
do com dados da Secretaria Municipal de Ha-
bitação e Desenvolvimento Social (Sehad)
cerca de 450 pessoas almoçam diariamente
no restaurante. As refeições seguem um car-
dápio balanceado e variado elaborado por
nutricionista. O Restaurante funciona na Es-
cola Municipal Dr. Jacy de Figueiredo (Caic I),
no bairro Imaculada.

Restaurante
oferece
refeição

a R$ 3

JJJJJ  SEGURANÇA

Rua Equador - 79 - Vila Pinto

GUARDA MUNICIPAL DE
VARGINHA

153

qqqqq  SAÚDE
����������	
���
	
�	���

�
���	��
���
�������
	
��������� Av. Min. Bias Fortes,

61-A - Centro - Fone:
3690-2296
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Doze mil alunos da rede municip al retornam às
aulas na próxima segunda

Doze mil alunos da rede mu-
nicipal de ensino retornam às au-
las na próxima segunda-feira (30).
As 36 escolas municipais, esco-
las municipais rurais e as escolas
municipais de educação infantil re-
tomam as atividades. Durante essa
semana, a Prefeitura de Varginha,
através da Secretaria Municipal de
Educação (Seduc), realiza reuni-
ões visando a gestão escolar.

Nesta terça-feira (24), a
Seduc promoveu reunião no
Propac II com os diretores das
escolas. Na quarta-feira (25) foi a
vez dos coordenadores escolares
se reunirem para trabalhar o pla-

nejamento e a gestão escolar. Na
quinta e sexta-feira (26 e 27) os
professores tiveram dois dias de
estudos dentro das próprias esco-
las de atuação. “A intenção é que
todos os profissionais da educa-
ção recebam os alunos na segun-
da-feira com planejamento
estruturado e preparados para as
atividades de 2012”, disse a chefe
do Setor Pedagógico da Seduc,
Érika Trombini.

Educadores durante reunião sobre
gestão escolar

Educação
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Turismo

Festa comemorou o aniversário do ET de VarginhaShow lotou a Praça do ET

O boneco do ET e da Coruja animaram o públicoBanda Carbono Zero agita público

Varginha comemora
16 anos do ET

O domingo foi de festa no centro de
Varginha pelas comemorações dos 16 anos do
ET de Varginha. Milhares de pessoas canta-
ram e dançaram ao som da banda Carbono
Zero na apresentação realizada na Concha
Acústica pela Prefeitura de Varginha, através
da Secretaria Municipal de Turismo e Comér-
cio (Setec). O público curtiu uma mistura de
estilos, desde músicas das discotecas dos
anos 70 até os sucessos atuais.

Durante a tarde e a noite, os

varginhenses ainda puderam visitar um
estande com material de divulgação do ET,
além da presença do boneco do extraterrestre
e também o mascote do Boa, a Coruja. Duran-
te o evento, o secretário municipal de Turismo
e Comércio, Henrique Lemes, anunciou mais
uma edição do Banho da Doroteia para o dia
11 de fevereiro. “Assim como no ano passado,
quando a praça estava lotada, teremos nova-
mente a apresentação da banda Zullubaba em
cima do trio elétrico”, afirmou.

O prefeito Eduardo Carvalho “Corujinha”
saudou o público juntamente com o boneco do
ET e do Boa. “Há 16 anos Varginha recebeu
um dos mais ilustres visitantes que já passa-
ram pela nossa cidade e, há um ano, o Boa
chegava para fazer com que o futebol, uma
paixão dos torcedores, tivesse destaque em
Varginha. No dia 29 temos Boa e Atlético na
estreia do Mineiro”, destacou o prefeito.
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Cultura

Estreia da Quinta em 2012
promete lotar estação

Quint a da Boa Música retorna
dia 2 de fevereiro

Vários shows já foram agendados; ainda há vagas para novas apresentações

O Projeto Quinta da Boa Mú-
sica retorna no dia 2 de fevereiro,
depois do recesso do começo do
ano. Abrindo a temporada 2012,
show com a banda Mr. Zé. O se-
gundo show do ano será no dia 9
de fevereiro, com Dambru e os
Dinossauros. A Quinta da Boa Mú-
sica entra no terceiro ano, com
uma opção de lazer que já se tor-
nou tradicional. Os shows são re-
alizados na plataforma de embar-
que da estação ferroviária, imóvel
tombado pelo Patrimônio Histórico
do Município. A plateia acompanha
sobre as antigas linhas do trem.
Quando chove o público sobe na
plataforma, onde acompanha o
show. O horário é pontual: de 20h
às 22h.

 
Mr Zé - a banda é formada pelos
músicos Adriano Marques e Betão
Teixeira (guitarras), Jaider Cardo-
so (baixo), Mário Camilo (bateria)
e Igor Grandi nos vocais. A Mr. Zé
foi criada em 2002 com estilo
rock’n’roll cantado em português.

No mesmo ano a banda gravou
“Antes de Tudo” (em fita demo). O
primeiro CD saiu em 2003,
intitulado “Voar”.   A banda partici-
pou de grandes festivais como o
Roça’n’Roll. Atualmente,   apre-
senta músicas próprias e covers

de bandas como Twisted Sisters,
Black Sabbath, Free, Kiss,
Ramones, Deep Purple, Rolling
Stones, Mutantes, Raul, Cazuza,
Barão Vermelho, entre outras.

 
Dambru e os Dinossauros –

como o nome da banda já anteci-
pa, Dambru toca muito rock dos
anos 60 e 70. A cada apresenta-
ção, sobe aos palcos acompanha-
do de “novos” músicos. Entre eles,
os “dinossauros” Valtinho (bateria
e percussão), Marquinho (percus-
são), Nando Cazelato (guitarra),
Marcelo Pereira (baixo),
“Cachorrão” (o Rei Momo de
Varginha, na guitarra) e o médico
Ítalo Venturelli (violino). O show
será no dia 9 de fevereiro.

  Outras bandas que dese-
jarem apresentar-se no Projeto
Quinta da Boa Música devem
agendar no Departamento de
Eventos, pelo telefone (35) 3690-
2708.

O Projeto Quinta da Boa
Música é realizado toda quinta-fei-
ra pela Prefeitura de Varginha atra-
vés da Fundação Cultural do Mu-
nicípio com a produção do Depar-
tamento de Eventos Artísticos. Tem
apoio da Guarda Municipal, Ômega
Print, Musical Laser e Distribuido-
ra Espaço Livre.

Alunos dos Est ados Unidos visit am Museu
Alunos de intercâmbio do

Estado do Texas (EUA), visitaram

o Museu Municipal de Varginha na

tarde desta segunda-feira (23),

acompanhados de sua professo-

ra de Português. A visita foi

monitorada pelo diretor do Museu,

Cláudio Martins que mostrou a

Sala Sílvio Brito, a exposição Re-

tratos da Infância e a exposição de

objetos permanentes no andar tér-

reo. Bastante atentos ao acervo

exposto, muitos completamente

desconhecidos e diferentes de seu

país de origem,  fizeram diversas

perguntas. A monitoria foi toda em

português, jã que os estudantes

estão  em Varginha para aprender

a língua.   Eles ficam na cidade até

25 de fevereiro, quando irão conti-

nuar o intercâmbio na UFMG (BH).
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Esporte

Varginha está no guia oficial de locais de
treinamento p ara as Olimpíadas 2016

Prefeito com o diretor de Esportes do Rio 2016, Agberto Guimarães

Varginha está entre as cidades brasilei-
ras que vão compor o guia oficial de locais de
treinamento para as Olimpíadas 2016 no Rio
de Janeiro. A informação foi divulgada pelo Co-
mitê Olímpico Brasileiro (COB) e o município
integra a seleta lista formada por 73 cidades
do Brasil dentro do Processo para Cadastra-
mento e Seleção de Locais de Treinamento Pré-
Jogos.

O local escolhido pelo COB foi o Clube
Campestre. Fundado em 1962, o clube possui
uma área de 338.800 m² e conta com piscinas
aquecidas, dois campos de futebol, quadras de
tênis, academias, posto médico, sala de mas-
sagens, saunas, restaurantes e um lago.

O prefeito de Varginha, Eduardo Carva-
lho “Corujinha”, recebeu a notícia com entusi-
asmo, já que o projeto foi idealizado por ele,
juntamente com a Secretaria Municipal de Es-
portes e Lazer (Semel) e a diretoria do Clube
Campestre. “A cidade de Varginha deu um pas-
so muito importante sendo selecionada para
entrar no guia. Temos grandes chances de re-
cebermos delegações e o desenvolvimento do
município contribui diretamente para isso,
como a estrutura do Clube Campestre, o aero-
porto municipal, a rede hoteleira e os serviços
de saúde, entre outros”, disse o prefeito.

Apenas oito cidades de Minas estão ap-
tas a receber equipes para o treinamento nos
Jogos Olímpicos do Rio-2016: Varginha, Belo
Horizonte, Barbacena, Governador Valadares,

Juiz de Fora, Poços de Caldas, São Sebastião
do Paraíso, Uberlândia e Viçosa.

Guia online  - As instalações eleitas pelo COB
serão apresentadas a todos os Comitês Olím-
picos Nacionais (CONs) e Comitês Paraolím-
picos Nacionais (CPNs) por meio de um guia
online que será lançado durante os Jogos Olím-
picos e Paraolímpicos Londres 2012.

O criterioso Processo para
Cadastramento e Seleção de Locais de Trei-
namento Pré-Jogos durou 12 meses e teve eta-
pas e critérios extensivamente divulgados pelo
Comitê Rio 2016. O principal objetivo foi identi-
ficar instalações em todo o país que atendes-
sem aos requisitos técnicos e recomendações
das Federações Esportivas Internacionais para
que os Comitês Olímpicos e Paraolímpicos Na-
cionais possam trazer seus atletas para o Bra-
sil antes dos Jogos, visando à concentração e
ao aperfeiçoamento do treinamento e a sua
aclimatação às condições locais.

Também foram avaliados os acessos à
instalação, proximidade de aeroportos com
voos domésticos, além da rede hoteleira e hos-
pitalar disponível nas proximidades. A identifi-
cação desses locais é uma solicitação do Co-
mitê Olímpico Internacional e do Comitê
Paraolímpico Internacional ao país-sede dos
Jogos. Uma vez identificados os locais, cabe-
rá a cada instalação negociar diretamente com
os CONs e CPNs os termos de utilização de

seus equipamentos pelas delegações estran-
geiras.

Trajetória - A história de Varginha como
candidata a local de treinamento para as Olim-
píadas 2016 começou em abril de 2011 com a
inscrição do município. No decorrer do ano, o
secretário municipal de Esportes e Lazer, Jai-
me Roberto Alves Macedo, participou de semi-
nários de orientação.

O foco do trabalho ficou nas instalações
esportivas e no relatório informativo e fotográfi-
co do espaço do Clube Campestre. “No clube
demos ênfase ao Complexo Homero Frota que
possui cinco quadras de tênis cobertas. A es-
trutura oferece condições perfeitas para o pe-
ríodo de aclimatação dos atletas que deverão
competir nos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos
Rio 2016. Nesta oportunidade, a administração
municipal agradece e ressalta a parceria com
o Clube Campestre”, disse o secretário.

O Prefeito Eduardo Carvalho “Corujinha”
participou ativamente de todo o processo e tor-
nou-se uma liderança nacional para coordenar
e orientar os municípios para o cadastramento
como sedes de treinamento para os jogos. Em
março de 2011, Corujinha foi nomeado presi-
dente do comitê da Associação Brasileira de
Municípios (ABM) para as Olimpíadas 2016. Em
evento realizado em Brasília (DF), o prefeito
esteve com o diretor de Esportes do Rio 2016,
Agberto Guimarães.

Complexo Homero Frota no Clube Campestre
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Viviane Araújo foi a principal atração da festa Evento lotou salão do Clube de Varginha

Todos os jogadores foram apresentadosModelos e o mascote do Boa mostram uniformes

Boa apresent a novo elenco e uniforme
para a temporada 2012

Equipe de Varginha estreia no Mineiro no próximo dia 29 contra o Atlético
O Boa Varginha apresentou o novo elen-

co de jogadores e o novo uniforme para a tem-
porada 2012. Uma grande festa recebeu em-
presários e autoridades na última quarta-feira
(18), no salão do Clube de Varginha, e contou
com a participação especial da modelo, atriz e
rainha de bateria do Salgueiro, Viviane Araújo.
Os convidados assistiram ao desfile com os
uniformes de passeio, treinamento e jogo. Além
disso, cada jogador, diretoria e comissão téc-
nica da equipe boveta foram apresentados.

O presidente do Boa, Rone Moraes da
Costa, destacou a temporada 2011 do Boa e
enfatizou a força do clube desde quando che-
gou a Varginha. “A estrutura que encontramos
em Varginha e a paixão da torcida nos motiva

cada dia mais e são fatores decisivos para a
boa campanha do time”. Ele lembrou que a pre-
feitura não investe financeiramente no Boa, mas
apoia na estrutura do Estádio Municipal o que
dá condições da equipe desenvolver o traba-
lho.

O prefeito Eduardo Carvalho “Corujinha”,
citado como idealizador do projeto Boa em
Varginha, gravou um vídeo que foi exibido du-
rante a festa de lançamento. “Vale a pena lem-
brar que há um ano fizemos o lançamento da
equipe do Boa na nossa cidade e, depois de
um ano, temos muito o que comemorar, gra-
ças ao testemunho da dedicação, do
profissionalismo e do carinho que a diretoria
do Boa tem com a nossa cidade. A diretoria,

Esporte

juntamente com todos os profissionais da Pre-
feitura de Varginha, patrocinadores e
apoiadores jamais serão esquecidos por nós.
Quero agradecer a todos os veículos de im-
prensa que acompanharam o Boa e tenho cer-
teza que no ano de 2012 estaremos ainda mais
unidos levando o nome da nossa cidade e, prin-
cipalmente, do nosso esporte”.

O Boa se prepara para o Campeonato
Mineiro (módulo 1) e estreia na competição
estadual no próximo dia 29 de janeiro contra o
Atlético em Sete Lagoas. Já na Série B do Cam-
peonato Brasileiro, a equipe de Varginha come-
ça a disputa no mês de maio.
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Para saber mais sobre o Patrimônio Cultural de Varginha consulte:
http://www.varginha.mg.gov.br/patrimonio-cultural

Acervo/COPAC – Pça. Matheus Tavares, 133–Centro–Fone: (35)36902718
copacvga@yahoo.com.br e/ou copac@varginha.mg.gov.br

As informações contidas neste artigo são de responsabilidade da equipe técnica do
COPAC: Raquel Nogueira e Rossana Ippólito.

MEMÓRIA
CULTURAL
APOIO: Conselho Deliberativo

Municipal do Patrimônio Cultural de
Varginha – CODEPAC

Espaço da Comunidade

ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
COORDENAÇÃO DE RELAÇÕES COM A COMUNIDADE

 TELEFONE 3690-2029 - Email op@varginha.mg.gov .br

Espaço da Comunidade

Codema orient a como proce-
der em casos de  raios

 (Parte 1 )
Que são os Relâmpagos ?

Relâmpagos são descargas elétricas de alta intensidade que ocorrem na atmos-
fera. A maior parte delas ocorre dentro das nuvens e é vista por nós apenas como
clarões. Porém, uma parte delas sai das nuvens e dirige-se para o solo, atingindo-o. A
estas descargas damos o nome de raios.

São os raios que preocupam tanto os homens, devido ao seu poder de causar,
muitas vezes, prejuízos e mortes.

Quais os principais prejuízos causados pelos raios?
O Brasil é atingido, todo ano, por cerca de 100 milhões de raios. Em nosso país os

raios possuem uma intensidade média de 40.000 Ampéres, isto é, cerca de 10.000 vezes
maior que a intensidade da corrente que circula nos aparelhos elétricos em nossas
residências. Devido a isto, os raios, quando atingem um objeto, geralmente causam
grandes danos. Exemplos disso são as queimas de aparelhos eletrônicos, como compu-
tadores, ou mesmo a interrupção de energia elétrica.

Embora seja difícil determinar o total dos prejuízos causados pelos raios à soci-
edade, acredita-se que, só no estado de São Paulo, eles sejam da ordem de centenas de
milhões de reais a cada ano. Os raios também podem atingir as pessoas, causando
sérios ferimentos ou até mesmo a morte.

No Brasil cerca de 200 pessoas morrem, por ano, atingidas por raios.

Para que servem os Pára-raios?
Os pára-raios são hastes metálicas ligadas por cabos condutores ao solo, colo-

cadas nos telhados das residências de modo a criar um caminho por onde o raio possa
passar em direção ao solo, sem causar danos.

No solo ele se dissipa. Embora os pára-raios não protejam totalmente uma resi-
dência, o seu uso, nos últimos dois séculos, tem diminuído consideravelmente os aciden-
tes provocados por raios.

Pára-raios também são usados em barcos, torres de televisão e rádio e torres de
transmissão e distribuição de energia elétrica.

Como se proteger dos Raios?
Os raios são perigosos. Por isso é importante evitar algumas situações de risco.

Em geral, os raios atingem um só ponto no solo, mas algumas vezes eles se ramificam e
podem atingir vários locais.

Quando alguém é atingido diretamente por um raio, pode sofrer uma parada
cardíaca e respiratória. Mesmo nesses casos, a pessoa tem chances de sobrevivência.
Para tanto, ela deve receber atendimento imediato, com massagem cardíaca e respiração
artificial boca a boca. Dados obtidos nos Estados Unidos mostram que um entre 50
indivíduos que sofrem de parada cardíaca e respiratória, devido a raios, sobrevive.

As pessoas também podem ser atingidas através de correntes elétricas que se
propagam pelo solo a partir do ponto que o raio atingiu. Uma em cada seis pessoas
atingidas diretamente por um raio morre. Entre as que conseguem sobreviver, muitas
apresentam, para o resto de suas vidas, problemas de saúde em geral.

Diante dessa realidade, é muito importante saber se proteger. Mas como isso
pode ser feito? Os raios caem nos pontos mais altos de um determinado lugar. Daí ser
importante evitar segurar objetos como varas e empinar pipas, não ficar em pé em
lugares descampados e planos e não permanecer em locais altos, como, por exemplo, o
topo das montanhas.

Para se prevenir da ação dos raios através das correntes elétricas que circulam
pelo solo, deve-se evitar ficar dentro d’àgua e também próximo de árvores. Outros riscos
são as descargas menores que se formam a partir do raio. Para garantir a segurança,
não se deve ficar próximo de cercas ou de cabos de ligação do pára-raio com o solo.

Mas qual é a ação correta diante de uma tempestade súbita? O ideal é ficar
dentro de casa. Quando isso não for possível, procurar um abrigo ou tentar permanecer
no carro. No entanto, se o local for descampado, o correto é ficar agachado, de prefe-
rência calçando botas com sola de borracha.

Brasil e EUA estudam relâmpagos e El Niño
Inpe, Nasa e universidades se juntam para desvendar ligações entre o número

de raios e mudanças climáticas bruscas nas Américas.
São José dos Campos (SP) - Uma parceria inédita entre o Brasil e os Estados Unidos
levará cientistas dos dois países a estudarem a influência dos fenômenos El Niño e
aquecimento global na densidade de raios que caem sobre o continente americano. Esta
é a primeira vez que a comunidade científica une esforços para desvendar quais as
relações entre as tempestades e essas mudanças climáticas.

As atividades conjuntas vão envolver o Instituto Nacional de Pesquisas Espaci-
ais (Inpe), a Administração Nacional de Aeronáutica e Espaço (Nasa) e as universidades
de Washington e do Texas.
Avaliações iniciais mostraram que um pequeno aumento na temperatura gera um grande
acréscimo de relâmpagos. “Se isto se confirmar, os raios serão uma ferramenta funda-
mental nos estudos dos efeitos do El Niño e do aquecimento global”, comentou

Consenso
Apesar dos diversos estudos feitos sobre a interferência do aquecimento do

planeta e das águas do Oceano Pacífico na costa do Peru, apenas há dois anos houve
um consenso na comunidade científica sobre a influência do El Niño no aumento das
descargas elétricas. Mesmo assim, ainda existem pontos de divergência entre os estu-
diosos do assunto.

Fonte: www.raios.com.br

NOSSOS AGRADECIMENT OS
No último artigo de nossa coluna semanal neste Órgão, publica-

mos o balanço das atividades do COPAC – Coordenadoria Técnica do
Patrimônio Cultural, durante todo o ano de 2011.

Neste, que de certa forma, inicia os nossos trabalhos em 2012,
depois de rápido e, diga-se, merecido recesso, gostaríamos de prestar
nossa homenagem, agradecendo àqueles que foram nossos parceiros no
ano de 2011.  Enumerar nomes de pessoas e/ou instituições é tarefa
difícil, pois corremos o risco de esquecer algum.  Todavia, faremos o
possível para ser justos e, se por acaso, esquecermos algum nome, que
desculpem, pois nossa memória que, imperfeita, pode falhar.

As atividades desenvolvidas pelo COPAC não aconteceriam sem
a colaboração e a ajuda de algumas pessoas e/ou instituições, parceiros
incondicionais, que enviaram-nos seus projetos, atenderam  nosso cha-
mado, ou mesmo nos socorreram nas dificuldades com arquivos no com-
putador, seja para encontrá-los, seja para formatá-los.

 Assim é que, em primeiro lugar, agradecemos os nossos cole-
gas-amigos da Fundação Cultural.  À Paula Andréa, diretora-superin-
tendente da Fundação, pelo estímulo e confiança depositada em nosso
trabalho; à Terezinha, sempre atarefada, mas que não recusava um cha-
mado nosso quando os computadores nos desafiavam; à Ângela, Môni-
ca, Cleber, Rosildo, Madeira, atendendo-nos nas mesmas ou outras difi-
culdades; à Luciene (Lu) pelo cafezinho quentinho na hora certa; à Vonete
pela serenidade constante mesmo nos momentos de maior agitação; ao
Marquinho, correndo sempre para resolver uma ou outra coisa; ao
Matheus e ao Iago, do PROPAC; ao Cláudio e ao Humberto do Museu
Municipal e também à Kátia; à Rossana que, entre suas atribuições
como Diretora do Theatro Capitólio, achou sempre uma horinha para
nos ajudar.

Devemos agradecer também aos conselheiros do CODEPAC,
Vera Lúcia Pereira, Tadeu Terra, Rosângela Conde, Anita Di Marco,
Vanessa Caldeira, Maria das Graças Ribeiro, Vinícius Amantéa, Magda
Limborço, Rossana Ippolito, Flávia Pimenta Zolini, Anselmo David, par-
ceiros de todos os momentos.

Agradecidos somos às Escola Municipais Profª Maria Aparecida
Abreu, Matheus Tavares, Luiz de Melo Viana por abraçar nossas pro-
postas, à Escola Municipal Domingos Ribeiro de Resende por abrilhantar
com seu coral a homenagem à Dª Marina Prado e às demais escolas da
rede municipal, estadual e particular.

Agradecimento especialíssimo ao professor e músico Ronaldo dos
Reis Batistão, o Dinho e à banda Sambalanço, parceiros desde sempre.
Ao também músico e agente cultural Raimundo Andrade, nosso muito
obrigado.

Gratos também ao arquiteto Salvador Homero Maia Silva, res-
ponsável pela  avaliação dos imóveis tombados a ser enviada ao IEPHA
junto com a documentação anual.

A todos os agentes culturais que enriqueceram com seus projetos,
atividades e eventos a cultura da cidade nosso obrigado.

Que estejamos juntos neste 2012 a promover a cultura procuran-
do saciar em todos os cidadãos varginhenses e de outras paragens  a
“sede de beleza”, como escreve Frei Betto.
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ESPAÇO SESMT

CONTATO:
 Rosângela Conde - Engª Segurança do Trabalho - Encarregada do SESMT

“UMA VISÃO COM AÇÃO
PODE MUDAR O MUNDO

PROGRAMA DE
EDUCAÇÃO

Comport amento dos
passageiros pode

comprometer a segurança

É preciso saber que, em algumas situações, o comporta-
mento dos passageiros pode afetar diretamente a segurança.
Nesses casos, os passageiros tornam-se uma condição adver-
sa: barulho, desordem ou briga entre os ocupantes. Idosos, pas-
sageiros machucados ou que passam mal durante a viagem.
Crianças pequenas desacompanhadas. Excesso de passagei-
ros. Passageiros com estado psicológico alterado (irritados, ner-
vosos, inseguros, alcoolizados, drogados, etc).

Os procedimentos nesses casos são os seguintes: 
não permitir que as pessoas desviem a sua atenção. Crianças
menores de 10 anos devem permanecer no banco de trás, com
cinto de segurança e bebê-conforto, cadeirinha ou assento de
elevação devidamente ajustados. Respeitar o limite de passa-
geiros de cada veículo.

Motos
Pilotar carregando um passageiro exige muito mais res-

ponsabilidade, habilidade e experiência. O transporte de crian-
ças menores de 7 anos em motos é proibido por lei.

Para levar o passageiro, a motocicleta deve estar equipa-
da  com assento apropriado, com espaço suficiente para o pas-
sageiro, sem que o piloto tenha que se deslocar para frente,
pedaleiras para que o passageiro apoie os pés firmemente, equi-
pamentos de proteção para o passageiro, iguais aos do piloto.
Além de pressão extra nos pneus e nova regulagem do farol e
dos espelhos.

O passageiro, mesmo que saiba pilotar uma moto, deverá
receber as seguintes instruções: o piloto deve ser o primeiro a
subir na moto e ligá-la. Em seguida subirá o passageiro, que só
deverá colocar os pés nas pedaleiras depois que estiver senta-
do. O passageiro não deve tirar os pés das pedaleiras nas para-
das. Sentar próximo ao piloto segurando em sua cintura ou qua-
dril. Manter as pernas e a roupa longe do escapamento, da cor-
rente e de outras partes móveis. Acompanhar os movimentos e
a inclinação do corpo do piloto nas curvas. Evitar movimentos
desnecessários. Segurar mais firmemente nas arrancadas e
freadas ou quando trafegar sobre pisos irregulares. O piloto deve
alertar o passageiro antes de fazer manobra súbita, quando for
passar sobre lombadas, etc.

O comportamento da motocicleta muda devido ao aumen-
to de peso. O piloto precisa alterar as técnicas de pilotagem con-
siderando que,  a motocicleta terá acelerações mais lentas e
será necessário mais espaço para se intercalar no fluxo do trân-
sito. Outra dica, frenagens e paradas deverão ser feitas com
maior antecedência, pois o espaço percorrido até a moto parar
completamente será maior. Todas as curvas serão mais difíceis
de fazer. Deverá ser aumentada a distância de segurança para
o veículo à frente.
Você pode fazer um trânsito melhor. Use estas dicas e torne a
sua vida e a dos demais usuários do trânsito mais segura.
 

Fonte: Port al do Trânsito

Lanches Saudáveis Na V olt a
às Aulas

Crianças em idade escolar muitas vezes evitam frutas, verduras e
legumes. Fazer com que troquem guloseimas por alimentos mais saudáveis
não é tarefa fácil.

O lanche perfeito é aquele com fonte de carboidratos (pães,
biscoitos,) que darão energia para seu filho brincar e realizar todas as tarefas
do dia-a-dia, frutas que fornecem as vitaminas e minerais essenciais para
dar pique e proteger contra doenças, e proteínas (de preferência leite e
derivados que são fonte também de cálcio) que ajudam a fortalecer o sistema
imunológico.

Haja criatividade para montar uma lancheira ao mesmo tempo
saudável e atrativa, mas nós vamos te ajudar nessa tarefa. A seguir daremos
4 opções de lanches.

Lanche 1:
- 1 fatia de pão integral com geléia de frutas
- 1 copo de leite com achocolatado em pó
- 1 fatia de mamão picado

Lanche 2:
- 1 fatia de bolo caseiro simples
- 1 banana
- 1 copo de bebida a base de soja com sabor de frutas

Lanche 3:
- 2 bisnaguinhas com requeijão
- 1 copo de suco natural de abacaxi

Lanche 4:
-½ unidade de pão francês com margarina
- 1 fatia de queijo branco (ou prato)
- 1 pêra

Além dessas sugestões no lugar do pão, ofereça de vez em quando
biscoitos água e sal ou biscoitos doces como: de aveia e mel, leite e maisena
e ainda barrinha de cereais.

No lugar do leite, requeijão e queijos, você pode incluir iogurtes e
leites fermentados .

A alimentação é algo essencial no combate destas doenças e outras
que não foram citadas, por isso se faz necessário a conscientização de
todos para uma vida mais saudável.

Iara Cruz – Nutricionista e Personal Diet
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

REFLEXÃO:
Borboletas no Jardim

Muitas vezes, passamos um longo tempo de nossas vidas, correndo
desesperadamente atrás de algo que desejamos, seja um amor, um

emprego, uma amizade ou uma casa. Se isso está acontecendo com
você, reflita sobre o seguinte:

Não corra atrás das borboletas; cuide do seu jardim e elas virão até você.

Se passarmos todo o tempo desejando as borboletas e reclamando
porque elas não se aproximam da gente, embora vivam no jardim do

nosso vizinho, elas realmente não virão. Mas, se nos dedicarmos a cuidar
do nosso jardim, a transformar o nosso espaço (a nossa vida) num

ambiente agradável, perfumado e bonito, será inevitável; as borboletas
virão até nós.

Dê o que você tem de melhor e a vida lhe retribuirá.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

FRASE
“A passagem do tempo deve ser uma conquista e não uma perda.

Viver é a única coisa que não dá para deixar para depois!”
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“  P O R T A R I A S ”

"ATOS DO EXECUTIVO"

PORTARIA  Nº 9.480 - 03/01/2012
O Prefeito do Município de Varginha, se-

nhor EDUARDO ANTONIO CARVALHO,
R E S O L V E :
Ar t. 1º Fica o senhor WALTER LÚCIO DE

MENDONÇA , inscrito no CPF/MF sob o nº
313.324.476-00, com sede nesta cidade, AUTO-
RIZADO  a utilizar a Sala de nº 23, com 14,00m²
(quatorze metros quadrados), para o funciona-
mento de sua barbearia, localizada no Terminal
Rodoviário de Passageiros Nova Varginha, per-
tencente ao Patrimônio Público Municipal.

Ar t. 2º A AUTORIZAÇÃO REMUNERA-
DA DE USO é outorgada pelo período de 120
(cento e vinte) dias.

Parágrafo único. O Autorizado deverá resti-
tuir o imóvel imediatamente ao Município, com-
pletamente desocupado, quando assim o for soli-
citado ou revogado o uso por descumprimento
das obrigações assumidas, ficando certo que não
poderá alegar direito de retenção de benfeitorias
para inibir a desocupação.

Ar t. 3º O AUT ORIZADO NÃO PODE-
RÁ, sob pena de imediata revogação da presente
Portaria:

a) utilizar  o  imóvel  para  fim divergente do
descrito no artigo 1º desta Portaria;

b) ceder, emprestar ou alugar o imóvel a ter-
ceiros;

c) executar  obras  de  benfeitorias perma-
nentes no imóvel, sem a autorização do Municí-
pio de Varginha;

d) negar  cumprimento  às  normas adminis-
trativas do Terminal Rodoviário;

e) deixar de pagar por 02 (dois) meses con-
secutivos, a remuneração pelo uso ou a taxa de
conservação e limpeza do Terminal Rodoviário
Nova Varginha;

f) usar o espaço para propaganda, seja de que
natureza for, ressalvadas àquelas pertinentes ao
seu próprio estabelecimento;

g) instalar  no  local  equipamentos proibidos
por Lei.

Ar t. 4º Pelo uso ora outorgado, o Autoriza-
do pagará à Administração Municipal, mensal-
mente, a importância de R$ 341,39 (trezentos
e quarenta e um reais, trinta e nove centa-
vos).

§ 1º Além da importância anteriormente
estabelecida, a Autorizada pagará ainda, mensal-
mente, à Administração:

a) taxa de Manutenção, Conservação e Lim-
peza do Terminal Rodoviário, que corresponderá
a 20% (vinte por cento) do valor da Remunera-
ção de Uso, descrito no “caput” deste artigo;

b) consumo de água e luz, proporcional e
equivalente a área que estiver utilizando no Ter-
minal Rodoviário.

§ 2º Os   pagamentos   deverão   ser efetuados
até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, através de
“Guias de Recolhimento”, expedidas pela Secre-
taria Municipal da Fazenda – SEMFA, devendo
os valores em atraso serem quitados até a data de
15 de janeiro de 2012.

§ 3º A  parcela  em  atraso  sofrerá incidência
de multa e juros de mora, da seguinte forma:

a) multa  de  0,33%  (trinta  e  três centési-
mos por cento) por dia de atraso, até 60 (sessen-
ta) dias, ou multa de 20% (vinte por cento) após
60 (sessenta) dias de atraso;

b) juros moratórios, à razão de 1,00% (um
por cento) ao mês, incidentes sobre o valor do
tributo, na virada de cada mês civil;

c) atualização  monetária  nos  termos da
Lei, calculada de acordo com o “IPCA”, a partir
do primeiro dia do exercício seguinte.

Ar t. 5º Esta PORTARIA  entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
1º de setembro de 2011, revogadas as disposições
em contrário, em especial da Portaria nº 9.109/
2011.
===========================================================
PORTARIA  Nº 9.481 - 03/01/2012

O Prefeito do Município de Varginha, se-
nhor EDAURDO ANTONIO CARVALHO,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a empresa DISTRIBUIDORA

HAMADA  LTDA,  inscrita no CNPJ sob o nº
19.097.047/0001-43, com sede nesta cidade,
AUTORIZADA  a utilizar a Loja de nº 28, com
12,00m² (doze metros quadrados), para o comér-
cio de jornais e revistas, localizado no Terminal
Rodoviário de Passageiros Nova Varginha, per-
tencente ao Patrimônio Público Municipal.

Ar t. 2º A AUTORIZAÇÃO REMUNERA-
DA DE USO é pelo período de 120 (cento e
vinte) dias.

Parágrafo único. A Autorizada deverá res-
tituir o imóvel imediatamente ao Município,
completamente desocupado, quando assim o for

solicitado ou revogado o uso por descumprimento
das obrigações assumidas, ficando certo que não
poderá alegar direito de retenção de benfeitorias
para inibir a desocupação.

Ar t. 3º A AUTORIZADA  NÃO PODERÁ,
sob pena de imediata revogação da presente Por-
taria:

a) utilizar   o   imóvel   para   fim divergente
do descrito no artigo 1º desta Portaria;

b) ceder, emprestar ou alugar o imóvel a ter-
ceiros;

c) executar   obras  de   benfeitorias perma-
nentes no imóvel, sem a autorização do Municí-
pio de Varginha;

d) negar   cumprimento   às   normas admi-
nistrativas do Terminal Rodoviário;

e) deixar de pagar por 02 (dois) meses con-
secutivos, a remuneração pelo uso ou a taxa de
conservação e limpeza do Terminal Rodoviário
Nova Varginha;

f) usar o espaço para propaganda, seja de que
natureza for, ressalvadas àquelas pertinentes ao
seu próprio estabelecimento;

g) instalar   no   local  equipamentos proibi-
dos por Lei.

Ar t. 4º Pelo uso ora outorgado, a Autorizada
pagará à Administração Municipal, mensalmen-
te, a importância de R$ 397,48 (trezentos e no-
venta e sete reais, quarenta e oito centavos).

§ 1º Além da importância anteriormente
estabelecida, a Autorizada pagará ainda, mensal-
mente, à Administração:

a) taxa de Manutenção, Conservação e Lim-
peza do Terminal Rodoviário, que corresponderá
a 20% (vinte por cento) do valor da Remunera-
ção de Uso, descrito no “caput” deste artigo;

b) consumo de água e luz, proporcional e
equivalente a área que estiver utilizando no Ter-
minal Rodoviário.

§ 2º Os   pagamentos   deverão   ser efetuados
até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, através de
“Guias de Recolhimento”, expedidas pela Secre-
taria Municipal da Fazenda – SEMFA, devendo
os valores em atraso serem quitados até a data de
15 de janeiro de 2012.

§ 3º A  parcela  em  atraso  sofrerá incidência
de multa e juros de mora, da seguinte forma:

a) multa  de  0,33%  (trinta  e  três centési-
mos por cento) por dia de atraso, até 60 (sessen-
ta) dias, ou multa de 20% (vinte por cento) após
60 (sessenta) dias de atraso;

b) juros  moratórios, à razão de 1,00% (um
por cento) ao mês, incidentes sobre o valor do
tributo, na virada de cada mês civil;

c) atualização  monetária  nos  termos da
Lei, calculada de acordo com o “IPCA”, a partir
do primeiro dia do exercício seguinte.

Ar t. 5º Esta PORTARIA   entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
1º de setembro de 2011, revogadas as disposições
em contrário, em especial a Portaria nº 9.110/
2011.
===========================================================
PORTARIA  Nº 9.482 - 03/01/2012

O Prefeito do Município de Varginha, se-
nhor EDUARDO ANTONIO CARVALHO,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a pessoa jurídica JOSÉ BENE-

DITO DA SILVA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
18.029.678/0001-62, com sede nesta cidade,
AUTORIZADO  a utilizar as Lojas de nºs 30,
31 e 32, cada uma com 12,00m² (doze metros
quadrados), para o funcionamento de uma
bomboniere; a Loja de nº 16, com 56,00m²
(cinquenta e seis metros quadrados), para funcio-
namento de uma lanchonete e a Sala de nº 40,
com 4,00m² (quatro metros quadrados), para uso
de depósito, todas localizadas no Terminal Ro-
doviário de Passageiros Nova Varginha, perten-
cente ao Patrimônio Público Municipal.

Ar t. 2º A AUTORIZAÇÃO REMUNERA-
DA DE USO é outorgada pelo período de 120
(cento e vinte) dias.

Parágrafo único. A Autorizada deverá res-
tituir o imóvel imediatamente ao Município,
completamente desocupado, quando assim o for
solicitado ou revogado o uso por descumprimento
das obrigações assumidas, ficando certo que não
poderá alegar direito de retenção de benfeitorias
para inibir a desocupação.

Art. 3º A AUTORIZADA  NÃO PODERÁ,
sob pena de imediata revogação da presente Por-
taria:

a) utilizar  o  imóvel  para  fim divergente do
descrito no artigo 1º desta Portaria;

b) ceder, emprestar ou alugar o imóvel a ter-
ceiros;

c) executar  obras  de  benfeitorias perma-
nentes no imóvel, sem a autorização do Municí-
pio de Varginha;

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGINHA - INPREV
Praça Marechal Deodoro nº 120 / 120A – Centro

37.002.030  - Varginha - MG -  Tel./Fax (35)3221-2419    e-mail – inprev@dqnet.com.br

ORIENTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA
APOSENTADORIA NÃO É

HORA DE “PENDURAR AS
CHUTEIRAS”

Com o aumento da expectativa de vida, profissionais não
abandonam o trabalho quando começam a receber o benefício de
anos de contribuição para a previdência.

Chegar à aposentadoria não significa necessariamente
“pendurar as chuteiras”. Especialistas ressaltam que a atividade
exercida durante toda a vida pode chegar ao fim, mas o momento
pode ser o começo de novos projetos, desenvolver nova atividade,
como o próprio negócio ou a prestação de consultoria na área que
o profissional é especializado.

De acordo  com especialistas, a aposentadoria hoje não é
sinônimo de tricô para as mulheres e xadrez para os homens.
Com o aumento da expectativa de vida, mesmo que a aposentadoria
chegue cedo, ela é postergada em anos a frente. A aposentadoria
não é uma parada, ela marca uma nova etapa. Muitos continuam
trabalhando e recebem o benefício, que foi um investimento
compulsório. Aos 60  /  55 anos a pessoa tem ainda muito o que
contribuir à sociedade, explica Edmar Gualberto, diretor da ABRH-
PR e consultor de recursos humanos.

Quando a pessoa está em vias de se aposentar ela precisa
se preparar para este momento. Em um trabalho é possível buscar
mais prazer e menos desprazer, mas é preciso planejar essa fase,
explica Edmar.

A aposentadoria pode ser o momento também de colocar
em prática o plano de ser chefe de sua própria empresa. Porém,
realizar o projeto de criar o negócio requer uma série de cuidados.

De acordo com o consultor do Sebrae-PR, Paulo Tadeu
Graciano, a idade não deve ser vista como um impeditivo: o  que
deve ser considerada é a sua paixão pela área. Muitas pessoas
que estão se aposentando demandam consultorias do Sebrae. O
que a gente recomenda é que o profissional olhe para o seu perfil,
saiba o que gosta. Se a área que ele trabalhou por um longo tempo
é a sua paixão, isso já é um pré-requisito para seu negócio dar
certo, explica.

O que os aposentados e futuros empreendedores precisam
saber é que enquanto na empresa há uma gama de profissionais
para auxiliar no exercício de sua função, no seu próprio negócio
eles terão de fazer um pouco de tudo ao menos no início do projeto.
Por isso é preciso analisar seu próprio perfil,  ver suas
competências e fazer pesquisa de mercado; esses são  passos
iniciais  antes de abrir  um negócio. Idade não é impeditivo, pelo
contrário: vale a experiência na hora de pensar em uma nova
atividade.

03/11/2011 - Gazeta do Povo
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d) negar   cumprimento   às   normas administrativas do
Terminal Rodoviário;

e) deixar de pagar por 02 (dois) meses consecutivos, a remu-
neração pelo uso ou a taxa de conservação e limpeza do Terminal
Rodoviário Nova Varginha;

f) usar o espaço para propaganda, seja de que natureza for,
ressalvadas àquelas pertinentes ao seu próprio estabelecimento;

g) instalar  no  local  equipamentos proibidos por Lei.
Ar t. 4º Pelo uso ora outorgado, o Autorizado pagará à Admi-

nistração Municipal, mensalmente, a importância de R$ 2.625,02
(dois mil, seiscentos e vinte e cinco reais, dois centavos).

§ 1º Além da importância anteriormente estabelecida, a Auto-
rizada pagará ainda, mensalmente, à Administração:

a) taxa de Manutenção, Conservação e Limpeza do Terminal
Rodoviário, que corresponderá a 20% (vinte por cento) do valor
da Remuneração de Uso, descrito no “caput” deste artigo;

b) consumo de água e luz, proporcional e equivalente a área
que estiver utilizando no Terminal Rodoviário.

§ 2º Os pagamentos deverão ser efetuados até o 5º (quinto) dia
útil de cada mês, através de “Guias de Recolhimento”, expedidas
pela Secretaria Municipal da Fazenda – SEMFA, devendo os valo-
res em atraso serem quitados até a data de 15 de janeiro de 2012.

§ 3º A  parcela  em  atraso  sofrerá incidência de multa e juros
de mora, da seguinte forma:

a) multa  de  0,33%  (trinta  e  três centésimos por cento) por
dia de atraso, até 60 (sessenta) dias, ou multa de 20% (vinte por
cento) após 60 (sessenta) dias de atraso;

b) juros  moratórios, à razão de 1,00% (um por cento) ao mês,
incidentes sobre o valor do tributo, na virada de cada mês civil;

c) atualização  monetária,  nos termos da Lei, calculada de
acordo com o “IPCA”, a partir do primeiro dia do exercício se-
guinte.

Ar t. 5º Esta PORTARIA   entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2011, revogadas
as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 9.112/2011.
===========================================================
PORTARIA  Nº 9.483 - 03/01/2012

O Prefeito do Município de Varginha, senhor EDUARDO
ANT ONIO CARVALHO,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica   a   pessoa   jurídica    HÉLIO VICENTE DA

SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 007.044.076-04, com sede
nesta cidade, AUTORIZADO  a utilizar a Loja de nº 03, com
24,00m² (vinte e quatro metros quadrados) e a Sala de nº 19,
medindo 3,00m² (três metros quadrados) (desembarque), localiza-
da no Terminal Rodoviário de Passageiros Nova Varginha, perten-
cente ao Patrimônio Público Municipal.

Ar t. 2º A AUTORIZAÇÃO REMUNERADA  DE USO é ou-
torgada pelo período de 120 (cento e vinte) dias.

Parágrafo único. A Autorizada deverá restituir o imóvel ime-
diatamente ao Município, completamente desocupado, quando as-
sim o for solicitado ou revogado o uso por descumprimento das
obrigações assumidas, ficando certo que não poderá alegar direito
de retenção de benfeitorias para inibir a desocupação.

Ar t. 3º A AUTORIZADA  NÃO PODERÁ, sob pena de ime-
diata revogação da presente Portaria:

a) utilizar  o  imóvel  para  fim divergente do descrito no artigo
1º desta Portaria;

b) ceder, emprestar ou alugar o imóvel a terceiros;
c) executar  obras  de  benfeitorias permanentes no imóvel,

sem a autorização do Município de Varginha;
d) negar  cumprimento  às  normas administrativas do Termi-

nal Rodoviário;
e) deixar de pagar por 02 (dois) meses consecutivos, a remu-

neração pelo uso ou a taxa de conservação e limpeza do Terminal
Rodoviário Nova Varginha;

f) usar o espaço para propaganda, seja de que natureza for,
ressalvadas àquelas pertinentes ao seu próprio estabelecimento;

g) instalar  no  local  equipamentos proibidos por Lei.
Ar t. 4º Pelo  uso  ora  outorgado,  o Autorizado pagará à

Administração Municipal, mensalmente, a importância de R$
1.079,03 (hum mil e setenta e nove reais, três centavos).

§ 1º Além da importância anteriormente estabelecida, a Auto-
rizada pagará ainda, mensalmente, à Administração:

a) taxa de Manutenção, Conservação e Limpeza do Terminal
Rodoviário, que corresponderá a 20% (vinte por cento) do valor
da Remuneração de Uso, descrito no “caput” deste artigo;

b) consumo de água e luz, proporcional e equivalente a área
que estiver utilizando no Terminal Rodoviário.

§ 2º Os  pagamentos  deverão  ser efetuados até o 5º (quinto)
dia útil de cada mês, através de “Guias de Recolhimento”, expedidas
pela Secretaria Municipal da Fazenda – SEMFA, devendo os valo-
res em atraso serem quitados até a data de15 de janeiro de 2012.

§ 3º A  parcela  em  atraso  sofrerá incidência de multa e juros
de mora, da seguinte forma:

a) multa  de  0,33%  (trinta  e  três centésimos por cento) por
dia de atraso, até 60 (sessenta) dias, ou multa de 20% (vinte por
cento) após 60 (sessenta) dias de atraso;

b) juros  moratórios, à razão de 1,00% (um por cento) ao mês,
incidentes sobre o valor do tributo, na virada de cada mês civil;

c) atualização  monetária,  nos termos da Lei, calculada de
acordo com o “IPCA”, a partir do primeiro dia do exercício se-
guinte.

Ar t. 5º Esta PORTARIA   entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2011, revogadas
as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 9.111/2011.
===========================================================
PORTARIA  Nº 9.490 - 04/01/2012

O Prefeito do Município de Varginha, senhor EDUARDO
ANT ONIO CARVALHO,

R E S O L V E :
Art. 1º Conceder licença não remunerada, para tratar de as-

suntos particulares a servidora ELIANA TRAJANO ESPER , Ma-
trícula n° 23.388-1, detentora do cargo de Auxiliar de Serviços
Públicos/Manutenção e Conservação de Próprios Públicos  - Nível
E-01, lotada na Secretaria Municipal de Turismo e Comércio –
SETEC, pelo período de 02/01/2012 a 31/12/2012.
===========================================================
PORTARIA  Nº 9.516 - 16/01/2012

O Prefeito do Município de Varginha, senhor EDUARDO
ANTONIO CARVALHO, TORNA SEM EFEITO a nomeação
da senhora MARISA FERREIRA DE SOUZA,  para o cargo de
Auxiliar de Enfermagem - EF-5, nomeada pela Portaria nº 9.418/
2011, em virtude de não ter tomado posse dentro do prazo legal.
===========================================================
PORTARIA  Nº 9.517 - 16/01/2012

O Prefeito do Município de Varginha, senhor EDUARDO
ANTONIO CARVALHO, NOMEIA  em caráter efetivo, as pes-
soas abaixo relacionadas, em virtude de serem habilitadas em Con-
curso Público Municipal:

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE
VARGINHA  - FHOMUV

- Lívia da Silva Ciacci / CARGO/NÍVEL: Técnico de Labora-
tório - EF-6 / CLASSIF.: 1º
- Euclides Belas Ribeiro / CARGO/NÍVEL: Técnico de Labo-
ratório - EF-6 / CLASSIF.: 2º
- Róger Flausino Galdino de Lima / CARGO/NÍVEL: Técnico
de Laboratório - EF-6 / CLASSIF.: 3º
- Ana Paula Tr ombine / CARGO/NÍVEL: Técnico de Labora-
tório - EF-6 / CLASSIF.: 4º
- Walliderlan de Araújo Carvalho  / CARGO/NÍVEL:
Dosimetrista - E-10 / CLASSIF.: 1º
===========================================================
PORTARIA  Nº 9.520 - 17/01/2012
    O Prefeito do Município de Varginha, senhor EDUARDO AN-
TONIO CAR VALHO,

R E S O L V E :
Art. 1º Ficam  relotados  nas  Secretarias Municipais, os Car-

gos de Provimento Efetivo, especificados no quadro abaixo:
- QTDE: 01 / CARGO: Assistente Administrativo  / NÍVEL: E-
17 / ORIGEM: SEHAD / DESTINO: SEGOV
- QTDE: 01 / CARGO: Auxiliar  de Serviços Públicos / NÍVEL:
E-01 / ORIGEM: SOSUB / DESTINO: SEMAD

Art. 2º Em decorrência das relotações de cargos de que trata o
artigo anterior, os seus ocupantes ficam redistribuídos, passando a
ter exercício nas respectivas Secretarias Municipais, conforme
consta no Quadro abaixo:
- Neusa Apar ecida de Oliveira Silva / CARGO: Assistente
Administrativo  / NÍVEL: E-17  / ORIGEM:  SEHAD / DESTI-
NO: SEGOV
- Josiane Apar ecida Vitor  / CARGO: Auxiliar  de Serviços
Públicos / NÍVEL: E-01 / ORIGEM: SOSUB  / DESTINO:
SEMAD
===========================================================
PORTARIA  Nº 9.521 - 17/01/2012

O Prefeito do Município de Varginha, senhor EDUARDO
ANT ONIO CARVALHO,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica alterado para o período de 04.01.2012 à

02.02.2012, a licença prêmio por assiduidade, concedida ao servi-
dor ADAUTO DA SILVA RIBEIRO, matrícula   21.077-7, cargo
Oficial de Serviços Públicos/Pedreiro, lotado na Secretaria Munici-
pal de Obras e Serviços Urbanos - SOSUB, conforme disposições
contidas no Processo Administrativo        nº 16.710/2011.
===========================================================
PORTARIA  Nº 9.522 - 17/01/2012

O Prefeito do Município de Varginha, senhor EDUARDO
ANT ONIO CARVALHO,

R E S O L V E :
Ar t. 1º Fica o senhor WALTER LÚCIO DE MENDONÇA,

inscrito no CPF/MF sob o nº 313.324.476-00, com sede nesta
cidade, AUTORIZADO a utilizar a Sala de nº 23, com 14,00m²
(quatorze metros quadrados), para o funcionamento de sua barbe-
aria, localizada no Terminal Rodoviário de Passageiros Nova
Varginha, pertencente ao Patrimônio Público Municipal.

Art. 2º A AUTORIZAÇÃO REMUNERADA  DE USO é ou-
torgada pelo período de 01/01/2012 a 31/12/2012.

Parágrafo único. Na data de 31/12/2012, o autorizado deve-
rá restituir o imóvel imediatamente ao Município, visto que nesta
data, a Administração terá findado processo licitatório, para auferir
a melhor proposta.

Ar t. 3º O AUTORIZADO NÃO PODERÁ , sob pena de ime-
diata revogação da presente Portaria:

a) utilizar  o  imóvel  para  fim divergente do descrito no artigo
1º desta Portaria;

b) ceder, emprestar ou alugar o imóvel a terceiros;
c) executar  obras  de  benfeitorias permanentes no imóvel,

sem a autorização do Município de Varginha;
d) negar  cumprimento  às  normas administrativas do Termi-

nal Rodoviário;
e) deixar de pagar por 02 (dois) meses consecutivos, a remu-

neração pelo uso ou a taxa de conservação e limpeza do Terminal
Rodoviário Nova Varginha;

f) usar o espaço para propaganda, seja de que natureza for,
ressalvadas àquelas pertinentes ao seu próprio estabelecimento;

g) instalar  no  local  equipamentos proibidos por Lei.
Ar t. 4º Pelo uso ora outorgado, o Autorizado pagará à Admi-

nistração Municipal, mensalmente, a importância de R$ 348,82
(trezentos e quarenta e oito reais, oitenta e dois centavos).

§ 1º Além da importância anteriormente estabelecida, a Auto-
rizada pagará ainda, mensalmente, à Administração:

a) taxa de Manutenção, Conservação e Limpeza do Terminal
Rodoviário, que corresponderá a 20% (vinte por cento) do valor
da Remuneração de Uso, descrito no “caput” deste artigo;

b) consumo de água e luz, proporcional e equivalente a área
que estiver utilizando no Terminal Rodoviário.

§ 2º Os   pagamentos   deverão   ser efetuados até o 5º (quinto)
dia útil de cada mês, através de “Guias de Recolhimento”, expedidas
pela Secretaria Municipal da Fazenda – SEMFA, devendo os valo-
res em atraso serem quitados até a data de 15 de janeiro de 2012.

§ 3º A  parcela  em  atraso  sofrerá incidência de multa e juros
de mora, da seguinte forma:

a) multa  de  0,33%  (trinta  e  três centésimos por cento) por
dia de atraso, até 60 (sessenta) dias, ou multa de 20% (vinte por
cento) após 60 (sessenta) dias de atraso;

b) juros moratórios, à razão de 1,00% (um por cento) ao mês,
incidentes sobre o valor do tributo, na virada de cada mês civil;

c) atualização  monetária  nos  termos da Lei, calculada de
acordo com o “IPCA”, a partir do primeiro dia do exercício se-
guinte.

Ar t. 5º Esta PORTARIA  entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2012, revogadas
as disposições em contrário.
===========================================================
PORTARIA  Nº 9.523 - 17/01/2012

O Prefeito do Município de Varginha, senhor EDUARDO
ANT ONIO CARVALHO,

R E S O L V E :
Ar t. 1º Fica a empresa DISTRIBUIDORA  HAMADA  LTDA,

inscrita no CNPJ sob o nº 19.097.047/0001-43, com sede nesta
cidade, AUTORIZADA  a utilizar a Loja de     nº 28, com 12,00m²
(doze metros quadrados), para o comércio de jornais e revistas,
localizado no Terminal Rodoviário de Passageiros Nova Varginha,
pertencente ao Patrimônio Público Municipal.

Ar t. 2º A AUTORIZAÇÃO REMUNERADA  DE USO é pelo
período de 01/01/2012 a 31/12/2012.

Parágrafo único. Na data de 31/12/2012, a autorizada deve-
rá restituir o imóvel imediatamente ao Município, visto que nesta
data, a Administração terá findado processo licitatório, para auferir
a melhor proposta.

Ar t. 3º A AUTORIZADA  NÃO PODERÁ, sob pena de ime-
diata revogação da presente Portaria:

a) utilizar   o   imóvel   para   fim divergente do descrito no
artigo 1º desta Portaria;

b) ceder, emprestar ou alugar o imóvel a terceiros;
c) executar   obras  de   benfeitorias permanentes no imóvel,

sem a autorização do Município de Varginha;
d) negar   cumprimento   às   normas administrativas do

Terminal Rodoviário;
e) deixar de pagar por 02 (dois) meses consecutivos, a remune-

ração pelo uso ou a taxa de conservação e limpeza do Terminal
Rodoviário Nova Varginha;

f) usar o espaço para propaganda, seja de que natureza for,
ressalvadas àquelas pertinentes ao seu próprio estabelecimento;

g) instalar   no   local  equipamentos proibidos por Lei.
Ar t. 4º Pelo uso ora outorgado, a Autorizada pagará à Admi-

nistração Municipal, mensalmente, a importância de R$ 406,14
(quatrocentos e seis reais, quatorze centavos).

§ 1º Além da importância anteriormente estabelecida, a Auto-
rizada pagará ainda, mensalmente, à Administração:

a) taxa de Manutenção, Conservação e Limpeza do Terminal
Rodoviário, que corresponderá a 20% (vinte por cento) do valor
da Remuneração de Uso, descrito no “caput” deste artigo;

b) consumo de água e luz, proporcional e equivalente a área
que estiver utilizando no Terminal Rodoviário.

§ 2º Os   pagamentos   deverão   ser efetuados até o 5º (quinto)
dia útil de cada mês, através de “Guias de Recolhimento”, expedidas
pela Secretaria Municipal da Fazenda – SEMFA.

§ 3º A  parcela  em  atraso  sofrerá incidência de multa e juros
de mora, da seguinte forma:

a) multa  de  0,33%  (trinta  e  três centésimos por cento) por
dia de atraso, até 60 (sessenta) dias, ou multa de 20% (vinte por
cento) após 60 (sessenta) dias de atraso;

b) juros  moratórios, à razão de 1,00% (um por cento) ao mês,
incidentes sobre o valor do tributo, na virada de cada mês civil;

c) atualização  monetária  nos  termos da Lei, calculada de
acordo com o “IPCA”, a partir do primeiro dia do exercício se-
guinte.

Ar t. 5º Esta PORTARIA   entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2012, revogadas
as disposições em contrário.
===========================================================
PORTARIA  Nº 9.524 - 17/01/2012

O Prefeito do Município de Varginha, senhor EDUARDO
ANT ONIO CARVALHO,

R E S O L V E :
Ar t. 1º Fica a pessoa jurídica JOSÉ BENEDITO DA SILVA,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.029.678/0001-62, com sede
nesta cidade, AUTORIZADO a utilizar as Lojas de nºs 30, 31 e
32, cada uma com 12,00m² (doze metros quadrados), para o funci-
onamento de uma bomboniere; a Loja de nº 16, com 56,00m²
(cinquenta e seis metros quadrados), para funcionamento de uma
lanchonete e a Sala de nº 40, com 4,00m² (quatro metros quadra-
dos), para uso de depósito, todas localizadas no Terminal Rodovi-
ário de Passageiros Nova Varginha, pertencente ao Patrimônio
Público Municipal.

Ar t. 2º A AUTORIZAÇÃO REMUNERADA  DE USO é ou-
torgada pelo período de 01/01/2012 a 31/12/2012.
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Parágrafo único. Na data de 31/12/2012, o autorizado deve-
rá restituir o imóvel imediatamente ao Município, visto que nesta
data, a Administração terá findado processo licitatório, para auferir
a melhor proposta.

Ar t. 3º O AUTORIZADO NÃO PODERÁ,  sob pena de ime-
diata revogação da presente Portaria:

a) utilizar  o  imóvel  para  fim divergente do descrito no artigo
1º desta Portaria;

b) ceder, emprestar ou alugar o imóvel a terceiros;
c) executar  obras  de  benfeitorias permanentes no imóvel,

sem a autorização do Município de Varginha;
d) negar   cumprimento   às   normas administrativas do

Terminal Rodoviário;
e) deixar de pagar por 02 (dois) meses consecutivos, a remu-

neração pelo uso ou a taxa de conservação e limpeza do Terminal
Rodoviário Nova Varginha;

f) usar o espaço para propaganda, seja de que natureza for,
ressalvadas àquelas pertinentes ao seu próprio estabelecimento;

g) instalar  no  local  equipamentos proibidos por Lei.
Ar t. 4º Pelo uso ora outorgado, o Autorizado pagará à Admi-

nistração Municipal, mensalmente, a importância de R$ 2.682,22
(dois mil, seiscentos e oitenta e e dois reais, vinte e dois centavos).

§ 1º Além da importância anteriormente estabelecida, o Auto-
rizado pagará ainda, mensalmente, à Administração:

a) taxa de Manutenção, Conservação e Limpeza do Terminal
Rodoviário, que corresponderá a 20% (vinte por cento) do valor
da Remuneração de Uso, descrito no “caput” deste artigo;

b) consumo de água e luz, proporcional e equivalente a área
que estiver utilizando no Terminal Rodoviário.

§ 2º Os  pagamentos  deverão  ser efetuados até o 5º (quinto)
dia útil de cada mês, através de “Guias de Recolhimento”, expedidas
pela Secretaria Municipal da Fazenda – SEMFA, devendo os valo-
res em atraso serem quitados até a data de 15 de janeiro de 2012.

§ 3º A  parcela  em  atraso  sofrerá incidência de multa e juros
de mora, da seguinte forma:

a) multa  de  0,33%  (trinta  e  três centésimos por cento) por
dia de atraso, até 60 (sessenta) dias, ou multa de 20% (vinte por
cento) após 60 (sessenta) dias de atraso;

b) juros  moratórios, à razão de 1,00% (um por cento) ao mês,
incidentes sobre o valor do tributo, na virada de cada mês civil;

c) atualização  monetária,  nos termos da Lei, calculada de
acordo com o “IPCA”, a partir do primeiro dia do exercício se-
guinte.

Ar t. 5º Esta PORTARIA  entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2012, revogadas
as disposições em contrário.
===========================================================
PORTARIA  Nº 9.525 - 17/01/2012

O Prefeito do Município de Varginha, senhor EDUARDO
ANT ONIO CARVALHO,

R E S O L V E :
Art. 1º  Fica   a   pessoa   jurídica HÉLIO VICENTE DA

SILVA , inscrita no CPF/MF sob o nº 007.044.076-04, com sede
nesta cidade, AUTORIZADO  a utilizar a Loja de nº 03, com
24,00m² (vinte e quatro metros quadrados) e a Sala de nº 19,
medindo 3,00m² (três metros quadrados) (desembarque), localiza-
da no Terminal Rodoviário de Passageiros Nova Varginha, perten-
cente ao Patrimônio Público Municipal.

Ar t. 2º A AUTORIZAÇÃO REMUNERADA  DE USO é ou-
torgada pelo período de 01/01/2012 a 31/12/2012.

Parágrafo único. Na data de 31/12/2012, o autorizado deve-
rá restituir o imóvel imediatamente ao Município, visto que nesta
data, a Administração terá findado processo licitatório, para auferir
a melhor proposta.

Ar t. 3º O AUTORIZADO NÃO PODERÁ , sob pena de ime-
diata revogação da presente Portaria:

a) utilizar  o  imóvel  para  fim divergente do descrito no artigo
1º desta Portaria;

b) ceder, emprestar ou alugar o imóvel a terceiros;
c) executar  obras  de  benfeitorias permanentes no imóvel,

sem a autorização do Município de Varginha;
d) negar  cumprimento  às  normas administrativas do Termi-

nal Rodoviário;
e) deixar de pagar por 02 (dois) meses consecutivos, a remu-

neração pelo uso ou a taxa de conservação e limpeza do Terminal
Rodoviário Nova Varginha;

f) usar o espaço para propaganda, seja de que natureza for,
ressalvadas àquelas pertinentes ao seu próprio estabelecimento;

g) instalar  no  local  equipamentos proibidos por Lei.
Ar t. 4º Pelo  uso  ora  outorgado,  o Autorizado pagará à

Administração Municipal, mensalmente, a importância de R$

1.102,54 (hum mil, cento e dois reais, cinquenta e quatro
centavos).

§ 1º Além da importância anteriormente estabelecida, o Auto-
rizado pagará ainda, mensalmente, à Administração:

a) taxa de Manutenção, Conservação e Limpeza do Terminal
Rodoviário, que corresponderá a 20% (vinte por cento) do valor
da Remuneração de Uso, descrito no “caput” deste artigo;

b) consumo de água e luz, proporcional e equivalente a área
que estiver utilizando no Terminal Rodoviário.

§ 2º Os  pagamentos  deverão  ser efetuados até o 5º (quinto)
dia útil de cada mês, através de “Guias de Recolhimento”, expedidas
pela Secretaria Municipal da Fazenda – SEMFA, devendo os valo-
res em atraso serem quitados até a data de 15 de janeiro de 2012.

§ 3º A  parcela  em  atraso  sofrerá incidência de multa e juros
de mora, da seguinte forma:

a) multa  de  0,33%  (trinta  e  três centésimos por cento) por
dia de atraso, até 60 (sessenta) dias, ou multa de 20% (vinte por
cento) após 60 (sessenta) dias de atraso;

b) juros  moratórios, à razão de 1,00% (um por cento) ao mês,
incidentes sobre o valor do tributo, na virada de cada mês civil;

c) atualização  monetária,  nos termos da Lei, calculada de
acordo com o “IPCA”, a partir do primeiro dia do exercício se-
guinte.

Ar t. 5º Esta PORTARIA   entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2012, revogadas
as disposições em contrário.
===========================================================
PORTARIA  Nº 9.527 - 19/01/2012

O Prefeito do Município de Varginha, senhor EDUARDO
ANTONIO CARVALHO, TORNA SEM EFEITO a nomeação
do senhor ADRIANO PEREIRA  CHAGAS, para o cargo de Téc-
nico de Radiologia/Radioterapia - EF-11, nomeado pela Portaria
nº 9.472/2012, em virtude de desistência expressa.
===========================================================
PORTARIA  Nº 9.528 - 19/01/2012

O Prefeito do Município de Varginha, senhor EDUARDO
ANTONIO CARVALHO, TORNA SEM EFEITO a nomeação
do senhor JOSÉ MÁRCIO MAGALHÃES , para o cargo de Au-
xiliar de Enfermagem - EF-5, nomeado pela Portaria nº 9.444/
2011, em virtude de desistência expressa.
===========================================================
PORTARIA  Nº 9.529 - 19/01/2012

O Prefeito do Município de Varginha, senhor EDUARDO
ANT ONIO CAR VALHO, EXONERA,  a pedido, o servidor
EDUARDO CELESTINO DOS SANTOS, do cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais Hospitalares - EF-1, nomeado pela Portaria nº
9.019/2011.

Os efeitos desta Portaria retroagem à 06/01/2012.
===========================================================
PORTARIA  N° 9.530 - 19/01/2012

O Prefeito do Município de Varginha,  senhor EDUARDO
ANT ONIO CARVALHO,

 R E S O L V E :
Art. 1°  Fica concedida licença maternidade prevista no artigo

110 da Lei nº 2.673/95, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
a contar do dia 02/01/2012 a 29/06/2012, a servidora CARLA
RIBEIRO DA  SILVA, matrícula  23.086-4, detentora do cargo de
Educador Infantil, nível E-14, lotada na Secretaria Municipal de
Educação - SEDUC.
===========================================================
PORTARIA  Nº 9.531 - 19/01/2012

O Prefeito do Município de Varginha, senhor EDUARDO
ANT ONIO CAR VALHO, DESIGNA  a servidora LUCIANA
REIS DE CARVALHO COLEN, para exercer a Função Gratificada
de Líder de Equipe de Coordenação de Programas Sociais – FG-
12%.
===========================================================
PORTARIA  Nº 9.532 - 20/01/2012

O Prefeito do Município de Varginha, senhor EDUARDO
ANTONIO CARVALHO, TORNA SEM EFEITO a Licença Prê-
mio por assiduidade, objeto da Portaria de nº 9.441/11, concedida
à servidora SARA TEIXEIRA , matrícula 19.788-6, Auxiliar de
Serviços Públicos - nível E-01, lotada na Secretaria Municipal de
Turismo e Comércio - SETEC, conforme apurado nos autos do
Processo Administrativo nº 17.879/2011.
===========================================================
PORTARIA  Nº 9.533 - 20/01/2012

O Prefeito do Município de Varginha, senhor EDUARDO
ANT ONIO CAR VALHO , DESIGNA a servidora MARIA
IRINAIDE DE F ARIA  – Agente Fiscal, nível E-17, para exercer

atividade FISCALIZADORA , na qual não está contida nas tabelas
de atividades fiscais, de acompanhamento e controle de Processos
de Alvará de Localização e Funcionamento, Orientações,
Notificações e Autuações, no período de 02 à 31 de janeiro de
2012.

Os efeitos desta Portaria retroagem  à 1º de janeiro de 2012.
===========================================================
PORTARIA  Nº 9.534 - 24/01/2012

O Prefeito do Município de Varginha, senhor EDUARDO
ANTONIO CAR VALHO, PRORROGA  por mais 15(quinze)
dias, o prazo estabelecido na Portaria nº 9.506/2012.
===========================================================
PORTARIA  Nº 9.535 - 24/01/2012

O Prefeito do Município de Varginha, senhor EDUARDO
ANTONIO CAR VALHO, EXONERA , a pedido, a servidora
SIRVANI ELEUTÉRIO, do cargo de Técnico em Enfermagem –
Nível E-10, nomeada pela Portaria nº 8.619 de 20 de outubro de
2010.

Os efeitos desta Portaria retroagem à 18/01/2012.
===========================================================

Fundação Hospitalar do Município de Varginha
PORTARIA  Nº006/2012

NOMEIA  MEMBROS PARA COMPOR COMISSÃO DE
CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPIT ALAR.

A Diretoria Geral Hospitalar da Fundação Hospitalar do Muni-
cípio de Varginha – FHOMUV, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais;

R E S O L V E :
Art. 1º Nomear membros para compor a Comissão de Controle

de Infecção Hospitalar.
Ar t. 2º  Ficam nomeados os senhores Dr. Luis Carlos Coelho,

Walene de Cássia Souza Pereira, Andrea Aparecida Alves, Aniel
Pereira Braga Filho, Tânia Mara Silva, Marcilene Paiva Lopes
Praxedes, Ana Paula Pereira da Silva, Luiz Roberto Lajara, Taís
Cristina de Lima, Giselle Alves Ferreira, Karina Semionato de Souza,
Patrícia Alves Duarte Lemos, Júlio César Souza Silva, Necilma
Gorete Lima Erbst e Luiza Helena de Albuquerque Cunha, sob a
presidência do primeiro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Portaria n° 032/2011.

Varginha, 25 de janeiro de 2012
Aniel Pereira Braga Filho

Diretor Geral Hospitalar da Fundação Hospitalar do Município
de Varginha

===========================================================
Fundação Hospitalar do Município de Varginha

PORTARIA  Nº007/2012
PRORROGA PRAZO ESTABELECIDO NA  PORTARIA

Nº004/2012
A Diretoria Geral Hospitalar da Fundação Hospitalar do Muni-

cípio de Varginha – FHOMUV, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais e, considerando  solicitação constante no
processo administrativo nº 036/2012, instaurado pela portaria nº
004/2012;

R E S O L V E:
Art. 1º  Prorrogar por mais 15(quinze) dias o prazo estabelecido

na Portaria nº 004/2012.
Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Varginha, 25 de janeiro de 2012
Aniel Pereira Braga Filho

Diretor Geral Hospitalar da Fundação Hospitalar do Município
de Varginha

===========================================================
Fundação Hospitalar do Município de Varginha

PORTARIA  Nº008/2012
PRORROGA PRAZO ESTABELECIDO NA  PORTARIA

Nº001/2012
A Diretoria Geral Hospitalar da Fundação Hospitalar do

Município de Varginha – FHOMUV, Estado de Minas Gerais, no
uso de suas atribuições legais e, considerando  solicitação constante
no processo administrativo nº 544/2011, instaurado pela portaria
nº 001/2012;

R E S O L V E:
Art. 1º Prorrogar por mais 15(quinze) dias o prazo

estabelecido na Portaria nº 001/2012.
Art. 2º  Esta portaria retroage a data de 20/01/2012.

Varginha, 25 de janeiro de 2012
Aniel Pereira Braga Filho

Diretor Geral Hospitalar da Fundação Hospitalar do Município
de Varginha

AVISO

EDITAL DE LICIT AÇÃO Nº 005/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2012

O Município de Varginha (M.G.), pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no C.N.P.J. / MF sob o nº 18.240.119 /
0001-05, com sede na Rua Júlio Paulo Marcellini, nº. 50 – Vila
Paiva, neste ato representado por seu Secretário Municipal de
Administração, Sr. Guilherme Tadeu Ramos Maia, torna público a
abertura de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL – do tipo Menor Preço, tendo por objeto a aquisi-
ção de Mobiliários, destinados às instalações da Secretaria Munici-
pal de Saúde, mediante as condições estabelecidas em Edital.
Data da Sessão Pública: 09 / 02 / 2012  às 13h30.
Informações / Edital: Departamento de Suprimentos do Município
– Fones (0**35) 3690 – 1812 – (0**35) 3222 – 9187 – 9505  –
9506  /  Fax (0**35) 3222 – 9512 / site: www.varginha.mg.gov.br.

“  A V I S O S ”

Aquisição do Edital: Mediante requerimento através do Fax:
(0**35) 3222-9512 ou e-mail: licitacoes@varginha.mg.gov.br onde
conste o nome da Empresa, Endereço, Telefone, Fax, e-mail e a
indicação da pessoa responsável.

Varginha (M.G.), 25 de janeiro de 2012.
Guilherme Tadeu Ramos Maia

Secretário Municipal de Administração
===============================================================

AVISO

EDITAL DE LICIT AÇÃO Nº 006/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2012

REGISTRO DE PREÇOS
O Município de Varginha(M.G.), pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no C.N.P.J. / MF sob o nº 18.240.119 / 0001-05,
com sede na Rua Júlio Paulo Marcellini, nº 50 – Vila Paiva, neste
ato representado por seu Secretário Municipal de Administração,

Sr. Guilherme Tadeu Tamos Maia, torna público a abertura de pro-
cedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL –
do tipo Menor Preço, tendo por objeto o Registro de Preços para
fornecimento de Produtos de Panificação, para suprimento das
Unidades Educacionais/Creches do Município, mediante as condi-
ções estabelecidas em Edital.
Data da Sessão Pública:  10 / 02 / 2012  às 08h30.
Informações / Edital: Deptº. de Suprimentos do Município – Fones
(0**35) 3690– 1812 – (0**35) 3222 – 9187 –  9505  –  9506  /
Fax (0**35) 3222 - 9512 / site: www.varginha.mg.gov.br.
Aquisição do Edital: Mediante requerimento através do Fax:
(0**35) 3222-9512 ou e-mail: licitacoes@varginha.mg.gov.br onde
conste o nome da Empresa, Endereço, Telefone, Fax, E-mail e a
indicação da pessoa responsável.

Varginha (M.G.), 25 de janeiro de 2012.
Guilherme Tadeu Ramos Maia

Secretário Municipal de Administração
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DECRETO Nº 5.878/2012
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
SUPLEMENTARES, AUTORIZADA  PELA LEI Nº 5.461 DE 18
DE NOVEMBRO DE 2011.
EDUARDO ANTONIO CARVALHO, Prefeito do Município de
Varginha, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei,
D E C R E T A :
Art. 1º Ficam abertos ao Orçamento corrente, com fundamento
no inciso I do art. 6º da Lei nº 5.461 de 18 de novembro de 2011,
os créditos adicionais suplementares, no valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), a saber:
04.00.00 SECRETARIA  MUNICIP AL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01.00 SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
33.90.30.00-04
122.7005-2247 Manut. dos Serv. Administrativos (38) -
50.000,00
33.90.39.00-04
122.7005-2247 Manut. dos Serv. Administrativos (42) -
100.000,00
13.00.00 SECRETARIA  MUNICIP AL  DE TURISMO E CO-
MÉRCIO
13.01.01 SERVIÇO DE TURISMO E EVENTOS
33.90.39.00-23
691.6015-2390 Apoio, Fomento e Desenv. do Comercio (465)
- 50.000,00
TOTAL: 200.000,00
Art. 2º Os créditos abertos por este Decreto, serão cobertos com
recursos provenientes de:
IV – anulação parcial das dotações(art. 43, § 1º, III,  Lei  nº 4.320/
1964), no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a saber:
07.00.00 SECRETARIA  MUNICIP AL  DE EDUCAÇÃO
07.01.02 ENSINO FUNDAMENTAL
31.90.11.00-12
361.2008-2417 Funcionamento do Ens. Fundamental (215)
- 200.000,00
TOTAL: 200.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Varginha, 18 de janeiro de 2012.

EDUARDO ANT ONIO CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

GUILHERME TADEU RAMOS MAIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

KÁTIA  ALVES DA SILVEIRA  E BRITO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM EXERCÍCIO

BERTONLÚCIO MENDONÇA DE MACEDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA

=======================================================
DECRETO Nº 5.879/2012

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIO-
NAIS SUPLEMENTARES, AUTORIZADA  PELA LEI Nº 5.461
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.

Republicado devido erro na edição do dia 29/12/11.
LEI Nº 5.492

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO
PÚBLICO”.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, em
seu nome, sanciono a seguinte Lei,

Ar t. 1º A atual Rua “Dez”, localizada no Bairro Vila Verde,
passa a denominar-se:

RUA ANTÔNIO BENEDIT O BRAGA
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-

EDUARDO ANTONIO CARVALHO, Prefeito do Município
de Varginha, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

D E C R E T A :
Art. 1º Ficam abertos ao Orçamento corrente, com funda-

mento no inciso I do art. 6º da Lei nº 5.461 de 18 de novembro de
2011, os créditos adicionais suplementares, no valor de R$
1.081.000,00 (hum milhão, oitenta e um mil reais), a saber:
05.00.00 SECRETARIA  MUNICIP AL DA FAZENDA
05.01.00 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
FAZENDÁRIA
33.90.39.00-04
122.7090-2389 Manut. dos Serv. Administrativos (63) -
2.000,00
06.00.00 SECRETARIA  MUNICIP AL DE SAÚDE
06.01.00 FUNDO MUNICIP AL DE SAÚDE
33.90.30.00-10
122.1030-2386 Manut. dos Serv. Administrativos (127) -
30.000,00
33.90.30.00-10
122.1030-2386 Manut. dos Serv. Administrativos (128) -
20.000,00
33.90.30.00-10
122.1090-2386 Manut. dos Serv. Administrativos (130) -
30.000,00
33.90.30.00-10
302.1050-2378 Instalação e Manut. de Unidades (134) -
50.000,00
33.90.30.00-10
302.1050-2380 Manutenção dos Serv. Especializados (136) -
10.000,00
33.90.30.00-10
305.1025-2444 Ações Estrut. da Vigilância Epidem. (538) -
20.000,00
33.90.36.00-10
122.1030-2386 Manut. dos Serv. Administrativos (144) -
9.000,00
33.90.36.00-10
122.1030-2386 Manut. dos Serv. Administrativos (145) -
5.000,00
33.90.39.00-10
122.1030-2386 Manut. dos Serv. Administrativos (158) -
45.000,00
33.90.39.00-10
301.1040-2375 Manut. da Unid. de Atenção Primária (163) -
10.000,00
44.90.51.00-10
122.1090.2386 Manut. dos Serv. Administrativos (532) -
20.000,00
44.90.52.00-10
302.1050-2378 Instalação e Manut. de Unidades (192) -
650.000,00
44.90.52.00-10

122.1090-1137 Ref. da Nova Sede da Secret. Munic. (185) -
20.000,00
44.90.52.00-10
304.1020-2443 Ações Estrut. da Vigil. Sanitária (540) -
60.000,00
08.00.00 SECRET. MUNIC. DE HAB. E DESENV. SOCIAL
08.04.01 SERVIÇO SOCIAL
33.90.39.00-08
244.4090-2153 Manut. dos Serv. Administrativos (342) -
100.000,00
TOTAL: 1.081.000,00

Art. 2º Os créditos abertos por este Decreto, serão cobertos
com recursos provenientes de:

IV – anulação parcial das dotações   (art. 43, § 1º, III, Lei nº
4.320/1964), no valor de R$ 1.081.000,00 (hum milhão, oitenta
e um mil reais), a saber:
06.00.00 SECRETARIA  MUNICIP AL DE SAÚDE
06.01.00 FUNDO MUNICIP AL DE SAÚDE
33.90.36.00-10
301.1040-2375 Manut. da Unid. de Atenção Primária (147) -
9.000,00
33.90.36.00-10
302.1050-2380 Manutenção dos Serv. Especializados (154) -
45.000,00
33.90.39.00-10
122.1090-2386 Manut. dos Serv. Administrativos (159) -
247.000,00
33.90.39.00-10
301.1040-2375 Manut. da Unid. de Atenção Primária (162) -
10.000,00
33.90.39.00-10
302.1050-2378 Instalação e Manutenção de Unidades (167)
- 650.000,00
44.90.52.00-10
304.1020-2443 Ações Estrut. da Vigil. Sanitária (196) -
20.000,00
08.00.00 SECRET. MUNIC. DE HAB. E DESENV. SOCIAL
08.04.01 SERVIÇO SOCIAL
33.90.39.00-08
244.4090-2153 Manut. dos Serv. Administrativos (341) -
100.000,00
TOTAL: 1.081.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Varginha, 24 de janeiro de 2012.
EDUARDO ANT ONIO CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL
GUILHERME TADEU RAMOS MAIA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
KÁTIA  ALVES DA SILVEIRA  E BRITO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM EXERCÍCIO
SÉRGIO HIT OSHI YANO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, EM EXERCÍCIO

DECRETO Nº 5.880/2012
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉ-

DIT OS ADICIONAIS SUPLEMENT ARES,
AUTORIZADOS PELA LEI Nº 5.461 DE 18
DE NOVEMBRO DE 2011.

EDUARDO ANTONIO CARVALHO, Pre-
feito do Município de Varginha, Estado de Minas
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei,

D E C R E T A :
Art. 1º Ficam  abertos  ao  Orçamento cor-

rente, com fundamento na autorização contida
no inciso I do art. 7º da Lei nº 5.461 de 18 de
novembro de 2011, em favor do órgão 07.00.00
– Secretaria Municipal de Educação, os créditos
adicionais suplementares, no valor de R$
99.590,11 (noventa e nove mil, quinhentos e
noventa reais, onze centavos), conforme pro-
gramação constante do Anexo I deste Decreto.
07.00.00 SECRETARIA  MUNICIP AL DE EDU-
CAÇÃO
07.01.02 ENSINO FUNDAMENTAL
44.90.51.00-12
361.2008-1131 Investimentos (541) -
99.590,11

TOTAL : 99.590,11
Art. 2º Os créditos abertos por este Decreto,

serão cobertos com recursos provenientes de:
I – superávit financeiro (art. 43,       §  1º, I,

Lei nº 4.320/64, decorrente do recurso ref. Con-
vênio FNDE TC 200782/11 – QUADRA SÃO
JOSÉ, no valor de R$ 99.590,11 (noventa e nove
mil, quinhentos e noventa reais, onze centavos),
depositados na nossa conta no Banco do Brasil –
AG. 032-9,      cc 64.488-9.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura do Município de Varginha, 24 de
janeiro de 2012.

EDUARDO ANT ONIO CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

GUILHERME TADEU RAMOS MAIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO
KÁTIA  ALVES DA SILVEIRA  E BRITO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO,
EM EXERCÍCIO

SÉRGIO HIT OHI YANO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA,

EM EXERCÍCIO

DECRETO Nº 5.880 DE 24 DE JANEIRO DE 2012
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ANEXO I
CRÉDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO: (SUPLEMENTAÇÃO)            RECURSOS DE TODAS AS FONTES

ÓRGÃO     :  07.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE :  07.01.02 ENSINO FUNDAMENTAL

Funcional Função/Subfunção: 12.361

Programática Programa/Ação: 2008.1131

Categoria Econômica: 44

Grupo de Natureza de Despesa: 90

Modelo de Aplicação: 51

Fonte: 95

Especificação: Investimentos

Valor R$: 99.590,11

Total Geral: 99.590,11

“E R R A T A “

No Órgão Oficial do dia 05/01/2012, publicamos o Decreto nº
5.861/2012.

Onde se lê :     Ar t. 1º Fica estabelecida  a Programação Financeira
e o Cronograma de Desembolso para o exercício de 2011, aprovado
pela Lei Municipal n° 5.461, de 18 de novembro de 2011, conforme
Anexo Único deste Decreto.

Leia-se:  Ar t. 1º Fica estabelecida a Programação Financeira e o
Cronograma de Desembolso para o exercício de 2012, aprovado
pela Lei Municipal n° 5.461, de 18 de novembro de 2011, conforme
Anexo Único deste Decreto.

“  L E I 5.492 ”

mento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam
cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura do Município de Varginha, 19 de dezembro de 2011;
129º da Emancipação Político-Administrativa do Município.

EDUARDO ANT ONIO CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

GUILHERME TADEU RAMOS MAIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

JOSÉ OSWALDO FURLANETT O
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
RAIMUNDO JOAQUIM ZAIDEN SIL VA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO
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"ATOS DO EXECUTIVO"
“  A V I S O S ”

SERVIÇO MUNICIPAL FUNERARIO E DE ORGANIZAÇÃO
DE LUTO

AVISO
Edital de Licitação nº. 002/2012

Pregão nº. 002/2012
O Diretor do Serviço Municipal Funerário e de Organização de
Luto, Sr. João Donizeti da Silva, torna público a abertura de
procedimento licitatório na modalidade de PREGÂO
PRESENCIAL-  do tipo Menor Preço, tendo por objeto a aquisição
de Urnas Funerárias, Flores Naturais e Ar tificiais , Materiais
Funerários e Paramentos  , mediante as condições estabelecidas
em Edital.
A Presente licitação sera processada na conformidade do disposto
na Lei Federal Nº 10.520/2.002 e subsidiariamente na Lei Nº 8.666/
93 e suas alterações, pelo Decreto Municipal Nº 3.311/ 2.003,
alterado pelo Decreto Nº 4.081/ 2.006 e pelas disposições  contidas
no ato convocatório.
Data  da Sessão Pública  dia:  08/02/2012    às 14:00
Informações do Edital : Departamento de Suprimentos do
Município -  Fone (0** 35) 3690- 2176  ou pelo e-mail
semul@varginha.mg.gov.br.
Aquisições do Edital: Mediante requerimento através do
Fax: (0**35) 3690- 2176 ou e-mail
semul@varginha.mg.gov.br  onde consta  o nome da Empresa,
Endereço, Telefone, Fax, E-mail e a indicação da pessoa
responsável.

Varginha- MG    25 de  Janeiro  de 2012
JOAO DONIZETI DA  SILVA
DIRETOR ADMINISTRATIVO

=======================================================================
Fundação Hospitalar do Município de Varginha

AVISO
LICIT AÇÃO Nº. 011/2012 – PREGÃO PRESENCIAL Nº.

011/2012
A Fundação Hospitalar do Município de Varginha – FHOMUV,
pessoa jurídica de direito público, ente integrante da administração
pública indireta, inscrito no C.N.P.J. Sob o nº 19.110.162/0001-
00, com sede na Rua Presidente Tancredo Neves, nº 500 – Bairro
Bom Pastor, neste ato representada por seu  Diretor Geral
Hospitalar Sr. Aniel Pereira Braga Filho, torna público a abertura
de procedimento licitatório, na modalidade: PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO”, tendo por objeto o
Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENT OS
ONCOLÓGICOS, mediante as condições estabelecidas em Edital.
Data da sessão Pública: 08/02/2012 ás  08:00hs.
Informações/Edital: Seção de Compras – Fones (0**35) 3690
1011-  1009 – 1008 e 1006/ Fax (0**35) 36901010 – site:
www.Fhomuv.com.br.
Aquisição do Edital: Mediante  requerimento através do fax
(035) 3690-1010 ou e-mail edital@fhomuv.com.br/
compras@fhomuv.combr, constando o nome da empresa, telefone,
fax e a indicação da pessoa responsável.

Varginha – MG, 25 de janeiro de 2012.
Aniel Pereira Braga Filho

 DIRETOR GERAL HOSPITALAR
==============================================================================

Fundação Hospitalar do Município de Varginha
AVISO

LICIT AÇÃO Nº. 012/2012 – PREGÃO PRESENCIAL Nº.
012/2012

A Fundação Hospitalar do Município de Varginha – FHOMUV,
pessoa jurídica de direito público, ente integrante da administração
pública indireta, inscrito no C.N.P.J. Sob o nº 19.110.162/0001-
00, com sede na Rua Presidente Tancredo Neves, nº 500 – Bairro
Bom Pastor, neste ato representada por seu  Diretor Geral
Hospitalar Sr. Aniel Pereira Braga Filho, torna público a abertura
de procedimento licitatório, na modalidade: PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO”, tendo por objeto o
FORNECIMENT O DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS,
PARA VEÍCULOS DA MARCA:  FIA T, mediante as condições
estabelecidas em Edital.

Data da sessão Pública: 09/02/2012 ás  08:00hs.
Informações/Edital: Seção de Compras – Fones (0**35) 3690
1011-  1009 – 1008 e 1006/ Fax (0**35) 36901010 – site:
www.Fhomuv.com.br.
Aquisição do Edital: Mediante  requerimento através do fax
(035) 3690-1010 ou e-mail edital@fhomuv.com.br/
compras@fhomuv.combr, constando o nome da empresa, telefone,
fax e a indicação da pessoa responsável.

Varginha – MG, 25 de janeiro de 2012.
Aniel Pereira Braga Filho

 DIRETOR GERAL HOSPITALAR
=================================================================

Fundação Hospitalar do Município de Varginha
AVISO

LICIT AÇÃO Nº. 013/2012 – PREGÃO PRESENCIAL Nº.
013/2012

A Fundação Hospitalar do Município de Varginha – FHOMUV,
pessoa jurídica de direito público, ente integrante da administração
pública indireta, inscrito no C.N.P.J. Sob o nº 19.110.162/0001-
00, com sede na Rua Presidente Tancredo Neves, nº 500 – Bairro
Bom Pastor, neste ato representada por seu  Diretor Geral
Hospitalar Sr. Aniel Pereira Braga Filho, torna público a abertura
de procedimento licitatório, na modalidade: PREGÃO
PRESENCIAL,  do tipo “MENOR PREÇO”, tendo por objeto a
AQUISIÇÃO DE MESAS PARA REFEIÇÃO, mediante as
condições estabelecidas em Edital.
Data da sessão Pública: 10/02/2012 ás  08:00hs.
Informações/Edital: Seção de Compras – Fones (0**35) 3690
1011-  1009 – 1008 e 1006/ Fax (0**35) 36901010 – site:
www.Fhomuv.com.br.
Aquisição do Edital: Mediante  requerimento através do fax
(035) 3690-1010 ou e-mail edital@fhomuv.com.br/
compras@fhomuv.combr, constando o nome da empresa, telefone,
fax e a indicação da pessoa responsável.

Varginha – MG, 25 de janeiro de 2012.
Aniel Pereira Braga Filho

 DIRETOR GERAL HOSPITALAR
=================================================================

Fundação Hospitalar do Município de Varginha
AVISO

LICIT AÇÃO Nº. 014/2012 – PREGÃO PRESENCIAL Nº.
014/2012

A Fundação Hospitalar do Município de Varginha – FHOMUV,
pessoa jurídica de direito público, ente integrante da administração
pública indireta, inscrito no C.N.P.J. Sob o nº 19.110.162/0001-
00, com sede na Rua Presidente Tancredo Neves, nº 500 – Bairro
Bom Pastor, neste ato representada por seu  Diretor Geral
Hospitalar Sr. Aniel Pereira Braga Filho, torna público a abertura
de procedimento licitatório, na modalidade: PREGÃO
PRESENCIAL,  do tipo “MENOR PREÇO”, tendo por objeto a
AQUISIÇÃO DE MA TERIAIS DE ACABAMENT O
DIVERSOS (PORCELANATO), mediante as condições
estabelecidas em Edital.
Data da sessão Pública: 13/02/2012 ás  14:00h.
Informações/Edital: Seção de Compras – Fones (0**35) 3690
1011-  1009 – 1008 e 1006/ Fax (0**35) 36901010 – site:
www.Fhomuv.com.br.
Aquisição do Edital: Mediante  requerimento através do fax
(035) 3690-1010 ou e-mail edital@fhomuv.com.br/
compras@fhomuv.combr, constando o nome da empresa, telefone,
fax e a indicação da pessoa responsável.

Varginha – MG, 25 de janeiro de 2012.
Aniel Pereira Braga Filho

 DIRETOR GERAL HOSPITALAR
=================================================================

Fundação Hospitalar do Município de Varginha
AVISO

LICIT AÇÃO Nº. 015/2012 – PREGÃO PRESENCIAL Nº.
015/2012

A Fundação Hospitalar do Município de Varginha – FHOMUV,
pessoa jurídica de direito público, ente integrante da administração
pública indireta, inscrito no C.N.P.J. Sob o nº 19.110.162/0001-
00, com sede na Rua Presidente Tancredo Neves, nº 500 – Bairro

Bom Pastor, neste ato representada por seu  Diretor Geral
Hospitalar Sr. Aniel Pereira Braga Filho, torna público a abertura
de procedimento licitatório, na modalidade: PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO”, tendo por objeto a
AQUISIÇÃO DE INSTRUMENT AIS PARA MONTAGEM DE
CAIXA  PARA VIDEOLAP AROSCOPIA, mediante as condições
estabelecidas em Edital.
Data da sessão Pública: 14/02/2012 ás  08:00h.
Informações/Edital: Seção de Compras – Fones (0**35) 3690
1011-  1009 – 1008 e 1006/ Fax (0**35) 36901010 – site:
www.Fhomuv.com.br.
Aquisição do Edital: Mediante  requerimento através do fax
(035) 3690-1010 ou e-mail edital@fhomuv.com.br/
compras@fhomuv.combr, constando o nome da empresa, telefone,
fax e a indicação da pessoa responsável.

Varginha – MG, 25 de janeiro de 2012.
Aniel Pereira Braga Filho

 DIRETOR GERAL HOSPITALAR
=================================================================

Fundação Hospitalar do Município de Varginha
AVISO

LICIT AÇÃO Nº. 016/2012 – CONCORRÊNCIA Nº. 001/
2012

A Fundação Hospitalar do Município de Varginha – FHOMUV,
pessoa jurídica de direito público, ente integrante da administração
pública indireta, inscrito no C.N.P.J. Sob o nº 19.110.162/0001-
00, com sede na Rua Presidente Tancredo Neves, nº 500 - Bom
Pastor, neste ato representada por seu  Diretor Geral Hospitalar,
Sr. Aniel Pereira Braga Filho, torna público a abertura do
procedimento licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA, do
tipo “MENOR PREÇO”, tendo como objeto a AQUISIÇÃO
DE FONTE RADIOA TIVA COM ISÓTOPO 192 IR, PARA O
EQUIPAMENT O DE BRAQUITERAPIA, MARCA: VARIAN -
MODELO GAMMAMEDPLUS IX S/N: 652,  mediante as
condições estabelecidas em Edital.
Data de Recebimento dos Envelopes: 28/02/2012, ás 08:45
h .
Data da sessão Pública: dia 28/02/2012, às 09:00h.
Informações/ Edital: Seção de Compras – Fones (0**35) 3690-
1008/ 1011/ 1006/ 1009 - Fax (0**35) 36901010 – Site:
www.fhomuv.com.br.
Aquisição do Edital: Mediante requerimento através do fax (035)
3690-1010 ou e-mail: edital@fhomuv.com.br/
compras@fhomuv.com.br, constando o nome da empresa, telefone,
fax e a indicação da pessoa responsável.

Varginha/ MG, 25 de janeiro de 2012.
Aniel Pereira Braga Filho

 Diretor Geral Hospitalar
=================================================================

Fundação Cultural do Município de Varginha
AVISO

EDITAL DE LICIT AÇÃO Nº 001 / 2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001 / 2012

A Fundação Cultural do Município de Varginha, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no C.N.P.J. / MF sob o nº 18.987.735/
0001-16, com sede na Praça Matheus Tavares, nº 121 – Centro,
neste ato representada por sua Diretora Superintendente Sra. Paula
Andréa Direne Ribeiro, torna público a abertura de procedimento
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – do tipo
Menor Preço, tendo por objeto a aquisição de material eletro-
eletrônico, mediante as condições estabelecidas em Edital.
Data da Sessão Pública:  10 /  02 /  2012  às 13h:30m.
Informações / Edital:  Deptº. de Suprimentos da Fundação Cultural
do Município de Varginha –                                                      Fone
(0**35) 3690-2722 / 3690-2707
Aquisição do Edital: Mediante requerimento através do Fax:
(0**35) 3690-2703 ou E-mail:
fculturallicitacoes@varginha.mg.gov.br, onde conste o nome da
Empresa, Endereço, Telefone, Fax, E-mail e a indicação da pessoa
responsável.

Varginha (MG), 24 de janeiro de 2012
PAULA  ANDRÉA DIRENE RIBEIRO

Diretora Superintendente

“  H O M O L O G A Ç Õ E S ”

H O M O L O G A Ç Ã  O
LICITAÇÃO – PREGÃO  Nº. 173 / 2.011

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração, no
uso de minhas atribuições legais e,

Considerando que os atos integrantes do presente
procedimento licitatório foram praticados em obediência às
disposições contidas na Lei Federal nº. 10.520 / 2002, Lei
Complementar nº. 123 / 06 e subsidiariamente na Lei Federal
nº. 8.666 / 93 e suas alterações e pelo Decreto Municipal nº.
3.311 / 2.003 e, alterada pelo Decreto nº. 4.081 / 2.006, não
merecendo os mesmos qualquer reforma, seja de ordem formal
ou material;

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer
manifestação a título de Recurso, face a absoluta ausência de
manifestação do representante da licitante na sessão pública
do Pregão;

Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência,
que a proposta formulada satisfaz  os interesses da
Administração Pública.

HOMOLOGO a presente Licitação, que tem por objeto o

Contratação de Serviços de Marcenaria, incluindo mão-
de-obra, materiais e disponibilização de equipamentos
necessários para a confecção e montagem de Móveis
Modulados para a Unidade de Pronto Atendimento –
UPA, conforme estabelecido no Inciso VI do artigo 43 da Lei
Licitatória em favor da empresa Serraria São João Ltda. ,
cujo valor global da contratação é de R$ 77.900,00 (setenta e
sete mil e novecentos reais).

Proceda-se aos atos formais, para cumprimento da decisão
ora prolatada.

Prefeitura do Município de Varginha (M.G.), 18 de janeiro de
2.012.

Guilherme T adeu Ramos Maia
Secretário Municipal de Administração

=====================================================
Fundação Hospitalar do Município de Varginha

ERRATA
Publicamos erroneamente a redação desta licitação no Órgão
Oficial do Município de 29/12/2011, Edição nº 767, a qual
republicamos na íntegra conforme abaixo.

“H O M O L O G A Ç Ã O ”
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 155/2011 – PREGÃO

PRESENCIAL Nº. 148/2011
Na qualidade de Diretor Geral Hospitalar da Fundação

Hospitalar do Município de Varginha – FHOMUV, no uso de
minhas atribuições legais e,

Considerando que os atos integrantes do presente
procedimento licitatório foram praticados em obediência às
disposições contidas na Lei Federal nº. 10.520/2002 e
subsidiariamente na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações,
pelo Decreto Municipal nº. 3.311/2003, alterado pelo Decreto
nº. 4.081/2006, não merecendo os mesmos qualquer reforma,
seja de ordem formal ou material;

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer
manifestação a título de Recurso, face a absoluta ausência de
manifestação dos licitantes na sessão pública do Pregão;

Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência,
que as propostas formuladas satisfazem os interesses da
Administração Pública;
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HOMOLOGO a presente Licitação, que tem por objeto o
Registro de Preços para Aquisição de  MA TERIAIS DE
CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR, conforme estabelecido no
Inciso VI do artigo 43 da Lei Licitatória, em favor das Empresas:
ALGAM COMERCIAL  LTDA - item 031 - kit sensor para
monitoramento da pressao intra-arterial compativel com monitor
ge modelo dash 4000, ao preço de r$ 110,00 (cento e dez
reais) por un; BIOMEDICAL  PROD CIENT MED HOSP LTDA -
item 034 - kit cateter eletrodo bipolar temporario para marca -
passo cardiaco externo nas medidas entre 4 e 7fr, comprimento
125cm,espaco do eletrodo 15mm. acompanha introdutor e fio
guia. embalagem individual, esterilizado a oxido de etileno, com
dados de identificacao, instrucoes de uso e registro no ministerio
da saude. produto de uso unico. tamanhos: 4fr x 125cm - 5fr -
6fr - 7fr., ao preço de r$ 460,00 (quatrocentos e sessenta
reais) por kit; item 085 - pulseira plastica para identificacao de
paciente adulto com logomarca, impermeavel, hipoalergenica,
com fecho indestrutivel, com area de inscricao que permite o
uso de caneta esferografica de forma indelevel, medindo 2,5 x
6,2cm de comprimento e comprimento total de 25cm. na cor
azul., ao preço de r$ 0,65 (sessenta e cinco centavos) por un;
CBS  MEDICO CIENTIFICA COMREPRES LTDA - item 010 - fita
hipoalergenica p/curativo em geral,confeccionada em nao
tecido, massa adesiva a base de poliacrilato hipoalergenico,
distribuida uniformemente em toda sua extensao, com dimensao
de 12,5 mm x 10m de comprimento, cor branca com capa,
excelente adesao, isenta de sujidades, enrolada em carretel,
em embalagem com dados de identificacao, procedencia, data
de validade e registro no m.s. , ao preço de r$ 1,10 (hum real e
dez centavos) por rl; item 013 - fita para monitoracao da
concentracao minima eficaz  do glutaroldeido - concentracao
de 1,5  por cento. embalagem contendo 60 tiras, ao preço de r$
251,99 (duzentos e cinquenta e um reais e noventa e nove
centavos) por un; item 016 - compressa de gaze 7,5cm de
largura x 7,5cm de comprimento com 13 fios/cm2, confeccionada
em tecido 100% algodao nao esteril, isenta de amido, alvejante
optico e residuo de detergente, acidos, alcalis com dobras para
dentro em toda a sua extremidade, hidrofila, de cor branca,
acondicionada em pacotes com 500 unidades, embalagem com
dados de identificacao, procedencia, data de validade, registro
no ms., ao preço de r$ 13,00 (treze reais) por pct; item 017 -
compressa de gaze 7,5cm de largura x 7,5cm de comprimento
com 13 fios/cm2, confeccionada em tecido 100% algodao
esterilizado, isenta de amido, alvejante optico e residuo de
detergente, acidos, alcalis com dobras para dentro em toda a
sua extremidade, hidrofila, de cor branca, acondicionada em
pacotes com 10 unidades, embalagem com dados de
identificacao, procedencia, data de validade, registro no ms.,
ao preço de r$ 0,40 (quarenta centavos) por pct; item 018 -
compressa de gase em rolo (tipo queijo) c/ 91cm de largura x 3
dobras alvejada, hidrofila, nao esteril 08 dobras, 13 fios 100%
algodao, altamente absorvente, macio e isento de impurezas,
embalagem com dados de identificacao, procedencia, validade
e registro no m.s.., ao preço de r$ 50,38 (cinquenta reais e
trinta e oito centavos) por rl; item 021 - indicador para teste de
bowie diek, metodo utilizado para testar a eficácia do sistema
de vácuo da autoclave. também conhecido como indicador
específico para detectar a presença de ar residual, avaliar a
penetração de vapor e detectar falhas no funcionamento da
bomba de vácuo., ao preço de r$ 4,10 (quatro reais e dez
centavos) por un; item 022 - indicador quimico interno
multiparametrico calsse 4 - para uso em esterilizacao -, ao
preço de r$ 0,23 (vinte e tres centavos) por un; item 023 -
integrador quimico interno classe 5 - capaz de reagir a todos os
parametros criticos da esterilizacao a vapor saturado sob
pressao> sao integradores que trabalhamcom temperatura
especifica para 121 graus centrigrados , ao preço de r$ 0,65
(sessenta e cinco centavos) por un; item 043 - luva cirurgica
esteril confeccionada em composto especial de latex natural, o
que lhe da as carac -teristicas de alta sensibilidade tatil, flexibili-
dade e resistencia com formato
anatomico,empunhadoalongado,reforcado c/estrias
longitudinais paramelhor fixacao no punho com trava mecanica,
lubri-ficado bio absorvivel, embalagem envelope internocom
identificacao das luvas, envelopes externo empapel grau
cirurgico selada a quente nos quatroslados,com abas superior
que permite abertura asseptica,com dados de identificacao em
face externaesterizada pelo metodo raio gama.tamanho nacional
n§ 7.5 - tamanho internacional n. 7.0 - com certificado de
aprovacao (c.a.), ao preço de r$ 0,89 (oitenta e nove centavos)
por pr; item 044 - luva cirurgica esteril confeccionada em
composto especial de latex natural, o que lhe da as
caracteristicas de alta sensibilidade tatil, flexibilida-de e
resistencia com formato anatomico, empunhado alongado e
reforcado c/estrias longitudinais paramelhor fixacao no punho,
punho com trava mecanicalubrificado bio absorvivel,embalagem
envelope interno com identificacao das luvas,envelopes
externoem papel grau cirur.selada a quente nos quatros lados
com abas superior que permite abertura asseptica, com dados
de identificacao na face externa,esterizada pelo metodo raio
gama.numero nacional n. 8.0 numero - nternacional n. 7.5 - com
certificado de aprovacao (c.a.), ao preço de r$ 0,89 (oitenta e
nove centavos) por pr; item 045 - luva cirurgica esteril
confeccionada em composto especial de latex natural, o que
lhe da as caracteristicas de alta sensibilidade tatil, flexibilidade

e resistencia, com formato anatomico, com punho alongado e
reforcado com estrias longitudinais p/melhor fixacao com trava
mecanica, lubrificado bio absorvivel, embalagem: envelope
interno com identificacao das luvas, envelopes externo em papel
grau cirurgico selada a quente nos quatro lados, com abas
superior que permite abertura asseptica, com dados de
identificacao na face externa, esterizada pelo metodo raio gama.
tamanhonacional 8.5, tamanho internacional no 8.0. - com
certificado de aprovacao (c.a.), ao preço de r$ 0,89 (oitenta e
nove centavos) por pr; item 046 - luva cirurgica esteril
confeccionada em composto especial em latex natural, o que
lhe as caracteristicas de alta sensibilidade tatil,flexibilidadee
resistencia com formato anatomico, empunhadoalongado e
reforcada c/estrias longitudinais paramelhor fixacao no punho,
punho com trava mecanicalubrificado bio absorsivel, embalagem
envelope in-terno com identificacao das luvas, envelopes
externo em papel grau cirurgico selada a quente nos quatros
lados, com abas superior que permite aberturaasseptica,com
dados de identificacao na face ex -terna,esterizada pelo metodo
raio gama.numero nacional n§ 9.0numero internacional n§ 8.5 -
com certificado de aprovacao (c.a.), ao preço de r$ 0,89 (oitenta
e nove centavos) por un; item 047 - luva de latex para
procedimentos, grande, em latex natural, nao esteril, ambidestro,
levemente talcada,  descartavel,  embalagem  com dados de
identificacao e procedencia, data de validade e registro m.s.
caixa com 100 un. - com certificado de aprovacao (c.a.), ao
preço de r$ 0,13 (treze centavos) por un; item 048 - luva de
latex para procedimentos, media, em latex natural, nao esteril,
ambidestro, levemente talcada descartavel, embalagem com
dados de identificacao e procedencia, data de validade e registro
m.s. caixa com 100 un. - com certificado de aprovacao (c.a.),
ao preço de r$ 0,13 (treze centavos) por un; item 053 - malha
tubular ortopedica, tamanho 20 cm, constitui rlda de fios de
algodao, binados, tipo punho simplesde malha com elasticidade
adequada, isenta de defeitos,com 25 metros, embalagem
constando esternamente os dados de identificacao e
procedencia, ao preço de r$ 13,00 (treze reais) por cm; item
084 - protetor respiratorio para quimioterapicos constituido por
uma concha interna  de sustentacao de nao tecido, moldado em
fibras sinteticas por um processo sem resina. sobre esta concha,
meio filtrante composto por uma camada de  micro fibras tratadas
eletrostaticamente e uma camada de microfibras carregadas
com carvão ativado granulado.  a parte externa do respirador
deve ser composta por não tecido que proteja o meio filtrante
evitando que as fibras  ou o carvao possam  se soltar. a este
conjunto, duas bandas de elastico, uma tira de espuma, um
grampo de ajuste nasal  e uma v0alvula de exalação. certificado
de aprovação - ca., ao preço de r$ 10,82 (dez reais e oitenta e
dois centavos) por un; item 095 - seringa de plastico descartavel
03ml s/agulha com rosca, confeccionada em polipropileno,
atoxico apirogenica, integro e adequado, produto acabado
deplastico transparente, permitindo a visualizacao nitida do fluido
aspirado, o produto deve apresentar rigidez e resistencia
mecanica condizentes com sua utilizacao, estando livre de
materia estranha ciscos ou sujeiras, a rolha do embolo
confeccionada em borracha sintetica livre de defeitos, rebarbas
atoxica, apirogenica e inerte, assegurando deslizamento suave
em todo o percuso, durante a aspiracao e ou injecao, nao se
separa a haste, apresentando espessura adequada que facilita
a visualizacao da dosagem. a embalagem devera estar de
acordo com o dispositivo da lei no 8078/90 art.31., ao preço de
r$ 0,11 (onze centavos) por un; item 099 - seringa vidro 03 cc
pc, ao preço de r$ 10,45 (dez reais e quarenta e cinco centavos)
por un; EQUIPAR MEDICO E HOSPITALAR L TDA - item 002 -
estetoscopio simples adulto, ausultador em aluminio, tubo y em
pvc, ao preço de r$ 8,65 (oito reais e sessenta e cinco centavos)
por un; item 004 - faixa smarch com 15 cm, siliconizada
embalagem individual, com dados de identificacao, procedencia,
validade e registro no m.s., ao preço de r$ 14,01 (quatorze
reais e um centavo) por un; item 006 - faixa smarch 20 cm
siliconizada - embalagem individual com dados de identificacao,
procedencia, validade e registro no m.s., ao preço de r$ 18,24
(dezoito reais e vinte e quatro centavos) por rl; item 008 - fita
adesiva c/ dimensao de 19cm de largura por 50m de
comprimento, confeccionada c/ dorso de papel crepado e massa
adesiva a base de borracha natural e resina, cor bege, com
boa  adesao, papel p/ escrita embalado individualmente,
constando externamente dados de identificacao, procedenciada
de validade e registro no m.s. (fita crepe), ao preço de r$ 2,46
(dois reais e quarenta e seis centavos) por rl; item 009 - fita
hipoalergenica para curativos em geral confeccionada com nao
tecido, massa adesiva a base de poliacrilato hipoalergenico
distribuida uniformemente em toda sua extensao, c/ dimensao
de 10 cm x 10 m cor branca com capa, excelente adesao isenta
de sujidades, enrolada em carretel, em embalagem, com dados
de identificacao, procedencia, data de validade e registro no
m.s., ao preço de r$ 7,26 (sete reais e vinte e seis centavos)
por rl; item 011 - fita hipoalergenica para curativos em geral,
confeccionada, em nao tecido, massa adesiva a base de
poliacrilato hipoalergenico, distribuida uniformente em toda sua
extensao, com dimensao de 2,5cm x 10m de comprimento, cor
branca com capa, excelente adesao, isenta de sujidades,
enrolada em carretel, em embalagem com dados de identificacao,
procedencia, data de validade e registro no m.s., ao preço de
r$ 1,86 (hum real e oitenta e seis centavos) por rl; item 020 -

haste flexivel, e inquebravel com ponta coberta. algodao macio,
firme, nao solta fiapo e c/ antigerme, higienico,  embalagem com
dados de identificacao e procedencia e registro m.s., ao preço
de r$ 1,13 (hum real e treze centavos) por un; item 032 - conjunto
de nebulizacao com mascaras transparentes (contendo 01
mascara, 01 mangueira e 01 copo dosador), adulto, para ar
comprimido. embalados individualmente, identificados com
dados de referencia, marca, modelo, fabricante, validade e
registro no m.s., ao preço de r$ 5,48 (cinco reais e quarenta e
oito centavos) por un; item 035 - conjunto de nebulizacao com
mascaras transparentes, contendo 01 mascara, 01 mangueira
e 01 copo dosador, adulto, para oxigenio. embalados
individualmente, identificados com dados de referencia, marca,
modelo, fabricante, validade e registro no m.s., ao preço de r$
5,48 (cinco reais e quarenta e oito centavos) por un; item 061 -
mascara descartavel com tiras efb=96,7% eficiencia de
filtragem bacteriana, atoxica, hipoalergenica,100% polipropileno,
produto nao esteril, nao inflamavel, isento de fibra de vidro,
sem latex, grampo de ajuste nasal. embalagem com dados de
procedencia e identificacao data de validade e registro m.s., ao
preço de r$ 0,05 (cinco centavos) por un; item 062 - mascara
de nebulizacao adulto, completa e maleavel (cor:verde), ao
preço de r$ 5,48 (cinco reais e quarenta e oito centavos) por
un; item 097 - seringa descartavel para lipoaspiracao bico
cateter 60ml confeccionada em material atoxico e com
resistencia mecanica, constituido de corpo cilindrico com
capacidade graduada,siliconizado,parede com espessura
uniforme, a extr.distal deve apres.borda cont.c/abas de forma
a pertir cond.de empunhad.e manuseio.deve possuir anelde
retencao que impeca o desprendimento do embolodo
cilindro.embolo:haste de plat.devendo apres.naextrem.proximal
1 pistao de vedacao(stopper)ajustado ao cilindro impedindo
vazam.e assegurando o funcionamento p/asp.e inj.de fluidos.a
extr.distal c/base p/apoio dos dedos,satisfazendo as cond.de
em-punhadura e manuseio.escala grad.em ml cor
contrastantes,c/tracos longos(div.)e curtos(subd.)aplica-da a
superficie externa do corpo,c/alto grau precisao(isento de
irregularidades entre os espacamen-tos),tracos e numeros de
inscricao claros., ao preço de r$ 3,40 (tres reais e quarenta
centavos) por un; item 103 - serra de gigle, ao preço de r$
10,09 (dez reais e nove centavos) por pç; FARMACONN LTDA
- item 001 - esparadrapo impermeavel, medindo 10 cm  de
largura por 4,5m de comprimento, cor branco, confeccionado
com tecido 100% algodao, facilidade no rasgo, resina acrilica e
adesiva a base de borracha natural, com excelente adesao,
isento de sujidades, enrolado em carretel, em embalagem com
dados de identificacao, procedencia, data de validade e registro
m.s., ao preço de r$ 4,77 (quatro reais e setenta e sete
centavos) por rl; LABORA TORIOS B BRAUN SA  - item 024 -
cateter intravenoso radiopaco, esteril, em poliuretano, resistente,
flexivel a torção, transparente, siliconizado, sendo a agulha
com bisel trifacetado, com camara de refluxo sanguineo com
filtro, tamanho  g16 x 1 1/4 polegadas(1.1x32mm), com sistema
de proteção da agulha após punção, com conector rigido, tipo
luer lock, embalado em embalagem individual, em material que
promova barreira microbiana e abertura asseptica e o produto
devera obedecer a legislação atual vigente. , ao preço de r$
1,50 (hum real e cinquenta centavos) por un; item 025 - cateter
intravenoso radiopaco, esteril, em poliuretano, resistente, flexivel
a torção, transparente, siliconizado, sendo a agulha com bisel
trifacetado, com camara de refluxo sanguineo com filtro,
tamanho  g18 x 1 1/4 polegadas(1.1x32mm), com sistema de
proteção da agulha após punção, com conector rigido, tipo luer
lock, embalado em embalagem individual, em material que
promova barreira microbiana e abertura asseptica e o produto
devera obedecer a legislação atual vigente. , ao preço de r$
1,20 (hum real e vinte centavos) por un; item 026 - cateter
intravenoso radiopaco, esteril, em poliuretano, resistente, flexivel
a torção, transparente, siliconizado, sendo a agulha com bisel
trifacetado, com camara de refluxo sanguineo com filtro,
tamanho  g20 x 1 1/4 polegadas(1.1x32mm), com sistema de
proteção da agulha após punção, com conector rigido, tipo luer
lock, embalado em embalagem individual, em material que
promova barreira microbiana e abertura asseptica e o produto
devera obedecer a legislação atual vigente, ao preço de r$
1,10 (hum real e dez centavos) por un; item 027 - cateter
intravenoso radiopaco, esteril, em poliuretano, resistente, flexivel
a torção, transparente, siliconizado, sendo a agulha com bisel
trifacetado, com camara de refluxo sanguineo com filtro,
tamanho  g22 x 1 1/4 polegadas(1.1x32mm), com sistema de
proteção da agulha após punção, com conector rigido, tipo luer
lock, embalado em embalagem individual, em material que
promova barreira microbiana e abertura asseptica e o produto
devera obedecer a legislação atual vigente, ao preço de r$
1,10 (hum real e dez centavos) por un; item 028 - cateter
intravenoso radiopaco, esteril, em poliuretano, resistente, flexivel
a torção, transparente, siliconizado, sendo a agulha com bisel
trifacetado, com camara de refluxo sanguineo com filtro,
tamanho  g24 x 1 1/4 polegadas(1.1x32mm), com sistema de
proteção da agulha após punção, com conector rigido, tipo luer
lock, embalado em embalagem individual, em material que
promova barreira microbiana e abertura asseptica e o produto
devera obedecer a legislação atual vigente, ao preço de r$
1,10 (hum real e dez centavos) por un; item 079 - prolongador
para sistema de perfusao e transfusao com conexao luer lock,
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comprimento variavel de 100 a 130 cm, ao preço de r$ 1,63
(hum real e sessenta e tres centavos) por un; item 080 -
prolongador p/sistema de perfusao  40cm, ao preço de r$ 1,28
(hum real e vinte e oito centavos) por pç; item 081 - prolongador
p/sistema de perfusao  60cm, ao preço de r$ 1,28 (hum real e
vinte e oito centavos) por pç; PROMEDICA MEDSERVICE LTDA
EPP - item 003 - faixa smarch com 10 cm siliconizada, embalagem
individual, com dados de identificacao, procedencia, validade e
registro no m.s., ao preço de r$ 9,69 (nove reais e sessenta e
nove centavos) por un; item 005 - faixa smarch com 05 cm
siliconizada rolo, embalagem individual com dados de
identificacao, procedencia, validade e registro no m.s., ao preço
de r$ 5,54 (cinco reais e cinquenta e quatro centavos) por rl;
item 012 - fita para controle reagente para testar a concentrcao
do acido peracetico nas concentracoes que variam de zero a
3000 ppm, ao preço de r$ 4,80 (quatro reais e oitenta centavos)
por un; item 019 - gel para ecg, fabricado com materia prima de
alta, qualidade nao gorduroso, hidratante, soluvel em agua e de
facil remocao, ph neutro, embalagem com dados de identificacao
e procedencia com 500 gr., ao preço de r$ 6,00 (seis reais) por
pt; item 029 - kit com tubo endobronquial  descartavel n. 37,
(broncho-cath com cpap): de duplo lúmen (traqueal e bronqueal),
descartável, estéril em óxido de etileno, transparente,
confeccionado em pvc, para permitir a ventilação seletiva dos
pulmões, com 02 balões internos, váuvulas self-sealing externas
adaptáveis a seringa e balões pipilotos individuais codificadas
através de cores, balão traqueal confeccionado para exercer
baixa pressão a traquéias quando insulflado. ponta atraumática,
acompanha um guia de entubação, três cateteres de sucção e
um conector de carleans em forma de ‘y‘ com dois adaptadores
duplos giratórios. lado esquerdo com balão bronquial em forma
de “s” com orifício lateral de murphy radiopaco na ponta bronquial
para evitar oclusão da via e aumento da resistência respiratória.
com linhas radiopacas nas pontas dos tubos e uma linha
radiopaca a 2 cm do orifício de murphy para melhor visualização
do posicionamento do tubo. embalagem individual em invólucro
apropriado. acondicionamento de do com as exigências do
ministério da saúde., ao preço de r$ 171,00 (cento e setenta e
um reais) por un; item 033 - kit urease free teste gel c/ 25 testes
(h.pylori)., ao preço de r$ 63,00 (sessenta e tres reais) por kit;
item 042 - lanterna pequena comum (corpo metal), ao preço de
r$ 17,15 (dezessete reais e quinze centavos) por un; item 056
- malha tubular ortopedica, tamanho 08 cm x 25 metros, constitui
de fios de algodao, binados, tipo punho simplesde malha com
elasticidade adequada, isenta de defeitos, embalagem
constando externamente identificacao e procedencia data de
validade e registro m.s., ao preço de r$ 9,88 (nove reais e
oitenta e oito centavos) por cm; item 058 - mascara laringea
desc. n.03 (sem latex), ao preço de r$ 81,90 (oitenta e um reais
e noventa centavos) por un; item 059 - mascara laringea desc.
n.04 (sem latex), ao preço de r$ 81,90 (oitenta e um reais e
noventa centavos) por ui; item 060 - mascara laringea desc.
n.05 (sem latex), ao preço de r$ 81,90 (oitenta e um reais e
noventa centavos) por un; item 063 - mascara termoplastica
cabeca e pescoco, tamanho 9 - 14 x 3.2 mm, ao preço de r$
207,50 (duzentos e sete reais e cinquenta centavos) por un;
item 064 - mascara termoplastica para tratamento: cabeca ref.
m10 , ao preço de r$ 196,00 (cento e noventa e seis reais) por
un; item 065 - micro-filtro que oferece barreira eficaz contra
micro-organismos patogênicos para evitar a difusão de
bactérias para o ambiente, compatível com o aspirador,  dia-
pomp/fanem, modelo 089/r2d2., ao preço de r$ 94,00 (noventa
e quatro reais) por un; item 069 - papel ecg termosenssivel,
medida 60x15, ar600, ao preço de r$ 7,09 (sete reais e nove
centavos) por rl; item 100 - seringa vidro 05 cc - bico de vidro
pc, ao preço de r$ 13,95 (treze reais e noventa e cinco centavos)
por un; item 101 - seringa de vidro 10 cc bico de vidro., ao
preço de r$ 14,70 (quatorze reais e setenta centavos) por un;
item 102 - seringa de vidro 20 cc bico de vidro , ao preço de r$
20,90 (vinte reais e noventa centavos) por un; VALE
COMERCIAL LTDA - item 040 - lamina para barbear em aco
inox, corte na duas laterais, isenta de rebarbas ou sinais de
oxidacao, embalagem com dados de identificacao e
procedencia e registro m.s., ao preço de r$ 0,15 (quinze
centavos) por un; item 041 - lampada para laringoscopio, ao
preço de r$ 23,46 (vinte e tres reais e quarenta e seis centavos)
por pç; item 057 - manguito de borracha, ao preço de r$ 5,81
(cinco reais e oitenta e um centavos) por un; item 070 - papel
grau cirurgico, resistente a esterelizacao e ao manuseio, atoxico
com uma face branca opaca e a outra transparente,
descartavel, tamanho 100 x 150 embalagem com 200 unidades,
com dados de identificacao e procedencia validade e registro
no m.s.  , ao preço de r$ 0,11 (onze centavos) por un; item 071
- papel grau cirurgic0 resistente a esterilizacao e ao manuseio,
atoxico com uma face branca opaca e aoutra transparente,
descartavel, tamanho 100x400embalagem com 200 unidades,
com dados de identificacao, procedencia, validade e registro
no ms, ao preço de r$ 63,26 (sessenta e tres reais e vinte e
seis centavos) por un; item 075 - papel grau cirurgico resistente
a esterilizacao e ao manuseio, atoxico, com uma face branca
opaca ea outra transparente,descartavel,tamanho 300 x 500
embalagem 200 unidades com dados de identificacao e
procedencia, validade  e registro no m.s., ao preço de r$ 173,84
(cento e setenta e tres reais e oitenta e quatro centavos) por
un; item 078 - preservativo de latex de borracha natural, sem

lubrificação embalagem com dados de identificacao,
procedencia, validade e registro no m.s. , ao preço de r$ 0,24
(vinte e quatro centavos) por un; item 098 - seringa desc.60ml
com rosca para lipoaspiracao,confeccionada em material
atoxico e com resistencia mecanica, constituido de corpo
cilindrico com capacidade graduada,siliconizado,parede com
espessura uniforme,provido de bico luer lok. a extr.distal deve
apres.borda cont.c/abas de forma a pertir cond.de empunhad.e
manuseio.deve possuir anelde retencao que impeca o
desprendimento do embolodo cilindro.embolo:haste de
plat.devendo apres.naextrem.proximal 1 pistao de
vedacao(stopper)ajustado ao cilindro impedindo vazam.e
assegurando o funcionamento p/asp.e inj.de fluidos.a extr.distal
c/base p/apoio dos dedos,satisfazendo as cond.de em-
punhadura e manuseio.escala grad.em ml cor contrastantes,c/
tracos longos(div.)e curtos(subd.)aplica-da a superficie externa
do corpo,c/alto grau precisao(isento de irregularidades entre
os espacamen-tos),tracos e numeros de inscricao
claros.continua, ao preço de r$ 3,84 (tres reais e oitenta e
quatro centavos) por sg; CEI COM. EXP. E IMP. DE MAT.
MEDICOS LTDA - item 007 - filtro p/ respirador higrobac, ao
preço de r$ 13,50 (treze reais e cinquenta centavos) por un;
DISTRILAF DISTRIBUIDORA  DE MEDICAMENTOS LTDA - item
015 - frasco p/dieta enteral capacidade 300ml, embalados
individualmente, dados de identificacao proc. validade e registro
no m.s., ao preço de r$ 0,53 (cinquenta e tres centavos) por fr;
item 036 - lamina para bisturi numero 10 descartavel, esteril,
confeccionada em aco inoxidavel de primeira qualidade,isenta
de rebarbas e sinais de oxidacao. a lamina devera apresentar-
se perfeitamente afiada adaptando-se ao cabo de bisturi
padrao. deverao ser embaladfas individualmente de forma a
garantir a esterilidade e integridade do produto. ate o momento
do uso,facilitando a abertura e transferencia do conteudo, c/
tecnica asseptica, acondicionadas em caixas de acordo c/ a
praxe do fabricante de acordo c/ o dispositivo dalei no 8078/90
no , contendo 100 unidades por caixa, embalagem com dados
de identificacao e procedencia e registro m.s., ao preço de r$
0,13 (treze centavos) por un; item 037 - lamina para bisturi,
numero 11 descartavel, esteril, confeccionada em aco inoxidavel
de primeira qualidade, isenta de rebarbas e sinais de oxidacao.
a lamina devera apresentar-se perfeitamente afiada adaptando-
se ao cabo de bisturi padrao. deverao ser embalados
individualmete de forma a garantir a esterilidadee integridade
do produto ate o momento do uso, facilitando a abertura e
transferencia do conteudo, com tecnica, asseptica,
acondicionadas em caixas de acordo com a praxe do fabricante,
de acordo com odispositivo da lei 8078/90 no, contendo 100
unidades / caixa, embalagem com dados de identificacao e
procedencia e registro m.s., ao preço de r$ 0,13 (treze centavos)
por un; item 038 - lamina para bisturi numero 15, descartavel,
esteril, confeccionada em aco inoxidavel de primeira qualidade,
isenta de rebarbas e sinais de oxidacao. a lamina devera
apresentar-se perfeitamente afiada adaptando-se ao cabo de
bisturi padrao. deverao ser embaladadas individualmente de
forma a garantir a esterilidade e integridade do produto ate o
momento do uso facilitando a abertura e transferencia do
conteudoc/ tecnica asseptica, acondicionadas em cx de acordo
c/a praxe do fabricante de acordo c/ dispositivo dalei no 8078/
90 , c/100 un, embalagem com dados de identificacao e
procedencia e registro m.s., ao preço de r$ 0,13 (treze centavos)
por un; item 039 - lamina para bisturi numero 22, descartavel,
esteril confeccionada em aco inoxidavel de 1¦ qualidade isenta
derebarbas e sinais de oxidacao. a lamina devera apresentar-
se perfeitamente afiada, adaptando-se ao cabo de bisturi
padrao. deverao ser embaladas individualmente de forma a
garantir a esterilidadee integridade do produto ate o momento
do uso, facilitando a abertura e transferencia do conteudo,
com tecnica asseptica, acondicionadas em caixas deacordo
com a praxe do fabricante, de acordo com odispositivo da lei
8078/90, c/100 un, embalagem com dados de identificacao e
procedencia e registro m.s., ao preço de r$ 0,13 (treze centavos)
por un; item 049 - luva de latex para procedimentos, pequena,
em latex natural, nao esteril, ambidestro, levemente talcada
descartavel, embalagem com dados de identificacao e
procedencia, data de validade e registro m.s. caixa com 100
un. - com certificado de aprovacao (c.a.), ao preço de r$ 0,13
(treze centavos) por un; item 050 - luva plastica descartavel
individual, esteril, modelo para toque., ao preço de r$ 0,04
(quatro centavos) por un; item 051 - malha tubular ortopedica
tamanho 10 cm x 25 metros, constituido roloda de fios de algodao
binados, tipo punho simples de malha com elasticidade
adequada, isenta de defeitos, embalagem constando
externamente identificacao e procedencia data de validade e
registro m.s., ao preço de r$ 8,83 (oito reais e oitenta e tres
centavos) por cm; item 052 - malha tubular ortopedica, tamanho
15 cm x 25 metros, constituida de fios de algodao binados, tipo
punho simples de malha, com 25 metros, embalagem constando
externamente identificacao e procedencia data de validade e
registro m.s., ao preço de r$ 13,20 (treze reais e vinte centavos)
por rl; item 054 - malha tubular ortopedica, tamanho 04cm x 25
metros, constituida de fios de algodao, binados, tipo punho
simples de malha com elasticidade adequada, isenta de defeitos
com 25 metros, embalagem constando externamente
identificacao e procedencia data de validade e registro m.s., ao
preço de r$ 6,44 (seis reais e quarenta e quatro centavos) por

rl; item 055 - malha tubular ortopedica, tamanho 06 cm x 25
metros constitui de fios de algodao binados, tipo punho simplesde
malha com elasticidade adequada,isenta de defeitos.
embalagem constando externamente identificacao e
procedencia data de validade e registro m.s., ao preço de r$
6,66 (seis reais e sessenta e seis centavos) por cm; item 066
- papel crepado 310g 90x90 verde, ao preço de r$ 1,05 (hum
real e cinco centavos) por un; item 067 - papel crepado branco
30x30, ao preço de r$ 0,11 (onze centavos) por un; item 068 -
papel crepado 310g 60x60 verde , ao preço de r$ 0,47 (quarenta
e sete centavos) por un; item 076 - lencol de papel descartavel
hospitalar 100% celulose virgem branco-luxo de fibras longas
medida 70cmx50m., ao preço de r$ 6,11 (seis reais e onze
centavos) por pç; item 092 - seringa desc. 01 ml c/ agulha
13x4,5, com rosca, confeccionada em polipropileno atoxico,
apirogenica integro e adequado, o produto acabado de plastico
transparente, permitindo a visualizacao nitida do fluido aspirado.
o produto deve apresentar rigidez e resistencia mecanica
condizentes com sua utilizacao, estando livre de materia
estranha, ciscos ou sujeira, a rolha do embolo confeccionada
em borracha sintetica, livre de defeitos, rebarbas, atoxica,
apirogenica e inerte, deslizamento suave em todo o percurso,
durante a aspiracao e ou injecao, nao se separa a haste,
apresentando espessura adequada que facilita a visualizacao
da dosagem. a embalagem devera estar de acordo com
dispositivo da lei no 8078/90 art. 31. , ao preço de r$ 0,11 (onze
centavos) por pç; BECTON DICKINSON IND CIRURGICAS LTDA
- item 087 - dispositivo descartavel para infusao endovenosa
constituida por agulha com protetores, asas de empenhadura e
fixacao e tubo extensor dotado de conector e tampa, estando
em conformidade com a nbr9753 e se totalmente livre de
deformidades que prejudiquem seu uso, calibre 21g, embalagem
com dados de idenficacao e procedencia, data de validade e
registro m.s., ao preço de r$ 0,43 (quarenta e tres centavos)
por un; item 088 - dispositivo descartavel para  infusao
endovenosa,  constituido por agulha com protetores, asas de
empunhadura e fixacao e tubo extensor dotado de  conector e
tampa, estando em conformidade com a nbr9753, e se totalmente
livre de deformidades que prejudiquem seu uso, calibre 23g,
embalagem com dados de identificacao e procedencia, data de
validade e registro m.s., ao preço de r$ 0,43 (quarenta e tres
centavos) por un; item 089 - dispositivo descartavel para  infusao
endovenosa,  constituido por agulha com protetores, asas de
empunhadura e fixacao e tubo extensor dotado de  conector e
tampa, estando em conformidade com a nbr9753, e se totalmente
livre de deformidades que prejudiquem seu uso, calibre 25g,
embalagem com dados de identificacao e procedencia, data de
validade e registro m.s., ao preço de r$ 0,43 (quarenta e tres
centavos) por un; item 090 - dispositivo descartavel para  infusao
endovenosa,  constituido por agulha com protetores, asas de
empunhadura e fixacao e tubo extensor dotado de  conector e
tampa, estando em conformidade com a nbr9753, e se totalmente
livre de deformidades que prejudiquem seu uso, calibre 27g,
embalagem com dados de identificacao e procedencia, data de
validade e registro m.s., ao preço de r$ 0,43 (quarenta e tres
centavos) por un; item 091 - seringa de plastico descartavel 10
ml sem agulha, com rosca, confeccionada em polipropileno,
atoxico apirogenica, integro e adequado o produto acabadode
plastico transparente, permitindo a visualizacao nitida do fluido
aspirado. o produto deve apresentar rigidez e resistencia
mecanica condizentes com a sua utilizacao, estando livre de
materia estranha ciscos ou sujeiras. a rolha do embolo
confeccionada em borracha sintetica, livre de defeitos, rebarbas
atoxicas, apirogenica e inerte, assegurando deslizamento
suave em todo o percurso, durante a aspiracao e ou injecao,
nao se separa a haste, apresentando espessura adequada
que facilita a visualizacao da dosagem. a embalagem devera
estar de acordo com o dispositivo com a lei n§ 8078/90 art.31.,
ao preço de r$ 0,25 (vinte e cinco centavos) por un; item 093 -
seringa de plastico descartavel 01 ml sem  agulha, com rosca,
confeccionada em polipropileno atoxico, apirogenica integro e
adequado, o produto  acabado de plastico transparente,
permitindo a visuliazacao nitida do fluido aspirado. o produto
deve apresentar rigidez e resistencia mecanica condizentes
com a sua utilizacao, estando livre de materia estranha, ciscos
ou sujeira, a rolha do embolo confeccionada em borracha
sintetica, livre de defeitos, rebarbas, atoxica, apirogenica e
inerte, assegurando deslizamento suave em todo o percurso,
durante a aspiracao e ou injecao, nao se separa a haste,
apresentando espessura adequada que facilita a visualizacao
da dosagem. a embalagem devera estar de acordo com o
dispositivo da lei no 8078/90 art. 31., ao preço de r$ 0,21 (vinte
e um centavos) por un; item 094 - seringa de plastico descartavel
20ml sem agulha, c/ rosca, confeccionada em polipropileno,
atoxico, apirogenica, integro e adequado. o produto acabado
de plastico transparente, permitindo a visualizacao nitida do
fluido aspirado. o produto deve apresentar rigidez e resistencia
mecanica condizentes coma sua utilizacao, estando livre de
materia estranha ciscos ou sujeiras. a rolha do embolo
confeccionada em boracha sintetica livre de defeitos, rebarbas,
atoxica, apirogenica e inerte, assegurando deslizamento suave
em todo o percurso, durante a aspiracaoe ou injecao nao se
separa a haste, apresentando espessura adequada que facilita
a visualizacao dadosagem. a embalagem devera estar de acordo
com o dispositivo da lei n§ 807890 art. 31., ao preço de r$ 0,98
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"ATOS DO EXECUTIVO"

“  E D I T A I S ”

EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA Nº 002/2012

O Município de Varginha, através da Secretaria Municipal
de Turismo e Comércio – SETEC, convoca para processo de sele-
ção simplificada candidatos interessados na contratação temporá-
ria para desempenhar atividades na seguinte função:
- FUNÇÃO: Balizador / VAGAS: 02 / JORNADA: Escala / 12
x 36 / VENCIMENTO - R$: 761,19

Prazo do Contrato : 6 (seis) meses e/ou provimento do cargo por
concurso

FUNDAMENT AÇÃO E JUSTIFICA TIVA
Contratação de excepcional interesse público para atender à exe-
cução de serviços, com a devida autorização do senhor Prefeito,
conforme Processo Administrativo n o 617/2012, em atendi-
mento ao Decreto nº 7.168 de 05 de maio de 2010 que dispõe
sobre o Programa de Segurança da Aviação Civil contra Atos
de Interferência Ilícita.

EXIGÊNCIAS PARA A FUNÇÃO
a) Ensino Médio Completo.

PRINCIPAIS REQUISIT OS
Capacidade de concentração, organização, disponibilidade, boa
comunicabilidade, controle emocional, boa visão, percepção de
cores e audição capaz de ouvir comunicações de rádios e/ou simila-
res da Aviação Civil.

PRINCIPAIS ATIVIDADES
Controlar o acesso de passageiros, visitantes e munícipes zelando
pela segurança dos mesmos, controlar o estacionamento das aero-
naves providenciando os cadastros necessários, zelando pela con-
servação dos equipamentos e instalações.

INSCRIÇÃO
Dia: 01.02.2012
Horário: 08:00 às 17:00h
Local: SETEC -  Secretaria Municipal de Turismo e Comér-
cio
Endereço: Rua Benjamin Constant, 1000 – Terminal Rodo-
viário

Cópia dos seguintes documentos deve ser apresentada no ato da
inscrição:
a) Curriculum Vitae.
b) Carteira de Identidade.
c) Comprovante de conclusão do Ensino Médio.
d) Diplomas ou Certificados de cursos e/ou seminários na área
realizados após o ano de 2008.

SELEÇÃO
a) Mediante análise do currículo e dos documentos apresentados,
alguns candidatos serão selecionados e convocados para a entre-
vista, através de contato telefônico ou correspondência.
b) A entrevista abordará condutas e postura pessoal e profissional
e será realizada em dia, horário e local a serem estabelecidos.
c) O candidato que não comparecer para entrevista estará automa-
ticamente desclassificado do processo seletivo simplificado.

d) Os candidatos aprovados na entrevista serão encaminhados para
prévia inspeção médica oficial.
e) Em caso de resultado inapto no exame médico oficial, o próxi-
mo candidato melhor classificado na entrevista será convocado,
devendo ser submetido à prévia inspeção médica oficial.
f) A lista dos candidatos inscritos, com a respectiva classificação
obtida na entrevista, será afixada na recepção da STEC – Secreta-
ria Municipal de Turismo e Comércio e na recepção do Departa-
mento de Recursos Humanos, à Rua Júlio Paulo Marcellini, 50 –
Vila Paiva, ao término do processo seletivo dos candidatos.

CONTRATAÇÃO
Serão contratados os candidatos aprovados em entrevista e que
forem julgados, na inspeção médica oficial, aptos física e mental-
mente para o exercício das atividades a que se refere o presente
Edital. Os candidatos aprovados serão convocados através de con-
tato telefônico ou correspondência, devendo apresentar os docu-
mentos necessários, além de 2 (duas) fotos 3x4 em local, data e
horário a serem estabelecidos.

Varginha, 23 de janeiro 2012

Henrique Lemes Tavares
Secretário Municipal de Turismo e Comércio

Rogério Evaristo
Administrador do Aeroporto Municipal

Mirian Lêda Aguiar  Olgado
Chefe do Departamento de Recursos Humanos

Edital de Convocação no 02/2012

O Município de Varginha, através da Fundação Hospitalar
do Município de Varginha - FHOMUV, convoca para processo de
seleção simplificada candidatos interessados na contratação
temporária para desempenhar atividades no seguinte cargo:

1 - Cargo: Médico Plantonista/PS - Clínico Geral
Vagas: 10 ( dez )
Prazo do contrato: 6 (seis) meses ou até o provimento do cargo
por concurso.
Salário: R$ 2.767,55
Carga Horária: 12 horas semanais. O candidato deverá ter
disponibilidade para trabalhar em plantões in loco de Segunda -
feira a Domingo, nos horários diurno ou  noturno a critério da
Administração.

Fundamentação e Justificativa: Contratação de excepcional
interesse público para atender emergência, com a devida autorização
do senhor Diretor Geral Hospitalar, conforme Processos
Administrativos FHOMUV nº 0511/2011 e 028/2012.

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE
VARGINHA  – FHOMUV

INSCRIÇÃO
Dia: 01/02/2012
Horário: 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas
Local: Hospital Bom Pastor
Endereço: Rua Presidente Tancredo Neves, 500 – Bom Pastor

Cópia dos seguintes documentos deve ser apresentada no
ato da inscrição:
- Curriculum Vitae;
- Carteira de Identidade;
- Registro no Conselho Regional de Medicina;
- Diploma do curso de Medicina (Clínico Geral)
- Certificados ou diplomas de cursos de extensão na área.

SELEÇÃO
a) Mediante análise do currículo e dos documentos apresentados,
os candidatos serão convocados através de contato telefônico ou
correspondência.
b) Os candidatos selecionados serão encaminhados para prévia
inspeção médica oficial.
e) Em caso de resultado inapto no exame médico oficial, o próximo

candidato melhor classificado será convocado, devendo ser
submetido à prévia inspeção médica oficial.
f) A lista dos candidatos inscritos, com a respectiva classificação,
será afixada na recepção da Fundação Hospitalar do Município de
Varginha – Hospital Bom Pastor, à Rua Presidente Tancredo Neves,
500 – Bairro Bom Pastor, ao término do processo seletivo dos
candidatos.

CONTRATAÇÃO
Serão contratados os candidatos aprovados na seleção e que forem
julgados, na inspeção médica oficial, aptos físicamente para o
exercício das atividades a que se refere o presente Edital. Os
candidatos aprovados serão convocados através de contato
telefônico ou correspondência, devendo apresentar os documentos
necessários, inclusive os respectivos originais que forem solicitados,
além de 2 (duas) fotos 3x4 em local, data e horário a serem
estabelecidos.

Varginha, 25 de Janeiro de  2012.
Aniel Pereira Braga Filho

Diretor Geral Hospitalar

(noventa e oito centavos) por un; item 096 - seringa de plastico
descartavel 05 ml sem  agulha, com rosca, confeccionada em
polipropileno, atoxico apirogenica, integro e adequado. o produto
acabado de plastico transparente, permitindo a visualizacao
nitida do fluido aspirado, o produto deve apresentar rigidez e
resistencia mecanica condizentes com sua utilizacao, estando
livre de materia  estranha, ciscos ou sujeiras. a rolha do embolo
confeccionada em borracha sintetica livre de defeitos, rebarbas,
atoxica, apirogenica e inerte, assegurando deslizamento suave
em todo o percurso, durante a aspiracao e ou injecao, nao se
separa a  haste, apresentando espessura adequada que facilita
a visualizacao  dadosagem. a embalagem devera estar de
acordo com  o dispositivo da lei no 8078/90 art.31., ao preço de
r$ 0,12 (doze centavos) por un.

Proceda-se aos atos formais, para cumprimento da decisão
ora prolatada.

Fundação Hospitalar do Município de Varginha(MG)–
FHOMUV, vinte e seis de dezembro de 2011.

Aniel Pereira Braga Filho
Diretor Geral Hospitalar

===================================================================
Fundação Hospitalar do Município de Varginha

“H O M O L O G A Ç Ã O ”
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 207/2011 – PREGÃO

PRESENCIAL Nº. 200/2011
Na qualidade de Diretor Geral Hospitalar da Fundação

Hospitalar do Município de Varginha – FHOMUV, no uso de
minhas atribuições legais e,

Considerando que os atos integrantes do presente
procedimento licitatório foram praticados em obediência às
disposições contidas na Lei Federal nº. 10.520/2002 e
subsidiariamente na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações,
pelo Decreto Municipal nº. 3.311/2003, alterado pelo Decreto
nº. 4.081/2006, não merecendo os mesmos qualquer reforma,
seja de ordem formal ou material;

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer
manifestação a título de Recurso, face a absoluta ausência de

manifestação dos licitantes na sessão pública do Pregão;
Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência,

que as propostas formuladas satisfazem os interesses da
Administração Pública;

HOMOLOGO a presente Licitação, que tem por objeto o
REGISTRO DE PREÇOS para a AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS
DE INFORMÁTICA E MATERIAL DE ESCRITÓRIO, conforme
estabelecido no Inciso VI do artigo 43 da Lei Licitatória, em
favor da Empresa: item 001  - cd-rw regravável, ao preço de
r$ 2,8000 (dois reais e oitenta centavos) por un; item 002  -
formulário 80 colunas, 1 via, zebrado, ao preço de r$ 125,0000
(cento e vinte e cinco reais) por cx; item 003  - mídia de dvd
virgem de 8gb x 8x, ao preço de r$ 4,4600 (quatro reais e
quarenta e seis centavos) por un; item 004  - filme ribbon para
fax de papel plano, compatível com pc402rf brother, caixa com
dois rolos, medida 217mmx42m, 150 copias por rolo (a4), modelo
fax 560/580mc/mcf 660mc., ao preço de r$ 20,0000 (vinte reais)
por un; item 005  - grampeador grande, com capacidade para
100 folhas, ao preço de r$ 113,0000 (cento e treze reais) por
un; item 006  - pasta catalogo com 100 plásticos, medida 243mm
x 333mm, capa e contra capa preta, ao preço de r$ 11,1600
(onze reais e dezesseis centavos) por un.

Proceda-se aos atos formais, para cumprimento da decisão
ora prolatada.

Fundação Hospitalar do Município de Varginha(MG)–
FHOMUV, vinte e quatro de janeiro de 2012.

Aniel Pereira Braga Filho - Diretor Geral Hospitalar
=========================================================

Fundação Hospitalar do Município de Varginha
E R R A T A

Publicamos erroneamente a razão social da empresa
vencedora da licitação 211/2011, no Órgão Oficial do

Município de Varginha, do dia 19/01/2012, edição n° 770,
página 35, a qual republicamos na íntegra conforme abaixo.

“H O M O L O G A Ç Ã O ”
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 211/2011 – PREGÃO

PRESENCIAL Nº. 204/2011
Na qualidade de Diretor Geral Hospitalar da Fundação

Hospitalar do Município de Varginha – FHOMUV, no uso de
minhas atribuições legais e,

Considerando que os atos integrantes do presente
procedimento licitatório foram praticados em obediência às
disposições contidas na Lei Federal nº. 10.520/2002 e
subsidiariamente na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações,
pelo Decreto Municipal nº. 3.311/2003, alterado pelo Decreto
nº. 4.081/2006, não merecendo os mesmos qualquer reforma,
seja de ordem formal ou material;

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer
manifestação a título de Recurso, face a absoluta ausência de
manifestação dos licitantes na sessão pública do Pregão;

Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência,
que as propostas formuladas satisfazem os interesses da
Administração Pública;

HOMOLOGO a presente Licitação, que tem por objeto a
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO
EQUIPAMENTO: ACELERADOR LINEAR – MARCA: V ARIAN –
MODELO: CLINAC 600 CD, conforme estabelecido no Inciso
VI do artigo 43 da Lei Licitatória, em favor da Empresa: VARIAN
MEDICAL  SYSTEM BRASIL  LTDA para o item 001  -
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO
EQUIPAMENTO: ACELERADOR LINEAR – MARCA: V ARIAN –
MODELO: CLINAC 600 CD ao preço de R$ 7.400,00 (sete mil e
quatrocentos reais) mensal perfazendo o valor de R$ 44.400,00
(quarenta e quatro mil e quatrocentos reais) pelo período de 06
meses.

Proceda-se aos atos formais, para cumprimento da decisão
ora prolatada.

Fundação Hospitalar do Município de Varginha(MG)–
FHOMUV, dezoito de janeiro de 2012.

Aniel Pereira Braga Filho
Diretor Geral Hospitalar

“  H O M O L O G A Ç Õ E S ”
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"ATOS DO EXECUTIVO"

Edital de convocação para Contratação N°001/2012  por
meio de Processo Seletivo Simplificado .

A  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE  KERYGMA, (Entidade
executora do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil –
PETI) que por força do convênio n° 041/2011 com  o município
de Varginha, através da Secretaria de Habitação e Desenvolvimen-
to Social – Sehad, vem à público comunicar aos interessados em
prestar serviço junto ao Programa Peti, na condição de Monitor
de Recreação (Educador Social) que está aberto o Processo Seleti-
vo Simplificado para contratação conforme o Edital abaixo:

Entrega de Curriculum:
Data: 31de janeiro e 01 de fevereiro 2012.
Número de vagas: 02*RT  (*reserva técnica).

Pré-requisitos:
Formação  Acadêmica: Nível de Formação Médio em Magistério
ou  Superior em Pedagogia com licenciatura nas séries inicias e/ou
especialização em Orientação/Supervisão Pedagógica. Estudantes
do Curso de PEDAGOGIA a partir do 4º Período. Graduação Le-
tras, Matemática, História (mas com formação em nível médio
em Magistério).
Comprovar Experiência no Trabalho com Crianças e  Adolescen-
tes  de 07 a 15 anos de idade. Possuir conhecimento do Estatuto da
Criança e do Adolescente e conhecimentos sobre o Programa Peti.
Das atividades a serem desenvolvidas no Programa: Dirigir acom-
panhamento nas tarefas escolares (acompanhamento pedagógi-
co), desenvolver atividades lúdicas com jogos e brincadeiras de

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE  KERYGMA

acordo com a faixa etária discriminada acima, desenvolver e exe-
cutar projetos pedagógicos, desenvolver trabalhos artesanais prin-
cipalmente com reciclagem, desenvolver apresentações culturais
(dança, teatro, etc); desenvolver trabalho em equipe, estar aberto
para novos aprendizados.

Remuneração: R$826,00 e Ticket alimentação.
Função: Monitor Recreativo (Educador Social)
Carga Horária Semanal: 40hs (deverá atuar em período inte-
gral nos dois turnos: matutino e vespertino).
Idade Mínima: 21 anos
Horário: 8:00 às 11:00
Local: SEHAD – Secretaria de Habitação e Desenvolvimen-
to Social,  no endereço: Av. Benjamin Constant, n°1000
Bloco 1 no Terminal Rodoviário.

Do Processo de classificação para participar da entrevista (seleti-
va do dia 06 e 07 de fevereiro 2012): Serão priorizados educadores
por: nível de escolaridade; que comprovem experiência no traba-
lho com crianças e adolescentes com faixa etária de 07 a 16 anos
de idade; comprovem experiência e domínio no desenvolvimento
de trabalhos manuais; possuam conhecimento e domínio nos con-
ceitos de informática. Deverão ser anexados ao Currículo Projetos
que os educadores já tenham desenvolvidos dentro da faixa etária
solicitada neste edital; diplomas e certificados que especifiquem a
area de formação ou experiêcia.
Não serão aceitos currículos após a data do edital.
Não serão aceitos currículos de educadores que não possuírem ex-
periência no trabalho com crianças e adolescentes  nafaixa etária

de 07 a 15 anos de idade.

Cronograma do Edital

Entrega de Currículos e Projeto: 31 de janeiro e 01 de fevereiro de
2012.
Da classificação: Órgão Oficial do município de 10 fevereiro de
2012.
Convocação: A partir de 13 de fevereiro de 2012– Entrevista,
orientações sobre o Programa Peti e entrega do  Plano de Traba-
lho.

Da Contratação
Apresentar atestado de idoneidade moral/antecedentes.
Exame Médico Admissional.
Período de Experiência: 60 dias
Documentação:
02 fotos 3X4
nº. do PIS
Estar em dia com as obrigações eleitorais. (comprovante de vota-
ção).
Estar em dia com o serviço militar (sexo masculino).
Cópia dos documentos: RG, CPF.
Certidão de nascimento dos filhos menores 18 anos de idade.
Carteira de Trabalho
PIS
Atestado de exame médico Admissional.

Flávia de Jesus Carvalho
Coordenadora Pedagógica do Programa

EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA Nº 003/2012

O Município de Varginha, através da Secretaria Municipal
de Administração - SEMAD, convoca para processo de seleção
simplificada candidatos interessados na contratação temporária
para desempenhar atividades nos seguintes cargos:

- CARGO: Técnico de Nível Superior Especialista Saúde
* Médico do Trabalho  / VAGAS: 01  / JORNADA/DIA: 04 horas
/ VENCIMENTO - R$: 3.780,20

- CARGO: * Clínico Geral / VAGAS: 01 / JORNADA/DIA: 04
horas/ VENCIMENTO - R$: 3.780,20

Prazo do Contrato : 6 (seis) meses e/ou provimento do cargo por
concurso

FUNDAMENT AÇÃO E JUSTIFICA TIVA
Contratação de excepcional interesse público para atender à exe-
cução de serviços, até realização de Concurso Público, com a
devida autorização do senhor Prefeito, conforme Processo Admi-
nistrativo no 375/2012.

INSCRIÇÃO
Dia: 01.02.2012
Horário: 08:00 às 17:00h
Local: SESMT - Setor de Segurança e Medicina do Trabalho
Endereço: Rua Jayme Venturato, 50  - Parque Boa Vista

Cópia dos seguintes documentos deve ser apresentada no ato da
inscrição:
a) Curriculum Vitae.
b) Carteira de Identidade.
c) Registro no Conselho Regional de Medicina.
d) Diplomas ou Certificados de cursos de extensão na área.

SELEÇÃO
a) Mediante análise do currículo e dos documentos apresentados,
alguns candidatos serão selecionados e convocados para a entre-
vista, através de contato telefônico ou correspondência.
b) A entrevista abordará condutas e postura pessoal e profissional
e será realizada em dia, horário e local a serem estabelecidos.
c) O candidato que não comparecer para entrevista estará automa-
ticamente desclassificado do processo seletivo simplificado.
d) Os candidatos aprovados na entrevista serão encaminhados para
prévia inspeção médica oficial.
e) Em caso de resultado inapto no exame médico oficial, o próxi-
mo candidato melhor classificado na entrevista será convocado,

devendo ser submetido à prévia inspeção médica oficial.
f) A lista dos candidatos inscritos, com a respectiva classificação
obtida na entrevista, será afixada na recepção do SESMT – Setor
de Segurança e Medicina do Trabalho e na recepção do Departa-
mento de Recursos Humanos, à Rua Júlio Paulo Marcellini, 50 –
Vila Paiva, ao término do processo seletivo dos candidatos.

CONTRATAÇÃO
Serão contratados os candidatos aprovados em entrevista e que
forem julgados, na inspeção médica oficial, aptos física e mental-
mente para o exercício das atividades a que se refere o presente
Edital. Os candidatos aprovados serão convocados através de con-
tato telefônico ou correspondência, devendo apresentar os docu-
mentos necessários, além de 2 (duas) fotos 3x4 em local, data e
horário a serem estabelecidos.

Varginha, 23 de janeiro de 2012

Guilherme Tadeu Ramos Maia
Secretário Municipal de Administração

Rosângela Antunes Conde
Encarregada do SESMT – Setor de Segurança e Medicina do

Trabalho
Mirian Lêda Aguiar  Olgado

Chefe do Departamento de Recursos Humanos

“  E D I T A I S ”

Edital de Convocação número 001/2012

O Município de Varginha, através da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Urbanos - SOSUB, convoca para processo de
seleção simplificada, candidatos interessados na contratação tem-
porária para desempenhar atividades no seguinte cargo:

Cargo:  Auxiliar  de Serviços Públicos/Obras Diversas
Vagas:  03 (três)
Prazo do Contrato:  06(seis) meses e/ou provimento do cargo por
concurso
Salário: R$ 622,00
Carga Horária: 08 horas/dia

PRINCIPAIS ATIVIDADES: Trabalho de natureza simples que
consiste em auxiliar no setor de pavimentação no recorte e prepa-
ração de buracos para aplicação de massa asfaltica, esparra-
mando e rastelando o mesmo.

Fundamentação e Justificativa: contratação de excepcional
interesse público para atender emergência, com a devida autoriza-
ção do senhor Prefeito, conforme Processo Administrativo no

615/2012.

INSCRIÇÃO
Dia: 01.02.2012
Horário: das 07:00h às 12:00h
Local:  Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Endereço: Alameda dos Ipês, 01 - Pinheiros

Cópia dos seguintes documentos deve ser apresentada no ato da
inscrição:
a) CPF
b) Carteira de Identidade

SELEÇÃO
a) Mediante análise da ficha de inscrição, alguns candidatos serão
selecionados e convocados para a entrevista, através de contato
telefônico ou correspondência.
b) A entrevista abordará condutas e postura pessoal e profissional
e será realizada em dia, horário e local a serem estabelecidos.
c) O candidato que não comparecer para entrevista estará automa-
ticamente desclassificado do processo seletivo simplificado.
d) Os candidatos aprovados na entrevista serão encaminhados para
prévia inspeção médica oficial.
e) Em caso de resultado inapto no exame médico oficial, o próxi-

mo candidato melhor classificado na entrevista será convocado,
devendo ser submetido à prévia inspeção médica oficial.
f) A lista dos candidatos selecionados na entrevista, com a respec-
tiva classificação obtida, será afixada na recepção do Departamen-
to de Recursos Humanos, à Rua Júlio Paulo Marcellini,50 – Vila
Paiva e na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, ao
término do processo seletivo dos candidatos.

CONTRATAÇÃO
Serão contratados os candidatos aprovados em entrevista e que
forem julgados, na inspeção médica oficial, aptos física e mental-
mente para o exercício das atividades a que se refere o presente
Edital. Os candidatos aprovados serão convocados através de con-
tato telefônico ou correspondência, devendo apresentar os docu-
mentos necessários, inclusive os respectivos originais que forem
solicitados, além de 2 (duas) fotos 3x4 em local, data e horário a
serem estabelecidos.

Varginha, 23 de janeiro de 2012
Flávio Prado de Castro

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Mirian Lêda Aguiar  Olgado
Chefe do Departamento de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam as candidatas abaixo relacionadas, regularmente
aprovadas no concurso público nº 001/2007, DEVIDAMENTE
NOTIFICADAS PARA NO PRAZO DE 3 (TRÊS) DIAS a contar
da data de publicação do presente edital, TOMAR POSSE NO
CARGO NO QUAL FORAM  APROVADAS, DEVENDO
COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO MUNICÍPIO
DE VARGINHA, sediada à rua Presidente Tancredo Neves, nº 500,
bairro Bom Pastor, Varginha/MG, MUNIDAS DE TODOS OS
DOCUMENTOS PESSOAIS, sob pena de não comparecimento,
na perda do direito de posse e exercício nos termos da legislação
vigente.

- Candidato: Ar yane Roberta Novais

Cargo: Auxiliar  de Serviços Gerais Hospitalares

- Candidato: Fernanda Francisca Manoel
Cargo: Auxiliar  de Serviços Gerais Hospitalares

Varginha, 20 de Janeiro de 2012.
ANIEL PEREIRA BRAGA FILHO

Diretor Geral Hospitalar

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE
VARGINHA  – FHOMUV
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"ATOS DO EXECUTIVO"
“  E X T R A T O S ”

EXTRATOS  DE  CONTRATOS – DEZEMBRO/2011
Contrato: 138/2011. Datado de 06/12/2011
Fundamento: Concorrência nº 003/2011
Objeto: A contratação de serviços na área de engenharia, incluindo
mão-de-obra, materiais e disponibilização de equipamentos
necessários para execução dos serviços de terraplenagem, drenagem
pluvial, pavimentação com CBUQ – Concreto Betuminoso Usinado
à Quente, meio-fio e sargetas, para execução das obras de construção
de Avenida com início na  Rua Professora Helena Reis  – Centro
até  a Av. Otávio Marques de Paiva
Contratante: Município de Varginha e
Contratada: Construtora Niemeyer Ltda.
Valor: R$ 1.309.349,19
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias corridos
Signatários: Pelo Município, o Prefeito Municipal, Sr. Eduardo
Antonio Carvalho
Pela Contratada, o Sr. Alexandre Martins Niemeyer
=
Contrato: 139/2011. Datado de 06/12/2011
Fundamento: Pregão nº 159/2011
Objeto: A contratação de serviços, incluindo o fornecimento de
mão-de-obra, materiais e equipamentos necessários à limpeza e
conservação das escolas rurais do Município
Contratante: Município de Varginha e
Contratada: Atual Service Ltda.
Valor: R$ 153.600,00
Prazo: De 14/12/2011 a 20/12/2012
Signatários: Pelo Município, o Prefeito Municipal, Sr. Eduardo
Antonio Carvalho
Pela Contratada, o Sr. Cláudio José de Oliveira
=
Contrato: 140/2011. Datado de 15/12/2011
Fundamento: Pregão nº 160/2011
Objeto: A aquisição de Fogos de Artifícios para realização de
Espetáculo Pirotécnico
Contratante: Município de Varginha e
Contratada: Pirotécnica Big Art Show Ltda Me.
Valor: R$ 25.500,00
Prazo: Espetáculo Pirotécnico a ser realizado às 00:00 horas do
dia 01/01/2012
Signatários: Pelo Município, o Prefeito Municipal, Sr. Eduardo
Antonio Carvalho
Pela Contratada, a Sra. Roseli Lima
=
Contrato: 141/2011. Datado de 16/12/2011
Fundamento: Pregão nº 161/2011
Objeto: A aquisição de 1.500 toneladas de CBUQ
Contratante: Município de Varginha e
Contratada: Melo Machado Construtora Ltda.
Valor: R$ 186.000,00
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias corridos
Signatários: Pelo Município, o Prefeito Municipal, Sr. Eduardo
Antonio Carvalho
Pela Contratada, o Sr. Flávio Melo Machado
=
Contrato: 142/2011. Datado de 28/12/2011
Fundamento: Inexigível a Licitação – Artigo 25, Inciso III
Objeto: A contratação da Banda Jabamba, incluindo aí: cachê
artístico, transporte, hotel, refeições, bem como a montagem de
desmontagem de um palco grande  e de 2 telões e projetores para
projeção de logomarcas
Contratante: Município de Varginha e
Contratada: Calhambeque Universitário Show Ltda.
Valor: R$ 69.881,00
Prazo: Às 00:00 do dia 01/01/2012, tendo o show artístico musical
aproximadamente 2 (duas) horas de duração
Signatários: Pelo Município, o Prefeito Municipal, Sr. Eduardo
Antonio Carvalho
Pela Contratada, o Sr. Márcio José Machado do Prado
=====================================================
EXTRATOS  DE  TERMOS  ADITIV OS  A  CONTRATOS  E
ATAS  DE  REGISTRO  DE PREÇOS  – DEZEMBRO/2011

Aditivo n.º: 108/2011. Datado de 02/12/2011
1º Termo Aditivo ao Contrato n.º 065/2011

Objeto: Prorroga-se o prazo contratual, de acordo com o Inciso II
do artigo 57, da Lei de Licitações
Contratante: Município de Varginha e
Contratada: Brasilshop Provedor de Internet Ltda.
Valor: R$ 4.800,00
Prazo: 6 (seis) meses
Signatários: Pelo Município, o Prefeito Municipal, Sr. Eduardo
Antonio Carvalho
Pela Contratada, o Sr. Ricardo José Trombeta
=
Aditivo n.º: 109/2011. Datado de 02/12/2011
1º Termo Aditivo ao Contrato n.º 152/2010
Objeto: Prorroga-se o prazo contratual
Contratante: Município de Varginha e
Contratada: Radiografias Dentárias Cangere Ltda.
Valor: Mantido o originário
Prazo: Até o dia 23/03/2012
Signatários: Pelo Município, o Prefeito Municipal, Sr. Eduardo
Antonio Carvalho
Pela Contratada, a Sra. Marilza do Carmo Oliveira
=
Aditivo n.º: 110/2011. Datado de 07/12/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato n.º 171/2009
Objeto: Prorroga-se o prazo contratual
Contratante: Município de Varginha e
Contratada: Margem Construções e Comércio Ltda.
Valor: Mantido o originário
Prazo: Até o dia 03/04/2012
Signatários: Pelo Município, o Prefeito Municipal, Sr. Eduardo
Antonio Carvalho
Pela Contratada, o Sr. João Batista Rezende
=
Aditivo n.º: 111/2011. Datado de 07/12/2011
1º Termo Aditivo ao Contrato n.º 153/2010
Objeto: Acresce ao Contrato Originário o valor contratual de R$
76.319,97
Contratante: Município de Varginha e
Contratada: Fonte Construções, Serviços e Meio Ambiente Ltda.
Valor: R$ 76.319,97
Prazo: Mantido o originário
Signatários: Pelo Município, o Prefeito Municipal, Sr. Eduardo
Antonio Carvalho
Pela Contratada, o Sr. Bernardo Andrade Fontenelle
=
Aditivo n.º: 112/2011. Datado de 16/12/2011
1º Termo Aditivo ao Convênio n.º 003/2011
Objeto: Prorroga-se o prazo contratual
Convenentes: Município de Varginha e o
: Estado de Minas Gerais, através da Polícia Civil
Valor: Mantido o originário
Prazo: Até o dia 05/01/2013
Signatários: Pelo Município, o Prefeito Municipal, Sr. Eduardo
Antonio Carvalho
Pela Polícia Civil, os Srs. Jairo Lellis Filho
=
Aditivo n.º: 113/2011. Datado de 20/12/2011
2º Termo Aditivo ao Contrato n.º 080/2010
Objeto: Acresce o valor contratual de R$ 822,00 por mês, corres-
pondente à locação de mais 6 (seis) concentradores de oxigênio
com umidificador e catéter nasal
Contratante: Município de Varginha e
Contratada: Promédica Medservice Ltda.
Valor: R$ 822,00 / mês
Prazo: Mantido o originário
Signatários: Pelo Município, o Prefeito Municipal, Sr. Eduardo
Antonio Carvalho
Pela Contratada, o Sr. Luiz Antônio Tiso
=======================================================

EXTRATOS DE CONVÊNIOS – DEZEMBRO/2011
Convênio n.º: 069/2011. Datado de 07/12/2011
Objeto: A mútua colaboração entre as partes convenentes visando
a implementação de ações administrativas para formar equipes
esportivas amadoras para representar a cidade de Varginha nos
vários campeonatos e eventos esportivos regionais e nacionais, de

modo a difundir o desporto e a divulgar o nome do Município
Convenentes: Município de Varginha e o
Clube Recreativo e Esportivo dos Servidores Públicos Munici-
pais de Varginha - CRES
Valor: R$ 595.000,00
Prazo: 12 (doze) meses
Signatários: Pelo Município, o Prefeito Municipal, Sr. Eduardo
Antonio Carvalho
: Pelo CRES, o Sr. Eduardo Bueno Sepini
=
Convênio n.º: 070/2011. Datado de 15/12/2011
Objeto: A mútua colaboração entre as partes convenentes vi-
sando a assistência às pessoas excepcionais de ambos os sexos
Convenentes: Município de Varginha e a
Fundação Varginhense de Assistência aos Excepcionais - FUVAE
Valor: Convênio não oneroso
Prazo: 2 (dois) anos
Signatários: Pelo Município, o Prefeito Municipal, Sr. Eduardo
Antonio Carvalho
: Pela FUVAE, a Sra. Kátia Nogueira Paiva Campos
=
Convênio n.º: 071/2011. Datado de 21/12/2011
Objeto: A participação e o apoio do Município à Associação
visando a realização do evento denominado “11º Natal Cidade
Solidária”
Convenentes: Município de Varginha e a
Associação Beneficente Levanta-te e Anda
Valor: R$ 100.000,00
Prazo: Até a total prestação de contas por parte da entidade
Signatários: Pelo Município, o Secretário Municipal-SEHAD,
Sr. Nivaldo de Matos Vicente
: Pela Associação, o Sr. Pedro Gonçalves de Brito Filho
===============================================================

EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO –
DEZEMBRO/2011

Contrato: 080/2011. Datado de 14/12/2011
Fundamento: Dispensa Licitatória, Inciso X do artigo 24, da
Lei de Licitações
Objeto: A locação de um imóvel situado nesta cidade na Avenida
Estados, nº 345 – Jardim Canaã
Locatário: Município de Varginha e
Locadora: Mitra Diocesana da Campanha
Valor: R$ 21.600,00
Prazo: 12 (doze) meses
Signatários: Pelo Município, o Prefeito Municipal, Sr. Eduardo
Antonio Carvalho
Como Locador, o Pe. José Felipe Dalcegio
=
Contrato: 081/2011. Datado de 26/12/2011
Fundamento: Dispensa Licitatória, Inciso X do artigo 24, da
Lei de Licitações
Objeto: A locação de um imóvel situado nesta cidade na rua
Tenente Aviador Nogueira Neto, nº 48 - Centro
Locatário: Município de Varginha e
Locadora: Imobiliária Samar Ltda.
Valor: R$ 16.800,00
Prazo: 12 (doze) meses
Signatários: Pelo Município, o Prefeito Municipal, Sr. Eduardo
Antonio Carvalho
Como Locador, o Sr. Hans Dieter Hergermann
=
Contrato: 082/2011. Datado de 30/12/2011
Fundamento: Dispensa Licitatória, Inciso X do artigo 24, da
Lei de Licitações
Objeto: A locação de um imóvel situado nesta cidade na rua
Mário Moraes, nº 225 – Parque Boa Vista
Locatário: Município de Varginha e
Locador: Aloísio Dominguete
Valor: R$ 10.800,00
Prazo: 12 (doze) meses
Signatários: Pelo Município, o Prefeito Municipal, Sr. Eduardo
Antonio Carvalho
Como Locador, o Sr. Aloísio Dominguete

Publicamos neste jornal, edição do dia 19/
01/2012, Aviso – Edital de Licitação nº 004/
2012 - Pregão Presencial nº 004/2012 – Re-
gistro de Preços:

Onde se lê:  ….. para aquisição de Materiais
Médico-Hospitalares, Ambulatorial,
Laboratorial, Medicamentos, Materiais e Ins-
trumental de Uso Odontológico, destinados à
Unidade de Pronto Atendimento-UPA, median-
te as condições estabelecidas em Edital

“ E R R A T A S ‘

Leia-se:  ….. para aquisição de Materiais Mé-
dico-Hospitalares, Ambulatorial, Laboratorial,
Medicamentos, Materiais e Instrumental de Uso
Odontológico, destinados a manutenção do
Serviço de Saúde do Município, mediante as
condições estabelecidas em Edital.

Varginha(MG), 23 de janeiro de 2012.

Guilherme T adeu Ramos Maia
Secretário Municipal de Administração

Publicamos neste jornal, edição do dia 19/
01/2012, Homologação - Licitação – Pregão nº
175/2011 – Registro de Preços;

Onde se lê:  ….. item 02 – Gás Liquefeito de
Petróleo P-45, ao preço de R$ 140,00 (cento e
quarenta reais) o botijão

Leia-se:  ….. item 02  – Gás Liquefeito de
Petróleo P-45, ao preço de R$ 145,00 (cento e
quarenta e cinco reais) o botijão

Varginha(MG), 23 de janeiro de 2012.

Guilherme T adeu Ramos Maia
Secretário Municipal de Administração

O Chefe do Departamento Municipal de
Transporte e Trânsito do Município de Varginha,
na qualidade de Autoridade de Trânsito, com

fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de
Trânsito Brasileiro, na Deliberação no 66/04, do
Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN-MG,
considerando que a Empresa Brasileira de Correi-
os e Telégrafos - ECT, devolveu as Notificações
de Autuação de Infrações de Trânsito por não ter
localizado os proprietários dos veículos abaixo
relacionados, notifica-os das respectivas

autuações, concedendo-lhes, caso queiram, o
prazo de 15 (quinze) dias, contados desta publi-
cação, para interpor defesa da autuação, junto ao
Órgão Executivo Municipal - DEMUTRAN/
VARGINHA-MG e, ainda, para indicação do con-
dutor infrator, nos termos do artigo 257 do
C.T.B. e Resolução 149/03, do CONTRAN.

Notificação da Autuação de Infração à Le-

gislação de Trânsito
Período de devolução: 16/01/2012 a 16/01/

2012

- Mauro Julio Da Silva E Outro /
Processamento: 4391283 / Placa: GXY-5598 /
Infração: 573-80 /  Data: 01/11/2011 / Hora:
09:18
-
 Reinaldo Chaves De Faria / Processamento:
4455286 / Placa: KEF-6556 / Infração: 736-62 /
Data: 28/12/2011 / Hora: 09:31

Belmar Carvalho Moreira
Chefe do Departamento Municipal de

Transportes e Trânsito

Autoridade de Trânsito do Município de
Varginha

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA  AUTUAÇÃO DA  INFRAÇÃO DE TRÂNSIT O
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